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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANA

RUA JOSÉ DÉ FRÂtlçÂ PEREIR . ri' lO cEP:85.230!00 forlE',ÍÂxil:12) 364:1 1359 §mlo r]Í([ü do 0(st(

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MU NICIPA L DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR

De: Secretaria Municipal de Plãnejamento

Para: Gabinete do P refe ito

senhor Prefeito

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 07 de Janeiro de 2020.

VAL R

Secreta rio M icipal de Plane ja mento

C N P J: 95.584.5,t4,0001'26

I:J

Tem o presente a finalidade de requerer a "CoNTRATAçÃO DE

EMpRESA PARA CONSTRUçÃO DO TERMINAL RODOvIARIO INTERMUNICIPAL DO MUNICIPIO

DESANTAMARIADOOESTE-PR,COMAREAASERCONSTRUIDADE4sS,T3M,EDEMAIS

ESPECIFICAçÕES", conforme SAM 30 do PARANACIDADE'

Cujo valor total da obra será de RS 661 361,30 (Seiscentos e Sessenta e Um

MilTrezentos e sessenta e um Reais e Trinta centavos), conforme Planilhas em anexos.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÀ

8ua JosÉ DE rRÂIça p€RErRA. tt.1o. c€p:85.230{oo. foatE/tax (42) 3ôru.i359 r{oGstr

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Santa Maria do Oeste,07 de Janeiro de 2020

IOSE REINOLDO OLIVEIRA

PR E FE ITO MU N ICIPAL

*-

C N P J:95.684.5i14/000í-26

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Planejamento, solicitando a ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONSTRUçÃO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAT DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR, COM AREA A sER CONSTRUIDA DE 488,73 M' E OEMAIS

ESPECIFICAçÔES". O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o típo de licitação a serem adotados no certame
pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocâtório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item
3.

Cujo valor da obra estima-se em RS 661.361,30 (Seiscentos e Sessenta e Um

Mil Trezentos e Sessenta e Um Reais e Trinta Centavos).
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÉSÍE. ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.5/í410001-26
I

RUA JosÉ DE tRA[ça PIRETRA. tl'ro. cEP 85.230-ooo - ro}tE/rax: {42) 3fía-t359 Sm|4,lÍ@ri!4alooe§ls

PARECER JURÍDICO

recer facultativo é um ato o nativoo ue não vincula a Aclministra ão Pública ou os seu

administrados, dêndo esses sê uílo ra melhor fundamentar suas docrsõês ou i norá-lo,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Planejamento, através de

seu Secretário Sr. Valdir Cordeiro, em data de 07 de janeiro de 2020, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA

coNsrRuÇÃo Do TERMTNAL RODOVTÁRIO MUNTCTPAL DO MUNlCiptO Oe

SANTA MARIA DO OESTE-PR., COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 488,73 M2

E DEMAIS ESPECIFICAÇÔES, conforme SAM 30 DO PARANACIDADE." Sendo

o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 07 de

ianeiro de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 661.36'1,30 (Seiscentos e

sessenta e um mil e trezentos e sessenta e um reais e trinta centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade dê dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94 de

08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o

que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo MENOR

c6

rl=Ft-t

vinculados a



Etê
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESIE " ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JosÊ Dr.RArrçÁ PERÊRâ. H'10. cEP:85.230 000 - roNErraxr 1.2) 3ô4rr-t:5, SÍrfo.llglrq4g§f3

PREÇO GLOBAL, com fundamento na Lei Federal 8.666/93, com as alteraçÕes da

Lei n" 8.883/94,. e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a

elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital' e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Janeiro de2020

J

I

S.M.J. E o parecer.
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PRTfEITTJRÁ MIINI('IPÁL Df SANTA MARIÂ T}O OES'TE

EDaT^L DE TOMÁD^ DÉ PREÇOS r./ 20t..

O Eíró do PÍú4 lrlvrir d. S«Í.rua d. D.Hldvmmro Uôúo - SEDU. do S.tu4o
Sôüâl A,rúonro PARAN^CIDADÊ, d'spon,6 rz -s Mú'c,p'os rÉuMs íúe,Ís@;
obJdrvo d.,trrpl.mar& d'v6s rçõÉ sonls.o d@votv,nEnro Múm,co.
rÍsttuüonrl dos mu'op'osdoEíldo do Puuri

02.IN§TAUR DOR. §t,PORTE LEc^ L. REctME DE CONTR^T^C^O

O MUMCI!|O d. S^NTÀ V^Rt^ DO OESTiE . P^RANA. ôn d@dn.do t,. .&r
ro.nâ pübl'@ q@ à! .. horu do o, .t @ ros d. Freç!
Pc@tr. .! l0 n Ssh Múr ô O.r.. P@i BÊ1, ! com&b d. LEI!{5. mr.sr.d. ,orn.hbor 

'nd(rdô 
p.l! árd!d. 

'nílurlrroâ 
dr hc'Eçao. por mào .b &.umoro hó,1,
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^n 
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ú úk Lmn. pÀr o rÀIô'màb ds prcpoís (dr.toDê no I e n. 2r. sd. q* À
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0l I Nos c&s cn qu. a .h.Í,eÀo do Ednal 
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0.r I O vllôr do sublotrl dr ple'lh! d. 5Úiç6. & ..d. sÍú& ,t m, &w,i rôso.inr o
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ultB prcd. ô c.ms,u. fireÍ!Ú@o
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rl$§itu ! rNbrdo,& nri.'. tib

Ir2 =indelNcc-DLrF@& r,nitóao,spE oír
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ínúcd n úuc ! !p,!go§& do! indr6 dG I'qu'd.z B.r.t U.Gt, trqur(hl@rc;r.(ra)
. 5lvàc'. eí.1 {,Ír), cut6 t joé I'dG. sao 6 r s.su, eh.l*,&.
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loi'etdl|dLqlo(o'il[d0i

M*li F;;
|,.-.ED E Er4@&q;i

0a r hdêpên&nr@ r ô valq lpr6árãdo p.t. prcpoóár. pÍ. c.d. Sdd. d, o pc{o
slobàl dâ propoír nâó podsr. uhBpr$s ó PÉÍo Mtrimo en|htÉid; .o n.n 0!.i. ;b

04 t O pru.k dcuCo.. dí. ê inicio d{, o&Í') sa 6rlb. púú (I, I le{dlo@
?nftiD)(nl rL d.lt<t Eú!r.do Corlb

O.ó O Êrufuro do. pÍ.ços m @c.dô qúô rElseq o pM & t? ÍdoE)
mB6 <h ibtr & +lÚrç4. dr p@pofr ú.dúr. ! rptrcàçÀo ô rndc. rNCC Dt/tcv.
sb'Ê o úldo ,.|mÊ6k do. tuçor. d.lqldo sr +l,..do . romutà r eAútr

SR=§(ll2/10)

R =SR S

A(s) 6pr§1r. cadandu, d nlo rc StCAf. qE erqtr(.m) .6úll!rb .nf.nor e
,swl . l(un) .m qurlqM dos iítrc6 do liqurd.z s.,!l (LO), liqud., coíàL (LC) o
slvà.rt sÊÍrl ISG), d.qtlo) @mpDvÍ pdnmó"D tiqu,& n& ,nf..oÍ a t(t1. trt z po,
cnb) .b vdo, 6úmô d. 6d{&

06. RECUR§O§ TINANCEIROS.

As d.S.s con o fom{im6io{, do{, obrdo(, trcnadq, s..& 6núoid6 @n @u@
Teurc do Esr.ô. ad,c'on.linec.ro dô Mu'cipro

07 PASTA TôCNICÀ. f,LEMEMO§ INSTRUIORES

07 I Á P6ta T*ni.. @ô o mrno ló, ô di€t . sus @spdtivos ,Ed.lor ad.nd6 c
útus p.drÍi sr .Ism.ô m 6&í.{0 Mci6.do e n ú 02, @ hoÍüo coGE,.l. ou
sohcihdà ro' mdo.,o 6.n!l DNrctrsEú@rú@ @m br O trnãdo, íro swrqmró'lidIk @m r p@po$ ú pílpúar. $r nro @.6.r d..dld, ss rDd.l6.
M.xs drEmái. ô lcnrdd Nêí. @, nio,rao e.Íc aer6l6 ou @t@çõB d.mpr§ .o Í.1.ç!. . rer &.u@tós, prú.,p.thár @ qú d.a. ú ir.o 0!.2.

072 Siô,!í. rnr.gÍú1. d.í..drrll c sêgurnt6 êl.Mros rndtotoÍ.s, b.n @ôo qu.is{@r
.dadG ,6dror6 rnÍ'do, d. rúrdô @m o ir.o OJ.l

.) cú.-ficdhqrl (Mod.to n . or).
b) det&aç-,o dê acórmoro d. (h.u@!os lMod.lo r . o2i.
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pÀ!::a.,G. ô§ gur.lÉs FcB Enô & púrac"a iE d. c,Erhçro rnrm ozinhl
Ieh.ftrc. !.sutu ic c.p.E h6,lt E PNE Êm'n'no c reuhno. b&h€@ p.ô ue acÉlmqll'rc. f.n. rc, ,ôs pl&f.m3 dc.mbeqr. c.lÇ.da cre@ .6 p.wr, iq p.6 .
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úmíDtrçL do cerc'D d. obE moL'n..b & Lm tu"d{ô4 c csruiuE Jr.Mú
cob.íuÉ. cÍ{uúna. udu !'sl!çõcs dahs. & rslcfdE c toglc!, de pÍ.€íçtô dh
rícônd'or, 

'tríalrçô$ hrdfr§rálid. lrelios s iÍios. ca\s c .mplchenro!,
úp.dúb'l'r.aa.s. ev.cmcnB & D:rdca . r.B. p,rruE. plrrh.nr.{ao I ólç:ú.íd,
rúnáçaô. nuG. &ch6, ,rss'$ro. hnFa

^E, 
Codtord! ,14t.7r nr ÀM d. lnrei.içr. ,l L(lo.oo nr,

CdE{t d. ,1.6 d. ffun'Éçio r §:li
P@dc cr..uÇ,ô: 270ldu&niGc dênb)ó.s:
C.pü, Se'âl Minmo il lí 0Oo.o{} (§íb c e. hn cdrr
PEço minro RJ66t 36t.t0 (sis.bs c!@nll c úm nitL r'u
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.) clrrddàd.ínúc.'Ír{Mod.lon " 05):
Íl ddüaçà d. sul.'!ào ú .drtàl . md'.rà,os d. tiúo ou í.bs sup.ed:ái6

rÍ'r.dú6 n' fiôn'.ç- (Mod.lo n " 0ó).
3) .dâ.popoíà d. pí4s (Mo&lo tr ' 0n:
h) plúrlhâdc*d,çor(Modêlon . 03).
, .DnoE ! ne+nnúc$o (Mon b n .091.
j) d(lü.çro d. @mpbmi$ dê úrtraç& d. pEdú6 c sbpodutos d. màd.nr d.

ongm qôto ou d. onB.m .&v. d. p@diàqr l.g.l ( Mod.to n . l0).
l) d.cl!'!§r. d. i.mó.ndo dc p6dur6 . iubpódúos d. mú.ú. dÊ ons.h .xôu.t

ou de one.n iá,ivâd.proc«là.'â l.sd (Môd.lo n " rt),
l) tkchÍaà d. qu. . pópdcnre 6qu.dn,r .om à'clMpl@ .mrÉ dê HMo

pon. ou.npÍesa rndrvduil dê rsp.nsb'l'd.de trmúd4 p.Ía rris d. àp!c!çâo dâ Lêr
Conplem6rú E d.Í.1.' 1212006 iMod.lon" l2t.

d) d.dms-. eb pra dr ta. Cue nào lmràr 6 u qu.d,o d. p6st n@Í6 d. t B
(d.aÍo) úos .m hoÍtuio rcrmo de.tu!.lho ou .m se,ç6 p.Ísps ou rnsrubEs,
não msh&l ,nô .h qldqw' r.ó6lho, ,llftr6 .k ló (ihz6ei, .m. srl@ n.
údrç&.k !p.áúÀ ! púir d€ la (qBloe) !B {Mod.lo í ! I}),

r) n'nÚlt dê Conhlo d. EôpEilú. (Mon loí .la).
o) Íd.çro d. dsrBôrli.tr& i. v.i.ul6, D&úns . .quip.tMB (Mo&to n ' I J)
p) conosm! d. lrla{aô d. !.iculos. Íúqlns . .qup'lMtc (Mod.lo n " I ó}.
q) ê!.Mlos srúG ( plels . docuffirG 8,ú6 ) (An h t):
, .srcdÍeç&3 ú016. m.@n.ir (Anao U)i
s) r.liçaô d. 3.ry'ços . quúiidú6 . oçm.nro (Ah.io Ílt),
0 mod.lô & pl&a (Ar.xo lv),
!) BDI - @hporçà ÍAnêo v)

l) E.D6Á qu. pÍ6cho s cod'çô.s .xrsrds púi o crd6rmo6 ms r.ms do d
2l- § z! d. lji ." 3 .ó6Al

rurê
I ) o .uror &, ,óiêro bisco ou .rr!r!o <L ot.&

2) .mpí6r ou @.sór.io d. !ípÍÉ ráponúv.l

l) mpr6r .rpBsmár. d6lüú. rnidôn.â por qurlqud o.glô dà ldh'n'sràrao di.d oú

'^dÍú. rêd.61, 6lddu.l ou núr.'p',, ou qw rênhâ suspàí s.u di.rdo d. toiú ou

'.D.d'd. 
d.6táir coÍ o l,cú..iô,

p.la .l.h.laão d. lbiêm bin@ ou
êxcúivo ü obr4 o rL qú.| ô lutoÍ ô p.oiaô elr dinsár., sffirq &'oisr. ou ddáloÍ
d. nds d. t /o (etn a por ento) d. c+ül @n dÍêiio . vôio, c@rolt{tor, cp..si!.1

03I Enpr6à q@ íd pú. d. um m6rc Arupo @únr@ ôo ínúeÍo pod. .plgrÍ
snorê @ !nrc. poposr., eb p ô & rcj.rçao d. lods

09 
^PRf,SENTÁÇÀO 

f, ENTREC^ D^§ PRO'OST^§

091 A pmroiar. üúi @m ro<106 6 cuíc El.r'6 I .tlbdlÍ,lo . sô,turiao {t 3u
pÍopoí! o lcirâdor nto s.ri réronsivel drEr. o0 

'ndira!6àt ror nenhln d.s culos,
rid.raúál.n6t. ô d.sivolvrftnlo (t) pll,.69 licir.óno

,ri sÊo,ôr ou doBúre ún.ul&lo D h. a!óÍ

0, ] 
^ 

Comrsi. d. U.itr§à dito.ib'lrdí . plÍiln. d. s*rtc (Moddo ol) d n.ô
09 2 ,A p.lpor.nie d.Ed .nÍ.eú d CómBtIo d. 1r.tr4à no locd, .td! . hor. írirbs Ét.

6. CONDTCof§ DE P^RTiCr?^C^O

03 I Po&.& p.ntqp{ dr pÉnrc l(úrrio

I ) Emp,s do rúo .rd!slÍú& nG o.dl(!* qr&ds pd. rli í§ 3.66ó, da 2l d. junto d.
199., . ss:1t ..{ôê, tr, Sàúú! d. E Lrt, ú 

^dmnrtr4to 
. pwdascr! ô p@a -

SEAP, @h errií..{. d. qddó 6 vrghcir n! {,nr trú . 6t.b.lfrid. pü. o r@b,6b
ds pÍopoí6 (6v.loD6 n' I . no 2t. ou.

r) DNVELOPE N" I.HABILITACÀO PRELIMINARI
b) f,NVELOPE N' T. PROTOSTA DE PRf,ÇOS.

G at.Lp6 d.!Éao er 6t E8q l..À.rb.. üúohô.. úríô d rú prr. àrenr.

ÍoM^r,1Dt rrLç.\ N" rrl
tr§lloPt r r - uBrlr^.lo pn.''M'N.r

2) Empresà do Ímo cadúrddÂ.ât 6nd'ções.xrsdas p.ti t4r n,8 666, dê 2l d! lunno dc
le9r e s6 dE (ó6. .ú ouret úsaor ou and:d6 .k âdô'nBlôçi, pôts, 6m
c.í'Ícúo d. cd6ro.m vrgêno. na dda [mú.6l!!.l6rdr pe! o eó,n.nro d6
p.opor6 (.nvelo!6 nô I . nó 2). ou.
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03 1 E$à mpedôlâ) de pÀnrdpr da liq hçào

Co6rs,o d. Ucit4& nb ffil crq§iv.l p.r qurlqEr p..dr .L pópo§, (.,E opúJ ,o.u .
,'tr.?) 6vrü! p.lo @ftio ou ouiE rú'çô d. arEga o! ,áô úe .. árrcgÀ ô ffir

09 I A pDp.st1 6 dàrÉ do.mard, b.h cm bd. r corr.$oídaí.E rd..b qt,e a
pólorát . ô l,cn.!ôr da.rào r. enr6 fl linrq porilSll* Do.umro. d. .ro,o,
@m ,lúÍ.{&§. úlilôsos, iolh.tG. ourG similú6, Dod.n q wE dos m @to idiom
dêd. qc &ípaàr&§ d. !6duçaó {por ldúor rumol'rbt pn o rdom+oíusuà

095 No horüo 6l.aÉiô n6l. «tihl . dMo ô pnmrc o!.Ióp., .óhutu oúÍl(,
pÍopoí1, (.,Ei,r.Í ,qrl . ,o0?) *ní{r.) rebd.ls)

IO. HÀBIL|IACÀO PRELIMINAT- ENVf,LOPf N' I

l0l 05 dclm 16.ÉesiÍr6 i h.b'|tr4À. pod.nb s.r.plÚlldd.m onúmar,.op[
ruró(odr (.m râb.Llo Íh mB oú p.l. Comiss& & LorÉo .. §io d. ÍEórmàio dc
pÍopo$6.n @nfMo @h o oÍi8m.l), o! plbl'c!çio.m óÍsr. d. inprd§. d.v.,à 6ri.
om pi@ d. v.ld.tL.n vrBoÍ Qmdo ô p@ & vrld«t não drvd qplÉs @
&<uMro, o cm s.á @r, (kd. q@ I díd & mrslo .ào sqa sr.Íor ! óo (rBr.,a)
óa d! darô hmr. pü. o É.!üiffito ds proposrs. êx.ero ,ú! o docúnâro d.Ídr. G
ibr loL t ".i f .1t-., "a'..a,,a -bi. -dn Ai tolhc d.v..to. pcfeodnmr,
6ú .@i.da em o..,ên ci6ár . NbÍ.rdú p.l! p@Fidl.

l0 2 D.v6lo 6Ú hs&r tu ãv.lo9. ra ol

I)Q6roô HôillrâÉo iuridrar

r) pb!. & 
'n&.çlo 

dá poponsi. nõ Códóro Nt Dn.l d. pe. rundro d. MhsBno d.
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p6póír (dn,r/oFr ,!t / , ,1r.?) po<tÍii s àr.8É (ür.l&ar. Fl. r@rooat a
cod'slo & trolt{s ôu ásrdr p.lo 6160 ou om ffiço d. ámsr EnÉÍb, .

d .ro @.íú!tvo. s.l cn sad, iml6!. . iútr .h,.Éo
oímrlrl, d.v'd.hár. 4s'írü4 d s lÓrúdo d. srôd.d6 .6pcú!s, ,o ce d.
sercdrd.s po, !{õã Mnpúhádo & .h.!@to & .laçró d6 eú ldmi.i3hdoes

OBS c docomqrú pod.m s.úbsnuido! por c.nidio simDtií.ldâ dâ ,ul. Com6cid.
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dah & dp.diçro n& suFíior ! 06 (*i, m6
2) Qs'ô i It ernuô.L Fi*.I . Tnô.lh6r.

2 I I prova d. í.cuhndld. @n s túd6 púbn6

a) tÊ&rdmêd'e,.Itprsnr4t d.cêírdàoconrur!nêss,vsd.d.ôjbsrchbo!!hbulos
Íei.rr6.d'v'd!ev.d. Unrtô

b) 66duÀl ôcd'ú1. ! r}l.s.r4rE d. c.drdrr. de Ésulürd!& fiscrl .. ertd& nrS.lrv! &
divrd. É d. hbo!6 dadús.mnrd. p.lt Grêrvr SéEtan. d. E§.do d. F.â& ô
Esído d! *d. d! empÍ*,

c) m$'cip.l ediúE . sr66bçrô dê eÍrdao n{.tivr.m,ndr Fh Ér.dih Sdcúr
d. Éuad. dr s.de {h .rDÉi-
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b) .k lÚ.ç&, $b paú {L ler, q!. .i. mútém 6 Fu qu.d@ dc p6$it ,MoB .r
horino norlm d. r.l'.lho ou m eúiçc p.n!@r d iú.lubr6, íão ;üládo, nrd., .nq,rqs rú.lho. @N,6 d. 16 (d.N, ú6. s.!w n! ó.d!ç,o {Ê ç6.nÀ r pdtr d.
la \q!útal MlMi\lclo d' t J)

2 2) p.ô!a d. ,.8ulúd.d. dú d.à'io .xp€di.t pclo tNSs (CND) . póv5 d. súu4io Í.eulI
p.mr. o rúdó de C,,nr. por T.mpo d. S.tu{o - FGrs (CRSI,

2l) p,ova d.'ndisràci. d. tkbllo'..dtnrptnh6,aer r JBiçr & Tn!.tho - Càii.tao
Nêsâr'v. d. Dc§ibs TÉlalhr* CNUL

c) d*larçà dc cooromre d. uü1,àÇ!ó dê pEnuB . sohp@duros d. md.m d€ ors.m
.xôüc4 ôú & ón&m nsuv. d. po..dê\íú le,g!d, tntuLh n , 
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OúS: No @ d. r p.opôiâ1. pÉrk àrullr o 6ntôro FÍ co d. Ín.1, da,ào sÍ
.pÉ$nrâtb3 lodos s dô.úàtd em., lÚto dr nlmz qúb d. iti.l

r) QMb à Qo.l,6calo Iêo§:d) d*'s4lo rk n(r@mpr§ (Ml). .n:D' re d. p.quoo poí. r/:r,/,, ou .mpr6r .ndr!,dud
d. Bpón!ú'hd.d. I'mcd. trRlJ/) pu! ôs fiís d. Ld Coípl.mos F.rtc6t n .
I 11/2@6. (Mód.L,',l), q!údo aor o.e t) p6!! & rcglíD @ Coslho R.sod & EnBaüur. 
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Cdldho & À,qur.rur.. Uóúrsm C^U.

b) del{.§S d. Í-ôrmàto d. docrllHÉ tMdkto ". ul,
c) íéEô d. {sí. (M.,}r, ,'r]l, .xp.óô p.to trú.ô. A pí.poía|a por @o dc,.pr*nbr. d.v'dMàr. rú't'r.ôJub & CRI^rC,AU, qú.b d. uyr. D i6t d, obn
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0 r.yíre @@ror. Rc . CPF rc .§ dê dpG.iío r.drúdul
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,4pomâ\.1 r(.,6 ds propón.nrê. so 6 p.nnjd!d.s úr.,. dequ. rêm ptm (onhÉ,nráb
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,í) Qeb i Qu.lÍcrç.o Eomnq nrciú

!) PoE .l. c.pa,.l& flM6n oflrm. Mud./o,.rJ, .p,súô E .,anúsr{õd
@Éh.ií ô 

'dnm 
aàdoo *'.1 Dêq& k tpG5bdc s iídG d.

- liqünLz s.r! (r.ai). I'q!id.z Ér.üÍ. (.C)r. Sotvà.i.Crrd(.rc,/.

rús lndicB erào c.lcul.d6 @m s *sG

OaS: P.r. rr.{diríro dú qu.ítidld.r mioim.r f,imt, q!.n.id.d. d. úd. un do!*^.iç6 d*.Ít rr lt.ndidr inr.lr.tÉtrr { !o tr-i.do oú ,L.t nçao Ír. ed.
,.mfrü . Dd d.r qurrddrd.r d. ur méno *ni(o .r mn d. un .r6.xdo ou

.) d(ldrçÀo * '.Vonsb'ld!d. r*ú,rÀ ,íd,.Mdo o Bpon)rv.t r&n,co ,.h .x*u\i. dc
obrt (,trâr'/u,o0r) r.o tu r4.hlmdb d.fi n,@ ldo t;oE b,.

n r d.clr43o &,ma.i'sdr d.\6! q @mpáhôd! d...CstrÍj..rr, & 
^c.m 

rEn@PDr's'6d cÁ]_ d. 
'..porev..l 

(.4, roro tr, r.dE do ()). êmrd. G)p.to.,( d*tho
R.g6d d. Eng.nhMr. Áeúom'â - CREÁ ./ou Consêlho d. 

^qur.rúÍa. 
UrbúDm

C^Lr. d. aéul& de, m úinrm, !m. oü.! .L s.mlhúrê @nDladld. rmlósq €op.,úo.l .qurv.lár. ou sup6o.istr.i!!d. m,tcú 0,. 2i

E) @mpbvaçào d. úm!lo, por moo .t résúi.o .m on.Í. . Iiór d. Esío ou Ghlo d.pBk(L d.s^rçô3. cnú.o 6püs.!.t r.cnr@ p.h .recuçiô & obm ê Ipoponac pe
ú,gdr. ou eiú de flpr6.1 rrl omDmvaçao pod.r! s f.iE por meo d! op,! rh ú &Mbl.'r d.u'nvárduáno@goouqklb sci.l.

g ll pôd6. dsnnfrr . c.pÍr&de kn,@plofis .t. p.r mao d. ore d. p64rô
d. rru'ços ím ! rnr úlo trólthtrr . Er,& p.t, t.sEhçâ. ov,I @hurÂ com poÍi;onat ;m
cond{õ6 dê dê.mpahú qs j.Biço§ qMô d. .x(u§& d. u .vhtod @.Í.ro.

hl,.laàd. dr»mrb'l'üd. d. !ê'cutos. mku,n6..qupúdb! r *Em (,l§ponrb,rràdôs
pÚ ! .réuÊ. d. h) oúr (i,. úrom 

^n-o 
l. ce nto .N. ! drçao mrn,mà n6Eú.\o . p,opoiúre d.\dá.pÍ.shr tur r.t4rô d. vetrutôr. mlquDs ê.qurp.máro!(onrôm. u.l'* (,o pqdo, cú3hô o mft. n . & RG. §hrú. do rcspôÉtd t.C.

óm., nútro rlo Esío no CRE,C^U ê sdu6 do Es9onú!.t rdr@ úúc!d.,;r
déls!çaô qpr6s ib $r dEpo.ibtrd.d. du.er. ô d(uçào. eb pôâ d. rióilii,,çe

') 
(@m3r@ d. drLrçio d. \.i.uG. .rCurhE . <upsoros tveh t t6l.

&r'danár. p6ó,dô.6m be nr 
'.tàçb 

d. rüspon,b,h&d.{t .n úrooÍ..ônqu,lo

.l &clú.çà & qu. @í@rd. @h Frrs s @d,Éé úrbcl*rdls m p,enr. â(tlrd .d..urEr6 p.í'nor6 h.m 6tu. d. ,nêx,rancr. d. rdos s,p. *,4r;,-p.d,u.G dth.bln*& (,{rar./d â"rMt. .m údo

lO I a v.d.d1 .ob Da! & 
'núrtrà{ró. 

r ,nd,c.Cào & m m6m r.gmav.t knro ou
u lrr4io d. Fu cN r*n'@ por rus d. um! p6oonàr.

r0. O r.lpo.rvôl léí'@ rt poda s slbsutuirb E Íadirto o rr.h to2, ,útr m !,,r.6 C, a. g . @m qpBs luronaçrô {b ticnàdor

r I.PROPOSTA DE PRECOS . f,NVEt,oPE N' !
I I I oê.d s D,Êãhdô m.trvdop. n.2. d.rdmár. t4h.do . ,nuotio, qràdo c
dó.@abs àb,xo El&6núor.m uíi M!ong,í,t A5 Íot.À d.r.ÍÀo *r, prÀn!.tmaG,
nuíúada .n od.m cBen!. . tubntuÀ por ct.marô cEd..o.do d. pror@qr?

l) Canlp'opo{: d. P'.ços (M.././u x" n7l, drglrld: ou ,mpÍe§ ).m BJá ...tretrnhas
( e pE onfr. údm rpllgr!' smarc uru ún(. ú!-propost.tÊ pr.Íü q* h?r,
ai Í.zlo sÉ]. CPNI. dd.r.Ío. r.l.íoí., .-m.t, ác.

c) pGç. slobd do oàJdo .n mo.d! brur t.ú. condr.. gãrdo en ds,nse . pq ârào,
d) p@ d. ô6ur& do óláo .m óú,
d p'u.&.!drd.dc & propoit, l útdto & @ J,an. cúÁ1]r,s . prí[ d! dÍ. t.m .ób.la'ü pr. o É.à''Élo dõ prcpods (erE/op.r, . / ., ;.?) p.lr Cmrsto.k

L('raao
0 rcmê do nrul{ oú ô EpGdtúr. têB.ttunE @ííitúdo oh Esp..rv! eidrlrr,

OBS Em cer d.Êr('@ds, p@snm'. i .xpll4to do ,re onsnrt d. vd dúd. d.
Dópóitr o l('rr&r p.<La el'crú s Drop.íoB ú! p@ma.çs 6p«rÍ6 ho pla &vrl'(,.de A 5hc 4.L . ü ÉIb@ &E& s íomdrds por *do no .e & .p'oponok rtuu-k r ét4dú o pl@ d. ! J,d!d. dr prc9oía su poDonr e! r.l. .d.
( & ã pr@nar. (rMú 6m . dtar6 .b p|u $r,c,orto. ntô ffi psh do hoi,68 !
!úrosà. ncm s mrvo ps. Í8ur fliormni. quatqu.r .tr.l.ção d. Dr.côs

2)_Pluilh!!c Sfrçôa ,mp6, io Ísu.. àrEl,hhsi d.t.n s rrÉd$dr confom
ÍMDJeto n.|At,6m mm! ô ituiü ou .b r.9rMr. . têg.t'Mr. .N udo .mGpctw ar.tuq {ífoft trem 07I O t,.úúr. d.vài Tr6állÍ r plúithrónslonmml. 6nrd& ú qúúdún ê â dà.nçro @mpr.rr d. rodor os ms na tom!oírúr. n. plenhid. *frrçs, !.ü pài d. {t derÍc!{&

r) CÍonosrmr Fktro-F núem tModel. n" o9t, ddidúât C,âchrdo @§Ddo o n@,mrub &rl,@ m CRFÀC^U . eínuE & Ep..srv.l rd,@ rnóc.ô. o mr'núh ô d. RU . arnú@ iro Groíreiv.t t.gd p.tà @pra
r2. Drsto§tÇÔÊs rftERf,NTES À pROtOSr^ DE PREçOS

LC - \/t- . N,l'11(?(, tiLPl

AC_- úb c,.ulúE pC , pEíE cndlúG A! - rn@ pdtlllmr.
RLP- réirá!êl â tdêo p@ ELp - qrBiwt I lonso pr6

9. l{y **rr. ir .eÉhdor .oE 2 (dtr., .ls driE.i" .r-pM.de Bd.mit, ob.dNnde& or tiDirã pevnto, Ío nú 061

6) d.,MftçóÕ a'nucâc do dDm àquc,o s,j (b.luÇo p.'lnM,rt úull ómd.n1NrÇô6 @núóar d. ê!lr.d$) jà.r,srwt O bslMço DnirM,.l úud om §deffiEÉ6 MrilDi .Ludi!Ér. §ndo por 6rb,ns r.s,únb m Cms.lho
Re8,on 
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d. Cútô'Ld!d. . o rlprsr&r. t.s., .b opc., d.v.ro ,r.@-püh!do d6

r.lms d. ih.tuã . .t aelrÚaro ô Lrw Oruo. d.ed.nár. R$súÍr, . endrs O
b.le@ ô! s'.dtdê úónrE ou F, .É6 dêú, sr +rs,!rh .f, pôt,oçà ú
Diüro oÍcr.l O rr) Gúo t', d.!qt (llo) s cÍnrdo ( j, ,or Dmns,oí.1 d. @d;hdrd.
Í.s,tú!rlo no Cmlhô R.s'ú.t & CmEblt,irrd.

.) c.íid,o i.s.riv. & FnàEi! qp.d'd. p.lo dtribuôr ô ,êd. d. !e. rúid!6 dn.BdNr d. qÉuçio pnnrcntl.$.d,d. rclbô,.rrro.t Fe! nrcl a-roÀ p*ac
!!l,d!d.-

d) 6npÍovrçÀ. do cllitd $c'sl & vitor rsu.l ou sup.rcÍ e 6l.b.ledo no icn oa.l I

OaS: o !i!o, do cip'rrl c'd Fd.É *, du.harto p.ir pÍôFiárê pú ! ú[ hm.
6_r!b.lq'd! prâ o r(ebnEb dc p,opôs (6!.lop6..t . n.2). por rao & rnúq
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.rréerarlô dr pópoí. de prcçG ni hcn.ç& *ó.dsid.Í.da o@ .v,dêncir d.
1* r p,oeo"ák âmrm! @md.hd. os prc,.6. s êrd,fic.çóé..ktuj
@um6io\. qu. os (oírp@u ár. ii. qE órd. ú,ítoíu(õ6 nÉ.!$B sob,. qudquo,
po o du!'ôú e que or d.{um.nrc ih I'crÉç!. th. p.h ,m rr.oárr um! po!6[.k
pEços @mprà . srlíao^r

ll l9 -1.1,!t *yro s rd&oqb! n! pte,th. ir ssqç6 (Mod.ro ,o 0r), n. olúr"DtscRIM' N^çÀO DOS SERVTCOS-

12I Á! qúnôdê d.v.iao s rd.bn ds r plrnh! & S.diIF.. \MdLlo re Otl, ú@lúi QU^NTID^DES"

I I 4 G ,6ço! uÚ.n6 ?6po3r6 dárr& *, (txronâ.L6 n! pt&,thr d. S.Êrços (,rr.&ro
n" /ÀY) nr @lú. iPREÇO t^rTÁtuO c &v?rro xr +ll$llh. pu. clrt 

'Ée,l., 
.t

m.rom'd!d. oh o poró. s 6p«rÉL!§õ6 . 6 d.írs D.çs Íooc,ü6 Ddo túlrôr
I:1Díerlo 6tÍ rnclurôs rcs peços .CuprlMros, .púdho.,fftoorÀ, 

'.tumê.roi rorrros d. co.sum, nro-d.{brÀ do"la., -r.rt*,. .oc*,
.m g.rrl ocagos e l.grt4to q'd. tr.I»lhÉl\ p,*rd.íc,ea hÍonu,o & hà.Jro,
hsp.d.gen 
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lGonbÉ6_ rnbur6, rdm,.,jÍ.r&. t*D. qúequ.r 0ú16 d.9e

n€cêsMa nào.s,É'Ílcad6 n6. Ed d, m6 Júls.de s ols a eGudo d! obÉ

r 2 6 Or pr.ços pú.ros d.veào e. rcr&rcn.dor .. ptürlh! dc §d ços lMod.lo no os), ..6lu! "PREÇO P^Rct^U . r4r ohrdo p<tr mulüptréçt ú qúidrd. Éo pr.ço

r 2 ? os pÍ.ç6 sdÍoilis dd.íô s ÍdsdrdG r ptúrüD d. S. tutç6 (Md.lo n. osl n.@lú ''PRECO sLtsTOl^L . srro r sm. d6 p,çs prolis d. cdd! 8tu& .m d.pls,lhid.* rço5

12 3-. O.pEço btar ddqi er rctebnâd. na ptD h. dc S.ry,ço, lvottrto na 08) n .ds.''PR€çO TOrÁt ' c si . s. dos pr.!G súroEi d. cd. stua. n* a. pr-,ir," ao

I Z 9 r'a aráúô qú 6 pÍ!r.63, s D.çG grúes, s 6Dc,fiq{õ6
lodos 6 rrocumotos slo @mptcrunúÊ àrr í, d. nb& qe qu.lqw díJh., qE s

@ si ctu.t6.do ..pêrfic.d. . v.,,ô

lr. REcEpf^o E 
^aERTUR 

DIS piopo§Il§

I I I No loc!1. nià c ho€ Íx!d6 ndê .dÍ.1, . Coúislo d€ ücilr{-ro Ê.h.rl G àv.lop6n ' I . n ' 2, Íéfi!&6 . 
'nuohrbs, 

d. ..d. pbronár. Rónoa Júr|lME 6hGr.pEsúr6 que e'mo d6cjü.m. o.ãv.toÉ D.2 qú.@ráE sD(FdE d. prcçoi cpcddr ã lbrtum dos atltop.r !. ' I q* Mrs ã d.,.@nrçt *r,*,r,uçtieo.
subm.nd. a ?\re d. ComDsb dc L( !ç&. ds poponhr.s , ffidÀ

f- LÉE.-E-- -]

f 
-sci^f -^p-;RLFraPc;Elpt_ ]



,1 , Júl.íãr. @h o É&mab .bs .n!.lop6 n" r . n.2 o..prersk dr p{!p..áE
§c Flô fo' m.mbÍo rr.3@r. ú d'Fro"! . qu.mdo pm(,p! rhmãk (rnD Ar./cEt
tcroh retõ Etns?"b, a t*ot o..,,p) d! séio. &vú. rprMr! à Cm,sao .k Lc ,çro .
.t..*,,it,J M.,J.lô ,'ot) @Â irh. úhedr ou por @o d. plwrçl) prsrd. d
srôno 

^ 
.ndd.i.l a d(uodlo Nutm. tr.o dà. ollr i.rrid. .f, ídàrr dd

I I I Uma m6ru p6$ô nL po<ldi cprBdrâr ús d. um. porooor.

lr a €m ,qhum! h'Ére Fd 6cd'do p.u pú l!rchtç& ou $ü6!tu!Éô &
lb.u,Mrc .r'sr.los r nlo inssrôs nôs .!v.top.. n' I . 

". 
z, ,ôsdv*tos c ;ms .

onrsôê sàlef No .nrúro. a feuhrdo À Comsrro d. ücírçi. Hlie d,lrSàci§
d..ímrda r *lú€., . ríírufio ô prGs I'cÍútno m qodq*r te d. tr;k{&
sl('w 

'nro,rà{ô6 ou «lm.'màros üÕnpt.mdà.s qu.rut!! n6sn6. bch am.dn m o onsmd d. docun. o dd pÍoloí.nrq d.tsdô r m6mr çr.s,ilô núm pr6
nú'm d. 43 (g@Ene L ,/,) hoci â pú Í dô rd.b,n6ro d. oncí4io

I I 5 Àpós . Íubncà dô! docoor6, á Comslo d. Lic,úçào op.íúraà &3 r.966iúi6
pteG . po$ruld.d. .l€ ú.1'§ a doc@ái.{b & n.hrtú4to dc &ú, pro0úor6.
q* rod.rào 

'mpugn 
, por .yn6, Âlguh docuenio àgrêdbdo .m dá6rdo @m o cd d\ào há\úd mú'Í.í!§Ào por pm dor propoíàB . Comrsr. a«m,. â Bao,.foMrb qu. o r6úEb ô Julseào ô h.bltÍ.ç.o !6 6mi.l:!do s rírê,edos

p.lG n.i6 6ua! dê ohu'.!çã. lc<t tt. ( datl c rúh.e@o m ,npr"s.,lc,at)

, I 6 S.r lúEô d. o(ulfurü: d! *s.b, qÉ rcaere s rmplgn sô6. o6sr rçóé .
oêmüs M@c'6i. rr §,n!d! p.li (ôn'sIo dr L,ok{do. p.t6 p,oponoB pr6hré

ll ? §..á rnúrlíâda ô popôndr. q@ dêrxa d. rpr@lú qurlqEr deunàlo .xrg,do.
.xc.'o o do il.D l.'.2, d6ê q!. ! iníoÍhrçào qo. íê1. dí6ia 6iú @t,dÀ @niÍoda ou
débdr nio pudà *r iupndr por oúE dGmãro tpE*íE<b ou 6r, d,Sonr.l m .oii.'rl Nb sro e 6pror@ts en subsnhxçáo I deunEr6

13 3 A tsàcr. d. arúE m documãro .nrnô p.t. píordsr. pod.ri * slpn& s o
r@.enrúr. 60!êÍ prsr. n. 6sà. . posur I pód6 pi[ r.nicú o ato, d.vádo $t fab

ll9 Sdã. aàtG 6 Éírdõ6.m ong,n.l, ot tr Dinrrod.or óidÀ p.l. tnten.r, dcntro
.b pÍM de r.l.dàde sul.[údcs À v.iÍc.C.5 ce .Gráro No .& dc óvúse.cr
oú! 6 d.ôs (erúr6 d. cêtudao 

'pl6áurt! . c d,rbs tshl6 dâ veÍ..ç&,

ll l0 S. lods s pór.oàr.r form ,nú'tiEd$ . CM6sÀ., & Uoi.{& po.rcr Íits o
,r@ d. 3 (orc) d6 úr.ir pe rpffit.Çao de nov. docurunraÇro

lJ lt 
^ 

Éítr ú &rulStç.lo rl, Eulbdo & rutS,lmlo ú pÍoponàr6 rdb o pe d. O!
lon@) dB ú.tr p.É rnt.Ípos,çro de 

' 

(um, s. 6'm o d.erx ên, obwmóo+. o dtrpoío

l.l 08 S. êxtdÍ drf@nqr àrE 6 qmndrd. prcposr. € . .{s,da no .dihl, pd,l*.ri 6ra

1.0§ S. drtr m úrma@ n! murr'rhc0(tro .r! qúrrdüte Éo pr.ço unneo, o pr!ço
ú'lrÍo p,ê\,j(.q r nto s.' qu, r op'.ráo dr Com,nto d. Ldr.çáo, flrío um Êrc
9lt§ú0 c ólruo oo p..ío úiúb N6r. .&. o pr€çô p.roât cd.ô pcv.t€i . o ,ft{.

14l0 fior c@ !n qu. hdla ôfú.n§. ate o p..{o Blob.t rndic..to n! ple,th! .h
EMF6 . o prAo gloô.1 &Jiedo, pú.t4.ni eír

l. I I S. o vdoÍ d. m sad. .m (n.n OaJl uttrrrcú o ,.lgtu t íutu.dmrsivd
ér.b.Iedo ! drfaáír àrE o v.lor prcroíô ,.tâ poporór. e o lÚtu .dhErv.t si16ú.Júo p!6 ! ulin.pkds & (ô@s,@ fií@.nrM(.re

l{ 12 À ComEb d. L'o6ç& l&i . trfúido. .h cotuglur 6ee6neÉró c
p@.dcii a oÍ.ç& É @n$6do .@, d.squilibno iisico-Íihüc;rrc ,ou , nEsrdü. dc
116r. Í&. ô cdl'lb @ ii6 oaj 

^ 
§Íl?16 @í4tô d. íD. d6.qúrihfl6 6.r@fihúcoo

do! rk ,l6re nL a.Ír.rúi ! Íks.t§,Íi.!çb d! n6n!

r. rr O c'wE.m fircÍn!@o 6m9& d.v€É eÍ &. o êxpÍ@nr. p.tr
prcponã!. Ce ..Jc& . ôr.{&, . §u. popd. r..á &sct§rícadr

l.l l a S.li &.d§6..ó.. propo.tr

ô) d.àord. .m d6.@do sm o prêótc atút.
b) curo !.lor glob.l ú.1i5..b fü iuFrior - 6ó.lciô m i.D oal I
.) quc poponh. qurlquq of.n d. whr.B áàô ,@ií6 tu .dir!1.
d) c@ ôpr6àtlr ,.cç.t ou vúnsás belds E of.tras ds d.ús píopon@16.
.) qN rar@r. pÍ.!os únüG s'nbótr.c. 

'ció.c ou & ntoÍ ão.
D qk nro eft @r.§& do c@nogr@ Ín6-ínsceiB,
Bl qw vaha ! s.r úE dd.ô inqêquiv.l p€h Comiss,o de Lcúaro, .pa6 pc.drmàb
,e .pú.Í a úún'd.ê l&.u . é&ônE ô ,,.ro slôrt pror.sro, Cuú& for Íbàva
@nclutr que o pEpônàt. .âo é ctp& d. êx*uiú o ConHo & p&ço dê ;ú ot n

la_lr CoNdff.E ,n.r.qurc'e s proporE.ur6 pcçoi g106$ 4d,r.rt6 sqú
'nr6oÉ! ?0..o lqflrr por en(!, ô mâd &E esuinré uloG

a) h..ür ú!Íào d6 pr.ços globos rdr5..h6, dc popcc a,?.noG . 5rà {onquán
Fr.6b).b pEço orç.do,êlo lK .dor ou

b) Dr.Ío slobd o4ido Élo licir.&{

14lô 4 pEponár. d€wr! dü !pr., quud. strqudr p.la Comsàô d. LL,t!çiro, rlDEsd! um! d.r.llEd! ónp..'çlô & pr.ço5 u üor qE &í!Eú.m i vúrt,dád.E e . É@ú'e do rÉçô gto6d Éoposb pa. r oôô 
^ 

ompo§çro & p,!ço.t !.o FraÍôgE po, *.ro e !Gi&{r. d! comi$io dc ucnr§ro. .o pr@ . s.; íxado p.tr

rc 
^n 

n' loa d. k' F.d.rd n.3róô/oJ ? rc.tr.naó6
d.6n 

'vmrr.Julr&,os. 
r Con'$5 <oôo'cd! e popónsré 3 dah d! sesão duaheíuÍa

d6 dt.ro!É r' 2, po. Bo .lE md6 6uis d. 6h;i..çao Í..r, bt. .úit, publieoçào tu

ll l2 C& . cônisto & üciâçao 6ctú. o qú. do. d@uÚlos {h hrblln!§.ro n.
pntpni sst . ú4'D o E*eito rÉuhjo S! rod§ 6 pü,crpúr6 Búc,ro bpre pú. i.r.IPGçro d. ,.cw, q@io ri tÀ. itÊ h.brtÍ.çào ,rcnmíú mediúr
mu'f<{r. .\pÍé$ ! h.íÍ n. Bp.ô\. ú q* d.\ír É, §,ndd. por ró<h6 r
Coú,É& da Uollçto &rclwrÀ h.úuE E'bô ôu por@to. G pEpúar6 úórhbdB,
6 Bpên@s ovdoper í ' 2 Aro @nrin6, p.o.cd.Fs+á I ú.íur. dô§ àv.topê d§

I'. AAERTURA DO ENVELOPE N'I. PROP('STA DE PREÇOS

r r r Nr úk írrd. pr! ! rÁsto &.b.du6 &E ovdoF o.. !, à Comsro d. Irol4t
desh F. á propondr. ni.hú'l ad! o 6p*rto 6v.toÊ n,. Z, Gchttb ê mqolrit. Ce
r pEpon.ít nló h.brlúldr nlo * fiEr í@rMrü nd. aô, o o!.loF *ri .i.rctudo p.tc
maor .6váoo!i $46 a hômolós.çlo d. lc.6çr.

la 2 
^ 

Com§ràô d. üctr4âo p.c.d.ri à dà.nE d6 ddop6 ú. . t dõ D@rôút s
hú,l,td§. .xeoúi í .kj{tr4.rab .rÉMlüÀ tádo d 62 rlb o úm. ô pop@ar..
o obJao, o p'.ço Blob:I. o p,@ rk.\Àuçr. ê ô p,u d. ..trdr@ d. sdà prcpo!tr Or
dcumáro\ )dào tobncã<lor p..là (ôm'sà dê Lq.ça.. p.lo! r.9,srúr6 drs

lal O! Í.úrlô de àlEd@ dG ér.topê r. r sú l.!,rdr ír crtríu.iú. qB cít
ahr. p.h ComsL d. L. içio . r.prqrút6 .,.t .rp's p6ponút6 pr6ar6

1,,. O cr'r..ô s sí uut'a& no rut8llub dÀ popos sd o mtur pr.9o dot t
údr3tdo, déd. qk (umpíô o .{s.tó ú odr[l 

^ 
CoE,rs&, d. L,.,rçl, pod; ãrü,

íum! ,opôía qu.Jqu.r 
'nfomdrr!.d.. 

nt hlllMr.r{to ou rrcgut&dd. do nÍ@.
sú(k4 lorú qú nl) qí le un &sqo ,3l'lidrs. .têd. qk nao pqudrq* ou
ú.i. . cl§'Íc.§!o rcluvâ d. qurl

la t 
^ 

.6ach ÍL sm.tur. E prorBr!. plurth. ou c,oo€lr fi§@fimGo pod.n
s su?ndi * o ,rprMrúr. ew pr*nE nr s.§ào . po§,r ,o<kG pú 6Ícú o do,
devêndô 

'rl 
Íío s É[trrrâdo .m rh

It 6 a Comrs.S d. LBE io fli a df.ràjo. d! proDo.a d. pr.@s. plbrlla & ftço. .
cônosMr fií@6núc.no Conílnô .ft eh&ico ou d. &ot.çtó no p@ói@lô
enro .f.ud.r B d.vd$ @tuê6

la? No ce d. h&d div.Bà.r. ál,r o prcço s,ú.ô cm algúismG . o gd!.h por
dl6e. prd.leá o ú1rtu. .8.6 quq nr opmio d. Coh§& d. |lcntêj, d6l! m
..rc sre'É . óbv,o, ou. andÀ n! ôm'3§k) d. úm d6* doc (dsstu ou 6rà@) .
popoí! sdá vdli& dddô qu. nrô h4à dúüd6 shE o pÍ@ lprêói«lo

mBm!, +ln o l*b'í{to d: snc .{ào Á nro lprDsntr{ro ú @mroíçto d.kthü. do,
pr§os ú r'or s.r! tunndqidr 6m prcvà dr ií.r.qurbrtúd. d! pDposo e pr.(o

l4 l? Dâ D@poomE và*dor., cuJo pEç. stobd údr3r6 for rt Íio, â 8o.Z (o(àla por
enb) dô rercr ,rcçô ! qu. e cí.Ér s aljn.5 {." . -h- do it D ta.t s, Eá qrsd+ p.n
eúú6 do .qhro. Dd!{to .t s.@r. .drcMil rsu,t iL ,jir.Mç. aB o àor
GUIMIê do ir.D la.l5 ê o pr.{o globd anã16ú0

l4 ) 3 S. ioda a pópótlls d. pGçG ÍôEm dels"úc.r]6, I Cmr$io d. tlor{& po<h
íxe o pru d. 3 (oi!o) d§ úrou pe! eGal'rto rh rcv! p@rosr. d. ,Êços

14 19 Oa6ô mrd. @ prDço sló.I rd§.ô 6rE dE @ Ns rror.ds .t p,!çoi.
comrsro d. uíoçao pe.d.li & síoro 4 s{o pubtrcÀ pü! s @ú@ t ordú &
dB'fic!Íõo. dêrd. qk dô @tr! o dlrro.b ro it ú t S,

14 20 
^ 

clasÍcqib dÀ poporG \írcomukrdr is prorordrB fi$6 ilor nqos 6ú3
de (omú'.4Ào(úal ctu,/. t, bt,,nçào,o th!rt,d otiool 

^ 
p!íÍ ú drtutB4to &,6unú do JurBeáb a prorôn.nrB rílo o plu ê oJ ton.ô) dE dô^ pÍ.

,n'erpc'çãod. Glrsi se§m ô d6cJú.m, obetuúô-*o dtrpoíorc An n lO9d.Lei
Fd.Í, í' 3 6á.,/199.l . iu6 Àl r.Eçôõ

II2I Nào hlvsdo rccle, ou d.íí'r!ú rêJutsdos. eÍà detuâdo o wncenoÍ

15, DÁ COVPROVAÇÀO DA REGUI-^RIDADf, TISCAL f, DO DIRf,ÍTO Of
PXEFERENCI,I DÀS MICROEMPRESA (N'ôI EYPRESA DE PEQLEÀO ?ORÍE
(EPA OU EMPRTSA INDWTDTJAL DE Rf§POI§ABILIDADE LI,üIiÀDA (E'RE'J)

Itl As M'.ÍohpÍês, Emprq d. p.qEno ponê ou Emp,.$ t iidut d.
R6@nebrldld. trmÍrda d.vítô &Íenr lo<ta . de@.llç:o tusd. pe êfôb d.óí'9ro!!ç- d. i@ rcsdsd.d. fr$.1 . trúrlhdt (rd ,o, 2., ".' . .r1 m.o qc
rpEr.tri. dauhr Edrlçlo.

I i , Sd-! 4i.Sridô otu crcno d. d.s.mpir.. ! pr.í.rarcr! d. 6nn Írç& Dlr s M!,

l( I Coiddr.e-!.mp . qú.to 6 pEDoíE lpÉeíEd! po, m\,HrpÊÀ ?mpÉs
d. D.qúro poí? @.mp,* hd^'dud & Bpon{b,hdrd. hmrô sqm rS@so, Í. tO..
re: /,f !t,ru) sp.ôor6 á rop..u.l mtur p,4o (tsÍ.rrtr d6.t q* 60 n& bh.
ed, rpÍffi!.dr por ouh ME, Epp ou EIREU

I ! ,r O@Íàdo o áp.!. em d6üb. . ME, Epp ou ETRELI elhor cteíc-. podqa
.pr@n|a rcv! propoí! d. pÍ.ço rntooÍ ir h@r pÍogoíâ cls,ícrda 

"u 
piópf,. s.ssro rprMll o reprcsr.,i. @m pod., pm of.ís @v. proposl! ou m pú d. 24 hoE e .aodtr.r,r@Í. Un! vd âpr6aEnr rcv, pÍopor.h trtd ,nÍ.Do, sà @ne&nd,6.!do,r ó c.dD. . úl úd«ro ô obrb .m su Í.rcr



I I 5 No ce dc ME, EPP ou EIRELI *r d.chónr 6eôr! & c.nm. . harado dSuúr
::!r'çlô nà odrrÕlaçr. d. iu rsutúd.de fi*.1 . ró.JhN\ *Êlh.-. úÉdrdó p,á d.

úràe, p6nDg.Gi po, rgud psDó t sÍéno do hoddd, p!! IGSurú'::{ao d. !!sçao. @sstô d..qús 6dôs..A&vc ou pó. ,vc 6h.f.rBl

L-o A3 eí'Ítüê d.Eao er ár.aÊ i Comrrrao & Lol.(& d6h & pr@ erúr po.krc e poíF.r snúuÉ dc .drdo, si, pfl d. &.rr o drc o; údai; d.pDDond.. rrrÉ!çà da sçô6 pEvrrs no aí 3t c.( Aí 3, d. tâ F.d.4l í .

15 7 rpoi , ár.s, dG .d'dô.r . &.t,* quuro à ,.gulmdd. ÍÍ.1 . rú.th,í! .bp'opoj6te, 3 (-oh's5 d. Lor,{to dc,d4 qúb à hó,hhçÀ. 6n.t dr lr6m& q* s..onú'@ B Drcro.'or6 por m.iô rt6 md úús d. @rst.4b tc.t at,.- a .
r|n'tLqào tu ú,t@,tu ofi.ial 

^ 
pútr d! divots+ao dô cúrrÀ À rotrmn@ Grrcpõíàr.s kr& o r{u & o. tr, rl d,6 úôú ,ü. ,n!Êporçà d. ,N;, * §.h od4jü.n, obs.^ado{.o dBp.{ô no {í t0od!L., r.d.Etí.36óó/tc9l

l(l Ce !,p,oponác 6cdôh nto !pr6m!. o, do<umárG §,t]ôr m,H t, ô, oui- @nà!o ! @rnu{lo d a .pÍÉáh{}o d. rcvâ prorsr! d. prç* p.t. Ve. FPn o,rrxlLl mêlhor dásifiúd. s.'à. oí\ocdds s ME. Eppou EIXEL|remllr§nr( qJ. *àquúr.m n! h'por*do h.r tS.{ *gundo d oÍd.m {t.tBrncaç&

I 
I I ]r h'*,T a: 

"- -"1*ro rr. MF. Épp ou ErRrLt. rc§ rdnos dó6 o! mrênoE,
o obJao *É rdJudtràrlo .n a.rcr d. póroír d. mao, pr.Ío oryrrltmok voc.dóE do

16 ADJUDTC^CÁo E cor{fR^T^ÇÂo

16 I 
^ 

deuÍnô ô rór dr+à ftd'd. r.@ ê C6làb dc ErpEiild+ t e. titrE toàrE o lÊrúr . I pÍopoíó!. vác.&E ú Lc {à, .oos en,F dÁ6 Lonçao pe.lo
PÀÍ{A NACIDADE

t6 2 -4 põroník r*.i.r úi 6rdad! p.r. eú o r.!m d. Cdrm it EmpÉud.
{Mod.ro n" r {), dã!úó ô p@ mu,e <k , «h.o, d,s úc3, só po. d. d.ú I .to .rls5e @nÍr.4lo . surê'bd..s E pa.l,did* pr.vúr6 .m t.r

16j.,4 eoeo.d. \ác.ôr dêe.pr6arr D.ô cdónçlo d.r 6mo. qurl.í& d.@ oJun@ r (6stho R.aron & Ergái&.. 
^Sl@n,, 

CRE^ dou Coj.lho d.

^rqu'r.rur!. 
Uôsntu - CAU, ou ,Fro, q@ô â mpr.e nió rvs s.d. ío Eíá.r,.bPffir

ló,{ E arcul$ô & ticúldor, q@do !.on$!rt! nró Bhüo t.,m d. cohb, (ú\(Ú
6 pmroí6t6-EmúsdrB, n! ord.m d. ctsrti.rçio. plÍ. aâ2êto .m ,sud pr@. n6mÉru @dríôc! pEpoía ,.to pnmao ctBíc.dô, ou $t,oú . 

"-e"rj. L ,,*"h.r[ç& 
'nd.'.Íd.ídá!. .h omn.çtó prcyn! m Ân s I d, La l.d.nl r. s hóe I se I

a - ----.
!", /4 ir -' --+-r---

f7 cAR^Í\..A Dr ExEcucÃo E ADrcroNaL I t

r/ r Á p,opoáE 6...,oa dÊq. .p.*ú n. *"-. - "*§;;;::-/Lí9kn.,1 . fm.t-i4§aô d. Súúo. ik deuçb..,! g.mü. àôo .t, s houw, qE
s.frúr .l. Büúni i fr.j oütdirE! .l! ohnsaôB úrEtor,
I7 2,O ralor ô SBü. & qan4ao ei oüai& p.l. 

'ptk Cro & t,.I c@ pt..nb)úE
o vdor úrdud, 

'.]edo 
d. !tuü..áo6.t e àouq (stit.! ta,tr)

l, J O @lhr|Mb.d. SÍeur dc rd,ríl' . ú abh .drêrcút. e houvd, .tla e,d.told.6 Etu do 

^í 
J6,l t., [ ll.úd. Là F.da.r n,,6oó,oJ

171 Quàlq@ ruJdratto & rdor cMrnrud ónaü. r @nÍü!dr r dúp.3 à, nB 6ru
dor @népondãr. á §. (.^o po, .rdú) .b v.tú ú.r.n(.o, No .$-& Edu{,o & v.tú 6nÍurt, ,odsi I úrEbó qlÚ o v.td ôsl t'. r,. §*uÇIo. E a,m o &s.ru tro ce d. Foío$çto dôr prÂ orn_l *gúqra d.vdro 3d d.súraE p@mBr,&

17 r 
^ 

c@hbdr p.rdsi.aúxt. & q..!do c. Stunl úrion. * hoüE, qeô:

!) d. rí!úmrlano. dE obnC.d6 ,o! @rso úrt&r.i ô C@r.b & EÍprcn.d.rbl qlorb ô íao ,Eôrn6b ,@iíino . d.Ítuns dou n& si+à ar ot r pao

1,,-! 1 Í1r* d. súúh rk .i*uçà ou o v!r.Í qB d.,r ,6ú. d'+r po,
rcqúnmáro n'.úü'. ! .pí.5r.Có d.

.) !.m dc @.hmaio d.Íiúto:
b) ..írdao nê3.lM ik &bibs .xp.drú Flo [NSS. Gf.Enl. ú oôr.b 6rd.ô @túú,r.) @ôprcvdtB. 6 cs pfrsb1 & hr,ê€ d.turrrs & iSu ao <agr arma escDàs Er.qr6 - c8utu d. taú . @s,( duÚr. I acuÉ. ô ójdo. ,& (b

'nra6 
Gro6.bilidrd. d. mlnàd.

ra PRrzo§

I3.l N! @l!3m d.§ prl4, prd,sb5 í6. .drd, àdure-i o di. üPDnc.ç@netc.{r./úúrCo . inclon*r o d,. ó qo6b Só , ,n,oÀ ou!a@ G p@! .d6&É r6i! dilll d dir d. àpcdiar. ú trcir&hr

18 2 O p@ nü'ho-po o rntcio &É sMços é d. ! (i/EflÀ, rh,r,.-) ó§ ! dw ôúrâ c. enÍuÍr ô cdtr.b d. Erpftr.d.

l3l O pD & **uç5 dô ohr.ro sd @udo. púrdo ll. tt/ér ho pú.tú) d)..!. dü.
de 4rndm rlo Cúrdo d. EmDÍâcrL

I34 O pr@ d. d@uçb d. obr pod.d efutlsüo M erô,..a.ciÍodo6 d CIir!ü.
Q!.nr ô minút ô C@rüo d. EmpGr.ll

c) pot. d. rd'noo! & d.hrB,n drnptdG pr-r. r r6trç: ô rrú.lho _ Cdnto
N.8rDv! d. Dórbs Tr.bdhErs - CNDT.

d) ôp'. ô folh! d. plgtuio d6 .mrr.!.dc d. o6r qlnrd.
.) r l,b.rrç& d. Dnhd E pe.l. íq @ndE6ad. a .pl!st.(!o

e I)ú 
^-RT 

p.lr CONTR^TAD
.2)"@n9mv!ç& .L .tdu ô m&icut! CEr ,ub ! R«àú F.íãn @m 6 .trto.

. ,) ln qúrldo júlo e PGIS€EF, p.r mêio ô CRS

O r-lú.r.§ro ú !lúú. p.,Bl. fiá tudodrô r +,Éahçà
r Il ú c.rrdt .í.aúu d! datib., ap.drú p.t. R*h F.d.r.l, EfqaE _ oqe@td.dô @ndu,rto Gm ú ê obr crer I cND d.rdá 6E , *ua* a. o"6_níúru pDj.ro/iB d! Éídn aÉ d. sr&cindts rcv.,.
f 2) ô T.@ d. R@ôiMro púvúno.
Í rié onpor ec, íc c.s pÉs6, d. t,s!É6 ihÍ,rh8 d. .Bú . o.r8rl .táriq
1::1"^ "':,:":T T .a,q9 d. lsu ê d.ryÀ durúr. ! .rau§io do ob;.b. sro d.,nr.'Í. Íêslonsú't'dãd. d. (ONTRÂÍADA

E) É nà_.m quq Mru 6k.ar d. pbduG d Íbp6d@r .k m.d.úÀ st p.n. d. ntô
sK-m m«Íú,r. Dias 6 rn,çô3 qlra<t 6. . sd pqü4 ds Dêdrarac pri.irs ncrcEod. dftrro s« aú.gE 6 ssu,iB&cl]lffiB

s l) onsn.l ú, @ @ptr (5) !úshqd. G) & G, NoL ti, Fr&.I (,., d..qu!çe d6

c 2r d.dúiçaô d. lmêúmáro .r. prcduros . lubr,@uror d. mrdaE d. onsm .ró$a
ou a @s@ .rnt i d. pB.dào, t 4 tM.4.tü,ó ttt
e J, onS/El .,! pnmr! n ?. 

^TpF 
- 

^úo4çro 
.,q TEúpon dÉplduBf|ords.*p!d'd! p.rô hj úôA,a'I."o&M.,o Amb,.n!.. &6 Âcues \.htrúr R@,.,ni_

g 4) @mrDvúr. ô C.dsh Íà.8 f.dqi ó trslrío BÉt.io d. M6 
^ÍüaG 

.&6 Re@s Nlns R@vaws - D^M^. & Í006.ó, d. 0,"a,* * *»J"*
d. mldôo d. ong.n n{iv!

8 DO NECEBIMENTO DOS SERVrÇOS

23 I O B.{imáto poviúno o &finidlo & ún.íào d$rptinüs n. Cli6ul. D&,tuSâr! d. úúú. do Conn to dc Enpí.ji.dr

2' TENALIDADES

:'1]"ii-T11:5 ' T* "''.'dõ 
po' d.Íun,píMb úhú.r 6i!o ú<'pr'ntrrs n,Uuur. lem. Nonr ú mmú.b C6r@ d. EhDrdr.d.

la Rf,§clsÀo

re D^ Fasc^Ltz^ç^o,
coMUNtc ÇÂo

TEstÊs, Rft:Ntô[s Df cERftct^MIr.,To_

,9 | 
^ 

fis.slz.çIr, t 96. e@iõ6 d. g.6d.fub. Múraç:b 6ú ô*rptr.!a. ú
Clá6u1. D&,m. & nmú d. Cdrs d. Enprol!{rr

20 §EGt'R NCÀ EMEOIC|N DO TR^B^L{O

t0 l { esü@ç. . n drqr d. núdho da d's,pt,nüb n, Ct.urti D.dn! eum da
mrnuu do tonmro d. Empre,hd!

U I PLÀCAS D' OBRA

?l I O toma,froto e rnsel4& d.s pl.e dê obÍ! §d ô*.ptrnâd. n! CliNh Scxia d.Eríus ô C@rdo & Emp..Í..ta, m6d.to úêxo

?2 
I O pr-Bnàto dõs emços sni eídu.do m ft.d! b6íah cú.ír., .ra 05 t./u/ drslràr ,rÕe repÍto ô BUM finú.âD p<to mu(rp,o. .: âp,Mhçto @Íd. d. c.rtâiúud dor s*ços drú.dôs . {h<uftnbs p.í,nar6. d.\,d.mr prcmroa-, U*a.qE cLmpnda ú deiúls onÍd@s ê o&ds G 6íd,çn r Dre Lb...íro dÀ rlc.ts

h ot!új. ên 0 I (,,r8) ha rc pro,@to B*a, n! 5.dê dork, b@' . c*. r !í rpBátúo, conÍom. ksu. dê nodo , pldroí,d ó;d,çó6 . fohd

!) dr ÍE.l,tuu( or dBndnrsro BUmd! &6 eMço. exmut dos nú66 d,
1:::!l 1"T':*.-y" olnm,nrçro &! ,mpoíe. 6c,,86 qÉ erão rftô3 p.romEkrpto. rn.'d616 sõr. o ohJÊ(o 6Íeúr,. our$.,.rtos q* JUIBü ú!áró16, n&J+í.§ú 6ú! êbu aÍdinhs . eÍ cd,Íc.dr p.to R6po6i!d -r,iei@

U opú d0 súú d. ícoürngro d. pÉvdà.ia S.ci.t _ GFs d(s) nà(s) dê +êuç& por
obrnr,, d.v'.,,r6c quàd,lr, d. @fomôrk @h o Étuono ô SEarp/cFIp @m srorha dd.thâdE . 6@da dr obn Md.ih b.m 6m @mp,ovúrq3) .t rrlmsáooli,i,qúaq, pm. cúr E eômq Fêdà.1,. @p,rr, d{s)sui(,d. @th,máb do

l:ii::le.r YrêTeo d'-s*'Iço ' Fcrs do{, ünmdsr;-ir,,.-r"rsr a-,aqiiclr6sr. qu r{,.8) & díomrdrd. ún o &lllNrd,rc * a.O. .r.-,* -TGIS4NSS. clú'!ô &óÍ! @dádl

O.B§: I»Erio_e' .prwhdor o!.onporúr.t d. «othituto d. tNsS.lCrS d.oorr .oítr.l.da ddid6 .m ..dG d rr.* (úE.lG drE . drtl d. úin.|!n do
::ltÍo . o l"i::,n p.t*ro . àrE úí ,.r.. o . drru, . úro .p.n& o.oDprov.nh do úttioo Ê.dnimto eriz.dd



\L

26 I O Iicúdor s. @tui o d'Í. o d..tug! ou úúlu dâ lolrçto, pirci.l ou rodD .,
ffi qu. qiba à pôpon6c o drcib d. qulqur Elu.çro ou ú&nrz.{a.

2ó 2 O licí&toÍ pod.ri .k.LÍ.r s lic't!çôo dôdâ ou 6úGú., quúdô. Gperrvm.nrq
nio ereo pb?ônàr6 I I'qrçIó o! náhum dG p.oporG d. pEç6 ú36ã o obj.rD

2ó I 
^ 

plnrupàçlô nesb lrc'|!çi. rnrplic. ! eeÍ!çi. rnr.snl . 'íádivol dos r.ÍnG do

264 Dumn!. ! 16. ll.níôni a Comisào d. lj. !çio,. É!.xct6rvo círirio, podêÍd
.f.lw visroía ns ru.d.Çôê ds Dóooro!ê

26t FrÉ.ítb.lsrô qu. bdr ê qu.lqu.r 
'nform!{&, 

*termdro ou d.do foôfridos
!.ôn@t. poÍ E*Ítorivmpr.!.rlos d, l4'udo. nb s.Íaô .@,&ado
p.R 

'npuB 
.çô6! rêcl.ú4ô6 ou r.r!,ndÉ.çôê poÍ pú. ds propón.nr6

:6 6 Âs hac§ @m.Í.'ús dor @r6!s 6nísr.r nos DÍqdos, .s.ecofic.rô6 r.mr6,
nos mmon$ e nc o4ffi6rôs. quúdo cràdõ. sáo p6roopô\ @mR.üs quc r.rem,
.rclBrvú.nl., pu. rndic!Í o rpo d. marÊnrt . eDpr.gÀ ponaro. rdà k€trG m.reôas
@r quldád., camríisre . tlpo .qurvslár6 ou rE'lú6

26 7 Q@do qo.lqar obJ.ro d. qlo, hiíón.o ou r.lor sign' íiqnrc !ah. . ct rL*ô.ío.
.m qu.lqu.í púê d§ *'.Ro d. ôrc .r'ôu l@al d quê 6ra sado .x*urô o obldo do
pBmrc .d d, À conrôrad! d.wrà norincú d fis..lprç& . ôsurd! iúruçõ6 úbE os
pE.d'márs . ffi s.guds

268 Cs 6 dae pmií4 po. @tiz!ç& d. s.sjõ6 n. ptlgt li.,t.do ejm
d..leds folrt ou p..b í..!hÍis. *rao É.lids @ pnnéó di. úrit 3ub6.cErc

26 9 05 .a6 m,es Frlo ,êolvdos p.h Cooi§r) & !cil.ç& i tu ô l.sÁl.Cô, it
lúspruda,o! . d. ôúnM +lúi@t i .sra.ie

,)Rrsrn:MI r) 0 )Nn\sni i

25 I O hcrldor ! lMr o d@b d. re,ndtr o @nr.b, rnd.pa.tàr.@nr. .k
i.toêlásio Judic'.1, ms @s d.Ínidos n! CláBlll Vigasim. pnndô dâ m'nur. d.

26 ot§Prosrcôa§cf,R ls

MOD€I,O lf 0r

Df,CLATACAO DE RECEAIME|YIO Df, OOCUMEIVTO§

ReÍ Ed{n dG Tôúud! d. PÉso n. _/_

O .5axo em.rb, /Àb, o e.Êidr. ..ícrr d. 
'da!ô.L 

írd. dE .
4.nls@EgrL ni qu.lidâd. d. Gporúvd l.sd pêh peronàr /iwri ,e n ,Edl
v.m, p.h pr.sr., infomü . V S' qú. o §hor /rÉ . ,e úüol. olqÍ! .t
.&nnd* rbd oãrúe. bú aú , à ! p.3§ d6rsn.ô poÍ Íris pu a6prü! â
s*lo dc tblnuÍa . Írc.brnnro d! do.um.n6ç& d. habntraçao . propons de pr.ço3, pÍ.
Nrnú e da . d.m.is .bcú6ro1 .oú p.dd 6Fdí.ú r.d ntiaf,.r ddíetd.
Eru!.i.r pí.a ú{Éir lop.ion.l) a qw s ÉLór i trcú45 m .rigú.

t sl, _d._ & 201_

R.l Edird &fon d.ih PE§. n _/_

MOt fLO N"0t

('ARTÂ.('Rf,Dl:NCIAI-

MODEIO N'OJ

ATf,STAOO DE VISITA

I

\^N l«) ,. . 6l@elo R@el h,o,

o'e., Ro a' . Mturu no E?n§.* t2o4

Obs : fim. í.dh@rd. & r.sorivll l.s.l

O sBnãrino do prMr.. o srnot naà. @ tu,. ííGõlsl. t.s.tm..r.
@.e,luido d. pbcondre /ndr. o lE & @1. .t€.13n q!. . mtu Íeó.u rod. â
deunauçao ê iotuu eh-!'Mr, dc lodú s rnlômt§óc . @ndiçõ6 ,6ús i
.r*!çÀó do obJ.ro d! Ton.i! dê Prc§o supÍrhÊíc'o.lda

D€lülms qE o Rêr.triaEl Íéoro.'d.G*l CREIJCAU n. /ÂG+.
.tu) tn pÍom.6t td o w t @, d.üd.Ml. cr.&:cirô, qsrou o toc.l
da .xeuç& d. obr. obl.io & Tomad. dê pr.ço .m .rjgrú

R.f EdÍll dê Tomld. dc Prcço 6' _/_

\l-k,A6n,,.|,*1,,,'d".'N"'^.lFt,tal

^dlliàloúyope*)

\r*. Rô n , r.,*D";' h;tretunã;



t\
MODf,LO N'01'

DE('LAIIACÁO FORMAL Df DI§PEN§A

MODf,LO N" O.I

DECLAR^Ç^O DE RASBONS^AtLtDADa TÉCNtCÁ

Rlf Ed,6l dê Tomadr d. Pr.-ço n _/_

DêIrtu. ouros'h, qu. o Gr t6fi$,on.l íü, e,ô, rdú,Müo Gt psraÉ tm,.o ns5 quàdb r.qrode pronsbn!{ (onrlb d. p(erçto rk*Mço:

Conlorhe o dspoíô no Ednd êm.pig.ú.. dê,co.do 6m ! Reluçb n" 2tg d.
:9/oór'71.." I17, d.Illlo/3ó, do CONFE^ - Coelho f.isrt dê EnsaJs* AÍqunaa
Ê As@oh,À d*lltMor qu. o ,.!pon,Et r4nr4 p.tr obÊ !e vohúos ! ;G ,

O ícpresmr r knrú d! tneú o rco. ú poponár.l sÍ lr) (t,Íàr o tun do
ftrE an tt. d.ldrB6b hrb'liEdo lúro e CREA/C^U, DÉCL^R^ qu. .aun.,, i
vErb T&nrc. G loois ,o! rBrr!§ô.s dô o6rao ticnúó, d. qrc lm ptm @oh{rmáb
ds qúrõB . ,*dEd.d6 'n 

..ntB i nÍula do6 Eú.th.s. §u tr{h bd
r6pon§brlrdrd. póÍ B. fdo . 'nfoÍheô qE niô o uúLú{ pe. qúsqu.r
q*r'o!mnio. ÂiruG q!ê .neja a6ç4 rêo(§ ,ou 6.úcêá ,,! ú; !

L!..1. d. _ d.201_

\\rw. tcrFi Qt .. -,tu;,b,,í-ãii.,;;;

,..uvfu i]rwfull.Eon

cÀPACtt)ÁDFi FtNANCtitR{

R.a Ed'd & ron d. d. Prcçô ,. 
-/_

- 
Del.Moe qc E &mn!nl{46 úlro @r6pondm r rãt nru.do & proponnc

Es indG6 Íoãm oôt,lloE m bduço dô ulr ú .\ascro *,rl
Ddl.Mor, rindÀ q!. . qu.lqw i.mpo, &sd. qE slicir.do Êto krt !.Í. rci

@n9retutu . .pl§rú io<lo6 c do.uMb5 ou rnfomlf!ê qu. @npov.,iô 6

sÀoAs DEMoNSTR çôEs

MODELO N'Oó

DECLABÁÇÀO Df,SUJf,IçAO AO EDIT^L f, TNEXISÍ'NCI{ D€ FÀTOS
STIPERVENIENTf,§ IMTEDITIVOS DA HABILÍTACÁO

R.l Ed'úl d. Íomúà d. Preço n. _/_

Leà|, _ d. dê2Ol

ttúi. N; r. . 6útuto E ptaa hat

O $sndno do pÉorq o no@ d. pilronot. (/.!,e, k 4. Md. itEtr,l,
.rpÍt3ú6rc. q@ * s'iàr. & @diÉê dúd*rds @ côrd d. ron ír d. Ê!9o .BF.trc! Fod.l6, âdó(h6, üdos. dGmoror ê qu..oiúi incsEl@k quàtqúr
d..ido que !dh. . *r bm!r,. ,.lo lcrâdo,

D@lúa. a.dÀ púr todôs os 6N dc ócúo, ! hdutà.r. d. fd6 rúprvaaE
rmp.dilrG d. qurlúoç,o ou qu. conponirú I rdônadli. d. proponat n;s Emos ô
Àítgo 12, p&rgrúo P,. Aírgo 97 ô t r 3 666, d. 2l .tlúho d. t99l e ss.lÉ!çô6,.
qu. 6h .6r. da obnsriondúô dê d*tuü o@í6crG po3t.no.6

LC=\.41- kt.l,lr tc tat,t'l

(sG)

sG ={ÀC + ÁP + RLP)/(rc + ÉLP)

rndrc6 d.veÍao s., rrÍerôs @ô 2 (d!À) c,$ domu, d.srEado,e 5

L&.1, _ d. d.201_

RLP Í*l'zá!.1â lonso pr@,
ELP - diaiv.l a longo pÍ@

--t

+

L-

l

I
t

--,]
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MODELO N'07

\PÀ.no |nl .*L1rt ttLlo,r. .i,at ! (NI,J 
^ 

,\

PROPOSTA DE PTE@S

MODEIO N" 06

PLrNtLriA DE SERVTCO§

R.í Eóàl & Tom.d. d. Pr.ço.e /
---_ I

R.f Edird d. Íorodr d. P..{o .. /_

A.ô,tgrúos Mbm.r.h6 à .pr(r.çào d. V S- .o§ pDposlr de pcç6, rclrdvú à
ddu9to de _, d. I'crt4ao .m caig.aíi

O pr.ço glórl propoio p! 
' âÉlxaô dr obâ o6rdo (,, Lc .§_tô spll]Eíonrdá .

d. Rt tnúiit o -ld & wr.t i,tdn o §bt M dMt
O-p,m .h *duçilô do óqclo ó de l!48ú-!-04r4_&-es&) aeli, o ,mb rt2qecn Nt turot dt§ únradôs a pdÍ ô rr'qa;qno pnmirol ata aaãit"-

§r.àruÍa do Cônú.lo d. EmpÍ.'lrdr

O pÍu de vd'd.d. ú propo§h d. ptít6. d. (!!s!!!IElp!d!!!A! tu. to
4.et k,c1úb* tu,.,kúon a,* . pin, a. a,o 

-l,m 
clrtd4d. pn ô ,«ó,m.nro

de p@poís G,E/,/'J ,o / . n. .2) p.t. Conr$.io d. Lda{iô

t t'ot)\tle, aREat tL, ,.1 MD n ,pet faar@

MODELO \'IO

DECL^RACIO DTCOMpROM|SSO Dr tjTtltz^çÀoDE pRoDtrTos l:
SUAPRODU'TOSDf IIIADEIRA OEORICEM EXÓTICA OtI DEORIGEM NATIVA

Df, PROCEOêNCTA LECAL

l^ü.'fr.n..aúb.loÉ,,o,8!'nll.|úl

Í@El,o 09 - cRo ocRÁrr FtslcoflN^r{C€lio*@rfrcúeixrf_d_-

E\ L4!n!r-:!-!!eJ RC Apdr o nim do Rn t. bBilher nomado
t.pt*n@te &0@í4n t (b64l. ô nM d. Mdkt,çr?t iMn o nú@Loül
o lm d. qú.r'rrcqro rMrc! no p@.imal.o I'c,ti,ono, n. .Ddd,d.d. d. Íorod! & pr.ço
n" íarái . ,n@ ,. dêle. sb s pcns d. l.r, qÉ pD ! .rduçrô dô oôJdo ü líoÀ
l.( içro smdr. *nlo uul'ados podurq. lubpDdur6 & rü.,n*ô,,g.m crorú or de
oír.m n!rv. dê p@.da.cr! 1.9.1, dúo.Ed6 d. d6mlllmro .utonado ôu d. @.Jo
noÍ.í.| arcrâdot poÍ o.Bào mbiold smp.r.íre rnrlgÍúr. & Ssloa Neronll do M.io
ÂmbHre (SI§NAMA). @n .uronz!çn d. rúpoe M.ldrdr p.to Iníúuio BÍNtorc.to
Mào 

^hbroiê 
ê dos AÉuMs N.ruÍàrs R.mv,v.is tB^MÁ, raó ciàír qN o nio

dod'.mb da pr6ãi. êxigào! n. f& dc deuçào ô @nrdo pod.ri t.!!l@ c
seçôê âdmmrftuvc ptuíõ G ú186 36.88 d! L.r t d.Et I6ó6,9j. c áo úiB. ,,
§ r. ,nc,É v ú tã F.d.dl 960r/93, sh prcJuia d§ ,íptrcaçõ6 d. ord.h cn;i"J
snrodàdôru Ef.fld.l.1

Ref Ed{al d. Tomâd. de Pr.ço n. 
-,

lN rdt. ll( ;' e.se Mntru l R,pnn tlB l le{cl F la tmpD átcl

(q!rq.l{jnôqEildl!,ll

T--- -1

t+
-+--

T tf I +
.. .f .- tttt tt

i:, ++ tt- +-- t+tt



Xa
Fis -t)

ÀtoDElo N.ll

DECLARÁÇÂo DE FonNf,ctMENTo oa proDtrros E strapRoD(rros Du
MADETRA DEoRIcfM E\ôTlcA otroE oRtcEM N^Ttv^ o€ pRocEDÊNctÁ

LECAL
Dr( l-^RÂ( io ür( trofÍpRE5Â ttvf r uMpRt:s^ Df pfel,!:\o poRTf ÍEpp|ol !:$PR[sÂ tNDt\ tDUAL Dt Rf,SpONS^BtI_tD^DU Lt\1tTÁDÂ (EtRfLtl

R.Í Eúrl d. Toruô d. Pcço .' /_
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O Êjúhàio ô. ÊÉ§G sí 6..dido qúdo rúsÉ o p@ d. l2 (&u ) n66 d.
&h .,r t,llgl!§ro d. pEpoiÀ ÍEdier . .pl.t{& do i.die INCC DUFcv, $ôc o
s.lô roDé.@ d6 wç6, d66ltr s rpli.tdo . fómul! ! e&!r

SR=S(ll2l10)

R=Si-§

lr2 - hdia INCC.DL,FCV do r, nà àpd6 poposr.

l0 = inôcc INCC.DU'GV ô mà ú po!6r.

S = s.lô d. onb.ro .p6 n d!çlo Í.f@b - I ? ôà r!. pôpoír

( l.i( st L{ nona - DlcaRÁNTtÁ Df, €\Ect('Ào € c^RÂtyTlA aotctoN^L

O valor da grút. rh .x(uçào e|à órdo [Él! aplctçaó d. t o/! (cr@ poí 6b) s6r. ó
vâlôÍ 6nÍatu al, .c rêcr do dâ !iÍun. .dr.r oíd, sê houv.r

Á poponar. qeô.! &!sí. q!údo d! 6inÍ!r..rr Llm d. mrÉro d. dprar.d.,
íü p.n d. dd. o dÉb & @rúçto. rpis.s côÍrrmv4ro ô íorndralo d.
3!@u! d. .r*'4rb . d. gduh ldicrúd. s houva

S. @ftr Da)on{ro ((r vrlor @nrlon o v.to, d. llonr dê êxc!ção eri &Bqdo Ét.
lpl,qçro d. loz (crn6 por c6D) $!rc o vroÍ úldun n londo No c§ d. rcduíro d)
vâlôr c@k r!d, pod.ri r múúa. 9lM o Úto. ô rrrÍr .t qauçaô, F em o
deJ- S. @o,ú . prcÍoer§-b ô3 pr.e @htors d.!ú! s pôvi.lêtu,.d. . l!Út{_b
ô g.a!à @íranpl&do o ms p.riodo

P.ÍrsúÍô lxcimo Prim.iro

^ 
d.sluçlo .l! s@í. & .reuçto . dt rústú .drc'o.t, quúô íor o ce. ou o rato,

qú (ur rêr.,, dü-Fi m.di&c . rp,Éat.çro d.

r) eir4ilo p.lo CONTR T^NTE .lo obt.ro @lnt do . o l.m d. @hnÚlo d.tini!rc.
b) eÍrl&k, n.sd,v. dê dô,tos, .xp.dr.L p.l. iGn Êdhd, ,.fsdr. e ól6to coilnu.i,

c) @mpruvúi6. nor .es p,*uio!. d. li8!{ad d.ínni8 & isu dou e.rsr! .lán6

Nc ..s p@É!o. n. Clácul. vrg.etu PnmaE - ReBto ô Cdhio, . smn! &
.\€uçb ê ! Búelr úrcrdrl, r. hoov.Í, n& *le êvotv'd8, enô, úú., .prcpn.dG
p.lo CoNTRÂTANTE ! ú ulo dc 

'hdóraç&/mul6
cLÂustrL^ DÔclMA - DA r§cALIz^ÇÁo, cE§TÁo f, supERvtsÀo Do

O 6$d . esr do @nb.to s6ào .ndr..&r ,.lo CONTRIÍ^NE. &.tÍ. asúnac ê/o!
arqutelos. sdr&r. ÍêSÉtivalMr., úhG c.p*o{h6 pÍ.4*.c0 6B fúçõ6

C.bsí. s.íb d..onklIo rm S, {.) .. qu.n @ôp.1. E |,ô6 íééráric fi.t
.umpnnato d8 @dçõc, .3iD!lúa n6. @ado . .iíd!
ir p,opor ! ólsàó 6mpdÉr. i .phc.do da p6dd.rlé pld
l.s'shdo plÉvrJ. m .s d. cGü úrcsobnd.<h 6MdÂ pdr CONTR^T^O^,
b) dóí do fis.l a mll)fud6 . &.!tMrc pd'ndr6 i d-uç& ô obao co@ o,
g ôú'í @.trd6 .d.qúdos ..aarvos d. pcól! @nir o. do qú.1 coíúk, rods G
eo@n rú,.hcrmda con a cx*uçÀo. com b6. ns 'nfom.{i6 . ..I.únor lpGatados

d) pbpor ô.d'da quê nr.lhor.tr . .xecuçâo do cdralo

A @nnâ€dr dcv.ni múrs no loc.l dt ohr. om pÉposto Eto p.lo CoNTRÀTANT€ pü.
repÉni!-h nâ.x*uç& ô múnô

C.b«i h íi*n ô 610@. §r (.) , . b ti*.I slbííuo Sr (ô)
&úpúhúaio d. 6cr{to {i, ôàláo d. p.Ml. cdrd{à, infom&&, D e6ú .to
@nrüio roda õ Míàc'§, .m .sp4.!r I qrc posn DEjudi.ú o bom sdúóio d!
.x..uçào @rerál Além des, . 6s.ltz!{,ô p@!ei! MslMr. r úm.r d.
foú.!áçiô dêl. Cdf'to. i údçlo bsàd! 6 eMços qú!ríG, êl!ôoúá o botdh
d. @diÉo. q,iúi o údllBro 6r@ <t6 §!çor ê oôprsa @n o drôd€c(b @
conosm! ní@-6núer@ . cÍômctlm d. Gxêqlo .prewbi pü. qÉ * pcmr. .
d.hóÉ{,o ô p.Gs d. fÍú@lo Ce c sdlço! qEur.<ts .to @Espóndlr e
6ktEl4rd. m cbnosr.m liícoúieceió, sú E9íÍú! ! rto d., h.lsrv. pâa 6É d.
rpli.!çlo d6 párr&d6 pBv6l!s, * loí o ce
O@ra& r subs úÇ& do Íscd. 6r. dêveri p.ovidàcrií â rm.drl! b&ia & ART oú
RRT

A CONIRÁTADA .k!. ft&rc. no c.nr.Íô & óÍa um pmjêro @npt.to . çó d§
.sp.oÍcaçõ6 r.cnr.6, n.@nus, cEno!Íma 6n@.,inúc.rô. ptú'th! d. ..MçoÍ
Bdàn D'àr'ô de Ocorêncid - BDO. o qud, diedôG, d.t.rí sêÍ Fedchrô . ,ubncado
p€lo .n.u.$do d! CONTR^TÂD^ . pcl. fiscll'airo, . d.!.Í{o fid. r.@r<ros p@ o

^ 
fislzà{lo d. qu. lBl! dt .li6uh í& qdu a.n Edz . G.D..rsb'ld.d. .t

CONTR^I^DA Flos ún6 q6dô6 ó CONIRAT^NTE ou . r.ÊàM, ,óuttrl6 d.
!{iro ou onsàô culposs ou {blN d. qDi{er & e6 .mpE8rdos ou pÍ@st »

A q6uç!o .h @rl.6 es &mrn8G . f.n.dos sMt. sa ,*nindr @o !otdi:sü,

Áo P^RÀNÁCID^DE cr!.rà ! sop.o6tl ô c@rro. podardo ado!ú rçõê n6ú6 e
Í.1 compnm.nlo d6 @ndqõs .sripulâdas, rn.lBrv. mdnú o tucâl ,ou s.so., @

â) q!údo hoúv.r omlsàô m clmpnúqb & sr obngleõ6:
b) q@do !.nnú p651.@ u s*uç- rh6 sNrçoe @ndrdG, sn qúê r aer,a{lb
aôu r6do cnhD bm& porêftrs.
c) qúd. hoM al1.6§à0 p.lt CONTRÀf^DÁ do prc).ro aeúr@, s úsulla pr.v,. .
úúàd! d! SuÊryisio do P^R^NACIDAD!.

A r{io ou odsrlô. rotâl o! pú.id, ú n*dEçab ô CONTRII^NI! .& .tid. Em
ditunü . cpoNbllú..h ô CONIR^ÍÁD^ qúlo D .úp.núb ds oônrrçõ.s
pâ.tonds ãr,. a pú6, rêroorôrladre 6n qúb . qesqs rr.!dúd.&.
6ulbr6 d. rmDsfaçõG r&.,6 ou .hpÍ.so d. nc.n.t m.d.qu& o! & qurtrd.d.

'nfênor, 
§ quds nlo rnplier& coí6poBôrli&de do COmR^T^NTI ô, ô s.Bl{lor

d.íspldo pú r íscdrz.ç&

Ao CONIRÁTANTE nào éb.ri qú.lqar @s Fh..laçt &E eMço5 @"&E&s
'.ú.qúdG 

p.lo íi*ôl Qu.lq@ rorço. ú.!.nal Jou @mponê.r. ou pdt ô B6m. qtê
,rE*nr êf.rlo3. vicros ou i.6í.Íôê. 6qub p.rdu! . v'!àc!r da ssúm Dr.viío no
oÍ&nmenbJuÍidú. d.v..i !Ú rDnrunr. Í.lcib. @írsrdo, Ícmoedo, r@nítoido r'ou
subíÍuido p.la CONIR TÂD^. Lvrc d€ qEsqu., ô6 finecêtro pú0 o
CONTRATANTE

A CONTRÂTAD^ êvai p.úrn,. olàôomÍ púr qe tuc'oános. .sp..r.IrB c d.nüs
p..!or eNúdo FIo CONTI,AT^NÍE
., rBp6ro..ú ! qu.lqus r.mro . aduçàó ô óJe @rdado.
b) .r m.n c regims é d..unálos qw msd.n,.h ncc6úos cmLnÍ EnràdÉ p.Í .kfe o, ric'o ou 

'ncoí.çio 
sdú .q*t. ÍButrere dâ fri.Ecuçà ou mi

qúdrdãde de mâr.n!§ .mpEsados .r'oú & .pl$çã. d. mí.nàt .m dêacoÍdo côn 6
noÍms e/ou pr6íçô.s da ABNT, .spcc'Jic!§ô6 dôu ru6oíiú. nàô se Íca.nndo es
d.ic os d.v'dot e dBssre hom.l dc e Cor..to por c@ra d! CONTRAÍADA s
d.sr€s Íclrrmàd{ con r @í.çto, ,.mofri dou sob6Íru'çto ô marenal Í.r.tc.,o

r



A CONÍRÂT^DA i obnS.d. a .f.u,. áú.se & rlu o Í6uh.do do. rdÉ $llc,b&x
p.lo COMIR^T^NTE A§ d6p.s com a .x..!í.ao do§ B16 sà dc ,nrêô
Êlpdarb'|d.dê da CoNIÀAT^DÀ ms kÍms.tô p.dsafo cur.to d, ctàEu]l sk

P.'{!nÍo Dadtu T.Glrc

Á fis.d'z.{ào . â COmRÁÍÀD^ Én m dqú r.@rô6 d. g.rà.!@oro 
^ 

Í.ât,dad€
*ri ,*'sr o crcrcgÍ.ú! tlot s.orços ..ú e*dt.s . drscur. c prohl.ms Dôrô.ra§

P.razár. Da.im Qü.ío
Íod. . @mu.&{ãó aú. B púB d.vê.! e. íd6 pôÍ sro A nónficãçiô bn.r*i
.f6!r tots o s Íeôrmdlo

cLÁusULA oÉcrM^ pRtMErRl- DAsoDR s pRovtsóRt^s

A CONTRÁT^DÁ d.w $b@ra G déanG. .S..',iÉçô6 tMicE . mcmnls
pDpos pD õ ob6 ,br$nõ qu. r fi'ç.n ,1&6nis i ístlE{lo, qú. &vdi
lgovi lG .e dcje üêq@dot e obJío d6É c@tôto

^ 
aprc!4à p.h f$rl'z.çL nlo àlerà s Í..porsóí'drrt s dr CONTRAT^DA p.to

Prordo d. ôrc potieins

^ 
CONIR^TAD^ ddê obl6 I aprov.çb dG ór8a6 cohpaal6 p.n o *u prErÊn d.

clÁusul-^oÉctM^sscUND^-oos§ERV|ÇOSNÁOPREV|STOS

PoÍ &rmn4L & CONTRrIÍ^NÍE, ! CONTRAÍAD^ 6a ónB.d. r e'ú, ns
ié"E.sóê6 @duri 6 Eé!r.ú o! sopcsôG q@idi@ qG * iz(.,, n.
obE,rGliD é rutona&6 úm là

ns /(
^ 

i'prÉro d. !dço. EUItrrrB d. @& cd.à.ab
COMrnÁTÀYTE . . CON'IRÁT^O^ pod.d dtq@ o LmE sb.ledo m rjisnã.-

S. no Conú.6.ào xvê.m r'ô @nrir'pl.doi pr.ços 6rúnór 6s sao Íx.dos mêdrúr.
eôÍdo 6re 6 pú6, unl,eô-s 6no púim.lb hb.lú oÍcids, rBp.naós os nún6
shb.lárlrs .ô câpú d6rClrsul.

cúusulÁ DÊcrüA TERcEtr^ - Dos MATaRt^ts, vEicul'os. MÁeurN^S E
EQUIPAM€NÍOS

Os míúirs, !.úolG. n&um§ . .q!Doàt6 . s6 dprcs.d@ G wrçc
d'@6r6 d6. Cdrdo erao Ímeiô. Ftr coNTR^T^Di ; -b <t FlBnqu.ld..L. o!q!ô - CONIa TANTE, por mrm,óo d! ísd6{à. ,úp.dú o dr..so
dt{!d6 qu j!19.. rmpÍópno!

Â CoNTR^T^D^ nao si drmú d. qutq6 ÉsDo@hl,d.d. qúio . 3.€ur§t
'.úvrdql . @l.hv. rk É6 úóihloÉr, d.6 aone . to&E c rr6.th.doG o Dpo
ld.qurdo d. ôqupúab & pol.çiô indrüdud - En. &vdi ftiú . 

'ônü 
óngúô.o o

O <u'Ém6ro d. pbrah rí!'vrdul Íom6rdo m .mp,.g!rjn &vai, obasronúdr..
@nE ! 'doi Íjcq& dr COMIR^ÍÁ D^

Á CONIRÂT^DA, n qlrlq@Í h,É6., .!6 s.xiorÍi d. rotd r.spoóúitrôd. qoúlo a
.cslgênc,i ou d.scunpnrunro d, Conet,rLdo dB t B .b Tdb.lho, ép6dmãr. d.
c+irulo Oa S.gurúç! e dr M.drdn! dó TGbltho , Poí&s do À/tidíéf,o do T.rôdno.
Emp,.8o e Noma R.sllmai'rbB Í.hr!§ i *suBç. . md,c,n. ô rôtlho

^ 
CONTRIT^D^ ê Gponlivd pdo pq.b dc órs poeú.G

S.úprc qu. do5 do.umá!6 d. [ctr4iô ítô @3rs.m cúúl.ní'6 dd.múÍt§ .n
Í..ê,inc'â á màod.{bÍÀ h.iêí,i úieG e qurp@nro.. .nrod.r§-r qE os nédG
dcv.m scÍ novos. d. mêlhoÍ qúlrdlde em .u6 Gpecnvs êp*is, d. r6Íd. @ú !
fi.à,d.dc ã que s. d*riú No @ ú qs roi.núí, ú,Es . .qurDmorôs sro
ndc'onâdos ,a 6pa'ficàçõ.s r-.16 .r'ou o.m.ds ..fu.smilu" . qurtqwr p.ditr
6p.ad, o CONÍÀ^ÍÁNIE darún sbE I qÉúo dá sú,t&d.d.

CLÁUST]LA Df,CIMA QUARTA. DA SOCURANÇA E Mf,DICIN  DO TRABALHO

P.riSriÍo Da.am li!trndo

O CONTRÁTÁNTE â!úiL úáv&do o tobl c.n .doro ds rcmÀ d. esueç{
êtú& àuioíad! à 

'nGdtr{ 
wiços ou pú. d6r.s m cs do nto cuopnndro .,Â5

!!g oad.ls S. houv.r pú.lieçô6,6rs nào *Íãoc,&renz.d6 @mojuírÍóivr poÍ
.l.e n! .xeu§aó d, obft

Ddêrâo se. oh6eN.da pclr CONTRATÀD^ lodó s @ndiÉ6 d. hisiá. . s.s!Ídça
n.c6rt'a i pÍ6.fr.çÀô d! mr.sridrd. fiío dc sdr dpesrrhs e &s nlrdàs dvôlv,&6
n. ó,q d. erô @ô a Poíes do Mio,st@o dô TÍaüatho . Emp,.so d Noms
Re3ulma6dors Ícld,vs ! s.AUrdÉ . m.dcrn. ô rab.lho

§mró ps. í r ,épon!ú'l,.bd. po' bdr . qu.tqG *oru.t ddrn.{lo, rsEdó r
CONTRATÁNT! dô quÀsqwr ob s.(ô6

A ú'6É0 n6 p.íé. .qu' .Úrl6l,d. spÍé$ór., d . d. eG I coNrR^ÍAD^ sum
e s Gponebilra drrch e in[Brilm.nr. !.h ptds . io$l ieliaçtô dos seero,
@.lnEdor, o! pái & in6@r o déclmprimaro d. ôns.ç& Mrúlu.l .,útêirú-s. t
.ploçlo das porrd.d6 crbi!.ú

Á CONÍR TAD^ ,.spor&. .xclúrE . dlraDql.. po, ro<to . qú.lqE ío iticit
pr&cró por eB pcroslos qe &1. d.coú ô obngr{i ,ou i6.t & d. .Ési@r.
d. &hs oâcnar ou mBis (Aí 912. [l Codso CNr t), nao podad. ! COmR^T NTE
F Gpônsôilidt ,oÍ .16 ! nánú itulo

cúusul-^ DÉcrM^ sExTA - Do Rf,cEatMENTo Do§ sf,nvlcos

O órtu d.í. C6rr.to rni êôrô pÍomn.lmrq.ú E niL{m rs (qr,.z.)dis, rpo,
a comurcà{,àó & COmR TANÍE d! conclGb do obJ.b d6r Co.reto p.t.
CONTRÁTADA, Í.údo 61. rclpomiÉl pcto hom tscionedto &s s.erços.xecuridos
.r. o *u Êcl,@ro d.6n'!vo. acao po, d.,G qe i.Je & Í6ponrbrtú.rt ô
coNTl,^TANrr A en'{à ô o6n p.lo coNÍRÁÍ^NrE e dsà qE& íto àouEr
qúlqu.. podà.r! ,or pú. (h CONIRÁT^D^

O .4ôôdlo dllitu's dô oôjao d6L Colnro &Ei 6ú íoÍn lú.b .la 60 (§n)
ÚÉ ô G.ürmóio póróno. m.óhr. @mrrsào 6tB'ÍrcmG &í8r.d! p.lo
CONTRATANÍE Osômdo 6* plD, §m qudqB nÚrfdrÇó do Conr;br. i(,
obr G) *iá(ã,) drd€Íaddo @oo Eehdí j I d.fin'ti@'.

O Í*ô'm.nro provr$no ou d.lin ,vo í,ô .xclú . Gponsibrldàd. cirrt p.lr qu.tidldÊ dt
obÍ& nm ! étr6-pDn$@.1 p.h plrf.irâ .x@uíIo do C tdo

clitsuL^ oacrMA sfnM^
stracoNrR T^cÀo

D^ CISSÀO OO CONTR^TO E

Cabe i COIÍTR^TÁD^ $l,cúü e aONIR^TANTE . prMçâ iô.rnú (I" esponúvd
,.h Í$àIaç.ào o @ d. tí&ft (r) nn órÀ nG $À'9os do! ms b6s d. rscâtrd, par
q!. sl, pÍov«L.c!.da a .«§ú! p6o!

cúusll^ DÉc'rMA eutNTA - D sf,cun^NÇA DA oDR Ê DA
RESPONSAAI LIOADE CIVIL DA CONTRÀTADA

^ 
CONIIÀTAD^ r6pood.ií p€la $1,&i ô o5j.b &í. úrúto, M r.,ms ô an 6l B

ó CôdlEo Crvrl ar§'lqo. ü.m @mo Élo boh u.LÍBro ô! *úçD1 Dodado o
CONTR^T^NÍE, poÍ intsú.dio d! ísd6çào, inp!8na-t6 quu& onrüÍ.m i ho!
l&nia ou d.obêd@cú &t pejáôs ./ou 6peiíc!çõê rànrc6 dou @mrilis

A CONTRATADA {Gv.Íà Mls um p.ra.tro risteru d. 3màLr.çto . s.Suuçs .m iodc c
lúos de s.prç6. pri"cipâln.h€ ms d. rlbrlho.ú v's pú61i6. d. e,{b @m s.oms

Á CONIRÁT^DÀ clnl'iL i.r.s,!l rêpoísúil'dld. por dxG qúldos m
CONÍR^TANTE ou ! rae'B d.oÍoi6 dr !r<uC. ôr §eç.. 06 d!údon
r.cl§v. adá|6. mí6, p.Íil§ ou d6fi,tÉG púci.3 ou toEs, isb(h o
CONTR TANTE d. bds 6 @hô!{nê qE ,o5$ su.sir .om r.lai. - oÍ!§t

A CONTRATAD^ nàô pod.ri c.d.Í o prMi. Coírdo. no ro<b ou .ú prG. ! nahun.
!.sa nncã ou lo.id&. *ú âuioí2,ç& ,,év'r por *íro. r,o CONTRAT^NÍÉ

CM a CONIRATANTE el! eio.d. túócr.l ou .dmrn6rár!m6r., 
'ncr6rveBleraçôs Íibâlhur6. poÍ qurqueÍ âto dtcoíenr do pÍMle conrEro, aCONTRAT^DA



S. r CONTR^T^DÁ cedd o pÍédr. Conr.ro. no bdo ou em púe . uN @ ,Es p6sa
fiscÀ óu ruíd{6 sm rdonz!ção pÍav,a por 6cnro {,o CONTRAT^NÍE. d.v.Íi
obntrronú.nrc ÉrsunÍ r.reuÇàó dâ ob6, m rrú mixrró dr l5 (qurnzê)d6. dàdrr!
dâ nohficâçào ou lphcaçào d! molra, sB pr.Juizo de oulr6 sMçõ6 dr uls

. 4) ,n6nd cn rrcx6úç& 6nrdúd
l) dÉlâr4àó .k rtuddad.d. p.É h.'ú ou @Íâr, ú6 . 

^dDúr

^s 
pd6 d*lÍúr conh6., 6 .o.m d. !rcvarçr. i cotrLrçâô pruqsrE .r legrsláçao

bBrlàÍÀ dcíllê.1§. a l-a' d. lmpDbd.d. Adh.nislúlrv. (La Fed.Íal.'3{?9rl9e?},.
l.' F.d.r.l n' l 2 3,l{í:0l J . !ú r€úlu.nros, e ompo.ndd qc Dú. . cxÉuçà dar.
.ontdo nahúm. d8 pií6 pôddí oaê!ó.Í. dú ôu $ .ompoÍEra ! d,, . qúô qÉ. qúê

s.l4 ee'ú ou k 6mpbmí.Í r *ê í. d. qlm qu.r qú *JÀ hro por c@r pBpnr
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cRffiGlrM 0. uruzÀclo oÊ vÉiculo§, r^ouNÀs E Eorp§Êmc*c(MÂ€&útrp-d-rrar,É- ^ 4 --r--!É / R.Í.: adinr d. Toh.d, .L Prqo n'_/_,
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I. EI"OMf,NTOSORÁflCOS
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R!í: Edni d. Tomdr d. PóÍo n'_/_

MtrNtclPro:

R.t: Edí.| d. Toúd. d. PÊço í'_/_.

MUNTCiPIO:

L:

r, rsPEcrFrclcÔf,s 1 ÉcN rc^§ E Mf,MoRr^r§

tiODfLO DE PLÁCÂ (('D)

I. RELÀCÁO OE SERIIçOS EQUAiTIDADES . Oi('AMINTO

BDI - ob,as . s€diços dê Encênh. ., er.luíd.3 ãt
Rodoviáíat

RESOTUçÃO CONTUT{TA SErVDER Nr
ofll2072

.L{e.eP,..muEd.indt

.Eg,.í,Eôp*ô€ôÉddddorkÉir fua

m@ôaI-ü4kÔ-'ôffiooccEfuã.,2000.eÍe'&oÉeE.e,

7,ã0r...,l@í,dlt|fu*..
.ôúd'Eób.i.dtÉ.úÉ@dFner@Ô.dÔrôç- ô'E Ér'l&m'

eIFnbbrd.itr.oifu+ft.

RESOLVEM

nIÚÉl.dúo&d.rúf&ç5dolcdó.fu
I}e Dr!'rr. (*) ô Bo| dBnr ó.

'vrd ô sl, (Rt) . c* Úú ($) x te (!r) sor'

D. R! 150.000,01 r R! 1.500 000,00
O. Ri 1.500.000,01: R! 150 000000,00

Âcima d. Rt 150 000 000,00



g.
t! o1_.

+BOr (%': a! .lco - t50.o0ol
270 000

Par. CO do Rt I s00 000 0i â Rl 150 000 000 00. ulrrizÍa

BOrfÁ)- 25 . tCD- 1.500,000t

Sêqôlárcdê Ê.l.dode lnÍíae.lrulúh â Logi3rÉi

I

An .! Êtr. R.roluçlo p.... ! MC.Í.r . pâíi. do dE 01 d. mço .,,. 2012, fie.co
cvo!.das.. d'tp.riçó.3 .Õ 6lráno

Cunúà. 15 d. í.wEt! d.2012

cjorodo sordnr PÍóÉro

P.Í. CD d. Rl150000 01â Rt 1 5000o000. urtizârâíôírura
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.54/Í0001'26

RUA JOSÉ Or fRA[ça PERETRA, ll''r0 - CrP:85.230-000, rOrEiÍAX:(a2] 3ô4,11359 so|Ito]lrqdodo&5le

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro na Lei 8.666/93 e Lei 8.833\94, E

10.52012002, e suas posteriores alteraçóes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a ""CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

coNSrRUÇÃO DO TERMTNAL RODOVTÁR|O MUNTCTPAL DO MUNrCíprO Oe

SANTA MARIA DO OESTE-PR., COM ÁREA A SER CONSTRUíDA DE 488,73 M2

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, conforme SAM 30 DO PARANACIDADE.", denota-

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e 8.833/94 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado,

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

Santa Àrlaria d te-Pr, 20r janeiro de 2020

se

PARECER JURÍDICO

E o parecer.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARÂNÁ

C N P J:95.684.544i0001-26

RUÁ JOSa DE FRÂNçÂ PEREnÂ, ['10 , CEP:85.230,000 - rOIE/ÍAX: (rr2] 36114',1359 Oestc

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade ToMADA DE PREçOS,

TCfCTCNIC "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DO TERMINAT

RODOVIARIO INTERMUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,

coM AREA A SER CONSTRUTDA DE 488,73 M, E DEMATS ESPECTFTCAçÕES", nos

termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessá rias.

Santa Maria do Oeste- PR, 22 de Janeiro de 2O2O.

JOSE REINOTDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DÉ SANÍA T,IARI.A DO OESÍE ' E9TADO OO PARANÂ

C N P J: 96.68i1.61ut'00't'2ô

,RUÀJOSaOItR^ÀçnpEÍfnÁ.rl''lo ct9:s5 23On'O - 

'or|€'fa* 
t'2) $" 1t50 §ífltalIorü do oesL

DECRETO N.9 01U2O19

sÚrvtuta: Nomeia comissão Permanente

de Licitação do Município de Santa Maria

do Oeste - Pr, e da outÍas providencias'

O PreÍeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná' no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8 666/93:

DECRETA:

ATt. 1.9: FiCA NOMCAdA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO

MUNlClPlo DE sANTA MARIA DO OESTE, que terá a seBUinte composição:

1) Crislaine da Luz Castro

2) Reginaldo Maciel de Oliveira

3) Odair José Ferreira de Lima

Parágrafo Único: A presidência da pÍesente Comissão' Íicará a cargo da

5r.. Crislaine da Luz Castro

art- 29: Fica nomeado como membro suplente da Presente comissão a

Srê. floresvaldos Anios, inscrito no C P'F n p 022 239 069-74'

Art. 3e: Este decreto entra em viSor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrario'

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

PaÍaná, em 14 de Março de 2019.

JOSÉ

c.P.F. n.e 037.342.959-20
C.P.F. n.e 058.445.999-85
C.P.F. n.e 857.956.159-00

LDo oltvEtRA
MunicipalP o
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA MARTA DO OESTE

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS OO2I 2OI2O

()I. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU e do Serviço

Social Autônomo pAnaNeciJ,iôÉ" oirr""*i*l aos Municípios recursos financeiros com

obietivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento economlco e

i,iititucionut dos municípios do Estado do Paraná'

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÁO

OMUNICÍPIOdCSANTAMARIADOOESTE-PARANÁ.OTAdCNOMiNAdOIiCitAdOT,tOMA
oúblico que às 09:00 h-"';;;;-ú de Fevereiro do ano de 2020'na rua José de França

iereira no 10 em santa Mari"";"ô;, p*uná, Brasil, a comissão de Licitação, integrada por

membros indicados p"r" 
"ntiãiaã'irriuri"áora 

da ricitação, por meio de documento hábi['

receberá as propostas p-" "tt'itã ãa(s) obra(s) obielo falolada 
de rre:o^11 

-^!?:"'o'
Esta licitação, sob regime dJôffiãr;9' ntt9"-dt"1"t' do tipo menor preço'será regida

nelo An. 27 da Constituiçã"'d;"á;à;ãJpuiuna' r--ti complementar Federal n'-"'12312006r

ff#;á'r:: ;ffi;iõdt. suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus

anexos.

03. INTORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital' seus modelos' adendos e anexos

poderão ser solicirados, p". 
".';;i 

r, iôã*i.rao de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes

da data limite paÍa o receb;;rrã'ã"r pr"p".,as (envelopes no 1 e.no 
-?), 1"n9o * *

respostas serão enviadas por escrito a toáas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do

recebimento das propostas, sem identificar a pÍoponente que deu origem à consulta'

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes

no I e no 2), o licitador p"d;, ;t t;; p'Jptlá ini"i"ti'a ou como consequência de algum

esclarecimento solicitado p;;;" possivel'proponente' alterar os termos do Edital' com

;;J;;;';tsa do PARANAôIDÁDE' *tdi*tt a emissão de um adendo'

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital impo(e em modificação das propostas' o

ii"i,udo. p.o.tog atir o prazo de entrega das mesmas'

04 oBJETO, REGIME DE EXECUÇÃ0,-TIPO' PRAzo DE EXECUÇÁo', CAPITAL

socrAl, cÀpACrDA;í õB dxpcuÇÃo . PERCENTUAL DE GRANDES

ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto l execução' sob regime de empreitada por prcço

gfoiA, ,ipo *..o. p."ço, da(s) seguinte(s) obra(s):
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04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou suPenor a:

ITEM DESCRIÇÃO - CRANDES TTENS PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o

percenÍual pré-estabelecido nu'*Utlu abaixo' aámitindo uma margem de variação para mars

em até 20 % (vinte por cent;)'õ ;ú q""'e*""d"t esse percentual será pago junto com a

úlii.a par"elu do cronograma fi sico-fi nanceiro'

1 Administralo e Canteiro de Obras

Servlggs Plelim!nares

Movimento de Terra

Fundações

Formas

Armaduras

Concretos E Grautes

laslos
Lajes

difl Armadoorete ConcvenanarneCSCede açõoaNSCo truç

2

3

5

6

7

I
9

10

2,54

441

5,04

l,í

5,71

6,59

0,71

2,42

.-.,

0,95



ITEM
PERCENTUAL

DO VALOR
GLOBAL

o,32
11 Elementos diversos

Alvenaria

Divisórias e Paredes

Cobertura

Esquadrias e Acessórios

Vidros E EsPelhos

EletriÍicação e lluminação publica

tnstalações Elétricas

Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPda

Instalações de Telefonia E Logica

lnstalações de Prevenção Contra lncêndios

Instalações Hidrossanitarias

Aparelhos Sanitários, Loucas, Metais e Outros

Caixas e ComPlementos

tmpermeabilizações e PÍoteções

Revestimentos e lsolamentos de Paredes e Tetos

Revestimento e Pisos

Pinturas

Pavimentação E Calcamento

Muros E Fechos

Paisagismo E Equipamentos externos

Limpezas

pena de desclassiÍicação

04.5 O prazo de execução e a data de início da(s) obra(s) será contado a partir do 11' (décimo

primeir;) dia da data da assinatura do Contrato'

sR=s(I12lI0)

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço

global da proposta rao poa"'i"urt"upu"ut o p"tço úximo eitabelecido no item 04'1' sob

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transconer o prazo de 12 (doze)

meses da data da apresent"ça"'1" p'"p"tt" medianie a..aplicação do índice INCC DVFGV'

sobreosaldoremanescenteaott.ruiçot,devendoseraplicadoafórmulaaseguir:

12

13

14

15

17

18

1 9

20

21

24

,q

28

29

30

JI
1.)

â2

34

Jb

37

6,28

1,62

22,55

2,81

0,73

27

1,84

0,22

o,24

1 o
1

1,21

0,88

0,36

5,84

4,83

4,15

10,8

0,33

I, to

0,23

R=SR-S

E
DESCRIÇÂO - GRANDES ITENS

lo

1,04



I12: índice INCC-DVFGV do 12o mês após proposta'

I0 : índice INCC-DVFGV do mês da proposta'

S = saldo de contÍato após medição referente ao 12'mês da proposta'

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar' por meio a9 1oa9lo 
no 05 em anexo' sua capacidade

financeira mediante u ur,."*tà ã; ililà" liquidez geral (IG)' liquidez conente (lc)

e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

A(s) empresa(s)' cadastrada(s) ou não no 
-SI9A|'. 

que apresentfi(em) resultado inferior ou

isual a l(um) em qualquer áo'-inài""t de liquidei geral tLG)' liquidez corrente (LC) e

àtrência gerat (sG). o.ut'atl;i ;;;;;';; patrimoniã líquido não inferior a l0% (dez por

cento) do valor estimado da contratação'

06. RECURSOS FINANCEIROS.

As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s).licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Muntclplo'

07 PASTA TÉCNICA C ELEMENTOS INSTRUTORES'

07.1 A pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus resPectivos. modelos' ,i*:l"t '
anexos poderá ser exatinada no;;il;; mencionado no item 02' em horário comercial' ou

solicitada por meio ao t-tuit 
-p'trnotitltutuo@yahoo'com'br' O licitador não assume

resoonsabilidade .o. u p'opo]tà áu ftop*t*t qíe não recebeu este edital' seus modelos e

anáxos diretamente Oo ticitaããr' N""t 
"u'o' 

não serão aceitos pÍotestos ou reclamações de

empresas em relação u tui' Ooturntntos' principalmente no que conceme ao item 03'2'

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores' bem como quaisquer

áá""i". p"t,".r"rei emitidos de acordo com o item 03'2:

a) carta-credencial (Modelo n " 0l):

ii ãã"r"ào- de recebimento de documentos (Modelo n '02);

c) atestado de visita Qtlia"fã-n' " 03) q dàchração formal de dispensa (Modelo n' o

03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n' ' 04);

(SG)

valor maior
valor maior ue

(LC)(LG)
valor maior II

I
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e) capacidade financeira (Modelo n' " 05);

lr <leclaracão de sujeição á" 
'ãii"r I inexistência de fato ou fatos supervenientes

^' 
iÀo"àiiirot da haÚilitaçao lModelo n '06);

nt .uáu-propotta de preços (Modelo n " 07):

ti prunil-t a àe serviços (Modelo n o 08);

i;' :;;";;**" fisico-financeiro lModelo n' " 09)r

i) dectaração a. .ornp'orn*J àt- uiiri*çao de produtos e subprodutos de madeira de

" "rüLi-ui;";;át 
o'içã nuti'u at procedência,legal {Modelo n' " l0)r

k) declaração a" ro.nttir,"íio';;;;;d*';; e-s1'rln3du1ãs de madeira de origem exótica

- ;;;;ü; nativa de procedência legal (Modelo n ' l1);

l) declaração de que a propontnt" tnquuà'u-te como microemoresa' empresa de pequeno

nôíe ôu emDresa i"dirid;i;;;i"n."iiria"a" limitada, para fins de aplicação da Lei

É"rpi.t"."i". federal n' " l23t2}o6 (Modelo n" l2)l

m) declaração. sob penas da'lei' que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em seruiços perigosos ou insalubres'

não mantendo. ainda' eÀ qualquer trabalho' menores. de 16 (dezesseis) anos' salvo na

condição de aprendiz, 
" 
p"iit at-f + !3Y"'::") 

anos(Modelo n' o 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo.n' " t+)l

:i Hõ;:il;;"júrià"a'l' veículos' máquinas e equioamentos (Modelo n " 15)

,,r cronograma de utilização de veículos. máquinas e equipamentos (Modelo n. o l6)l

:i "ffiffi;,'ã""t ipi*"t e documentos gráficos ) (Anexo I);

]i ..p..irt..çães técnicas e memoriais (Anexo ll):

.i ,.ilça" de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);

t) modelo de Placa (Anexo IV);

ul SOf - comPosição (Anexo V)'

07.3 A comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio

digital.

08. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

22, § 2" da Lei n" 8.666/93'

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n" 8'666' de 21 de junho de

1993 e suas alterações. t" s..;;;i";; ÉliJo a" na*inistraçào e Previdência do Paraná -

SEAp, com certificado d" ."d;r;;;;gê*ànu autu timite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes no 1 e no 2)' ou;

2) Empresa do ramo cadastrada' nas condições exigidas pela Lei n' 8'666' de 21 de juúo de

1993 e suas alterações, J;;;-;rC*s ou e-ntidaáes da administração pública' com

certificado de cadastro "rn 'úã"i" rri autu limite estabelecida para o recebimento das

propostas (enveloPes no 1 e no 2)' ou;

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art'

@l
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1) o autor do projeto basico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsáver pera elaboração do projeto básico ou

executivo da obra. ou da qual;;il.';;ãj.* seja.àirigente. gerente. acionista ou detentor

de mais de 5o/o (cinco o"' 'à'\'a''"{01ãi;"; 
direiú a vúo' controlador' responsável

técnico ou subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ""';;;tp;i 
;u àue tentru suspenso seu direito de licitar ou

impedida de contratar com o licitador'

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) consórcio de emPresas'

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo-econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única propost4 sob pena de rejeição de todas'

09 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

nronosta. o licirador 
"ã" 

.;';;;;;;ável direra ou indiretamente por neúum desses cusros.

I#ü;t.ã;ni. do dt"nuoluímento do processo licitatório'

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local' data e hora fixados neste

edital, os enveloPes:

frontal os dizeres:

qT F"NVELOPE N'I - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

iiÉúvÉiopn N" 2 - PRoPosrA DE PREÇos'

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados' contendo em sua parte externa e

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS N'-.201.
ixviiopB rl" I -'HABILÍAÇÃ- PRELTMINAR

DATA: t l20l

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇos N" 

-.201-iiviiôpo x'z -'PRoPosrA íE PREÇos

DATA: I l20t

09.3 A proposta (envelopes n"0t e n"02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à

Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega' Entretanto' a
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10.1 os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de r"ã* p"r" cÀissão de Licitaçao na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original;, ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar

;oí;; de validade em t'igoi' Quando o pryo d3 validade não estiver expresso no

documento, o mesmo ,.ra u."ito'ãlrai qr" u aut" a" emissão não seja anterior a60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento áut ptopo't*' exceto para o documento referente aos

itens 10.2, I ..e' ..f, e "g,,, t;;;; " 
agr, {',.b; e,.d". As folhas deverão' preferencialmente,

estar numáradas em ordem cÍescente e rubricadas pela proponente'

10.2 Deverão estar inseridos no envelope no 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08' 1 ;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em

horário notumo de trabalho ào ", ,.*içor perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em

qualquer trabalho, menores á" iã ta"r.rr.ir) anãs, salvo na condição de aprendiz, a partir de

i4 lquatorze; anos (Modelo n' l3)'

c) dectaração de compromisso de utilizagão de produtos e subprodutos de madeira de origem

ãlã,i.", ", 
a. origemnativa de procedência legal' (Modelo n' 10)'

d) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou empÍesa individual

de responsabilidade limitaãa úIR'Ét4' p*u os frns da Lei Complementar Federal n' o

12312006, (Modeto n" l2), qtando for o caso'

e)provadeinscriçãodaproponentenoCadastÍoNacionaldePessoaJurídicadoMinistérioda
Fazenda (CNPJ).

0 registro comercial, RG e CPF no caso de empresiirio individual'

comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n"0l e

n'02)enviadapelocorreioouout'oseruiçod-eentrega'oupeloatrasonaentregadamesma'

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador d"'"ião '"' 
escritos em língua portuguesa' Documentos de apoio'

como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares' podem ser versados em outro idioma

;;; ;;; ;;;;p;*,uaoI a. t'uaução (por tradutor juramentado) para o idioma português'

0g.5 No horilrio estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope' neúuma outra(s)

propot,u§) (envelopes n"01 e n"02) será(ão) recebida(s)'

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR'ENVELOPE N" 1



g) ato constitutivo, estatuto ou conüato social em vigor' inclusive a última alteração

contratual, devidamente ,"*rrr."J", 
"".1" ;;1".à" de so-ciedades empresariais, no caso de

sociedades por ações u"otpi]ãã'a" áÀ'"nto de eleição dos seus administradores'

oBS: os documentos podem ser substituídos por certidão. simplificada da Junta comercial'

desde que constem os nomes d* ;;;;;;;i;;iei legais do licitante e o ramo de atividade' com

data de expedição não superior a 06 (seis) meses'

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a)federalmedianteaapresentaçãodecertidãoconjuntanegativadedébitosrelativosatributos
federais e divida ativa da União';

b) estadual mediante a apresentação de ce(idão de regularidade fiscal e a ceíidão negativa de

divida ativa de tributos *"dr;].;i;;;'p.rã-r"tp..ii"u Secretaria de Estado da Fazenda do

Estado da sede da emPresa;

c)municipalmedianteaapresentaÇãodecertidãonegativaemitidapelarespectivaSecretaria
de Fazenda da sede da emPresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a

certidão negativa de dívida aiiva forãm uniÍicadas' este documento único poderá ser

apresentado;

2.2) prowde regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular

;.;fi;; Fil;?e carantia por rempo de serviço - FGrs (cRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negátiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender execular o contrato Por leio de filial' deverão ser

u=pr"r.ntuao, toao, oi dóturntntos acima' tanto da matriz quanto da frlial'

3) Quanto à Quatificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou

éonrett o de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n' 02);

c) atestado de visita (Modelo n' 03), expedido- pjlg ^lt:i"d* 
A proponente' por meio de

representante devidamente t 
"iiii'"áã:"iá "" 

cú-a'rc1u' quando da visita ao local da obra

a.'r" oUt.., por sua exclusiua responsabilidade' toda a informação necessá'ria para o prepaÍo

de sua proposta. A visita ao ;;;iã;;;; ttt 
"gendada 

pelo tel efone (42)3644-1359 data limite

para o agendam enÍo O6lO2-t;020, ou aecUiaçao formal (Modelo n' 03.1) assinada pelo

)b
FLSJ(



32

resoonsável técnico da proponente' sob as penalidades da lei' de que tem pleno coúecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza áos trabalhos' assumindo ' 
total

responsabilidade por esse f"tã " i'f"ttando que não o utilizará para quasquer

questionamentos futuros que ";;; 
a'enças técnicai ou financeiras com a contÍatante

d) arestado(s) e/ou declaraçào(s) em nome da proponente' exoedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou p'i'uoo' 'at "t*t;-çiJ it'' no tinito' uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional tT:]:l:lt::,:,:l"n"t às solicitadas no item 04'2'

em quantidade igual ou superior cont-orme detlnloo a seBurr '

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima' a quantidade de cada um dos

serviços deverá serut"oAio"'int"gt"i-"'tt "t um atestadó ou declaração não sendo

permitida â soma das quantidades de um mesmo serviço em mais de um âtestâdo ou

declaração

e) declaração de responsabilidade técnica' indicando o responsável técnico pela execução da

lAr^(U"àA" n" 04) atéo seu recebimento definitivo pelo licitador;

t) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada. de "Certificado de Acervo Técnico

profissional _ cAT- ao ,.rpã.iãr"ri"Lj,e.ri"à (s) indicado (s), emitido (s) pelo "conselho

Regional de Engeúaria t Aãt"*rni" - êREe tlo' Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução a", no ""iinitol 

"'"u 
ã'" de semelhante complexidade tecnológica e

"p"t*i".a 
equivalente ou superior à solicitada no item 04 2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de

presração de serviços. *". 5;.r;;il;.i-t"e*i.o pau execução da obra e a proponente' Para

dirisente ou sócio a. .rnp..lr. ,i'."rpr"r.ç- pàderá.ser f"itu po, meio da cópia da ata da

u.ra-*blaiu da sua investidura no cargo ou contrato soclal:

g.l; poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional' por meio de contrato d-e prestação

de serviços. sem vínculo;:i;'ü;; "giã" 
pãi" itgitlação civil comum' com profissional em

condições de desempeúar "" 
tt*içot"quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos' máquinas e equipamentos a serem disponibilizados

para a execução au t,l ou'a til' tonfottt Anàxo I' caso não conste a relação mínima neste

anexo, a proponenle Ot"'at Jpt*t"tu' 
-t* 

ttfuçao de-veículos' máquinas e equipamentos

conrorme análise do p'jtt": ;J;;ã; " 
;;';' ;' ; ao 1c' assinatura do responsável legal e

nome, número do registro ;;"õ'RE;õ^,; .'ã.rir"*" do responsável técnico indicado, com

declaraçãoexplessaa",,"ai,p""iuilidadeduranteaexecúção,sobpenadeinabilitação
(Modelo n. " l5);

i) cronograma de utilização de veículos' máquinas e equipamentos (Modelo n" 16)'

devidamente preenchido, "ã* 
U"* na relação de àisponibilidàd. do it.' anterior, constando

UANTIDADE NIMAoVIR.ESoÃRICEI) S
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nome, no RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome' número do registro no

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a)provadecapacidadefinanceiraconformeModelon"2i,apresentandoasdemonstlações
contábeis do úliimo exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (rG); liquidez corrente (IQ; e Solvência Geral('SC)'

tais índices serão calculados como se segue:

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

LC -- (ÁC / PC)

sc = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo :

AP - ativo permanentePC - passivo circulante
ELP - exigível a longo Prazo

Osíndicesdeverãoserapresentadoscom2(duas)casasdecimais,desprezando.seas
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstraçOescontábeisdeÍesultados),jáexigível'Obalançopatrimonialanualcomas
demonstraiões contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa' deverá vir acompanhado dos

terÃos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O

balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no

Diário ofrcial. o (s) mesmo (s) deverá (ao) ser assinado (s) por profissional da contabilidade

registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica ou

negativa de exãcução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de

validade;

d) comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1;

oBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, p a a data. limite

estabelecida para o ràcebimento àas propostas (envelopes n"l e no 2), por meio de índices

oficiais específicos para o caso;

fu61

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo Prazo
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e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes. u"*-]oãol ãe inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação (Modelo no 0d), em anexo'

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente'

l0.4oresponsáveltécnicosópoderásersubstituídoseatendidooiteml0.2,subitem3,
atíneas "e", "f' e "g"' com expressa autorização do licitador'

TI.PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N'2

I1.1 Deverá ser apresentado um envelope n'2' devidamente fechado e inviolado' contendo os

documentos abaixo relaciofior, ". u.u riu original. As folhas deverão ser, preferivelmente,

numeradasemordemcrescenteerubricadasporelementocredenciadodaproponente.

l) Carta-proposta de Preços (Modelo n' 0l' digitada ou impressa sem ras\ra e entrelinhas'

Cada proponente deverá up."r*, somentá.umã única carta-proposta de preços que deverá

conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone' e-mail' etc;

b) data;
.j pr.i" gf"Ua do objeto em moeda brasileira conente' gÍafado em algarismos e poÍ extenso;

d) prazo de execução do objeto em dias;

e) prazo de validade d^ p;;;;; 7*ínito de 60 dias)' contados a partir da data limite

estabelecida p*u o r"""uiÃ'"rto dà. proportu, (envelopes n' " I e n' " 2) pela Comissão de

Licitação.

0nomedotitularoudorepresentantelegalmenteconstituídocomrespectivaassinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da

,r*r", o ti.nador pàderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade.Asolicitação"u'-t"'po't^'deverãoserformuladasporescritoNocasodea
pÍoponente recusar-se a 

"rtena"t 
ã f'-o de validade da proposta' sua proposta será rejeitada'

ã;;;;;p"r"rt" concord" com à ãiuçao do prazo solicitado, não será permitido modificar a

õ;".á, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços'

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entreliúas' deverá ser preenchida conforme

(lkodelo no 0g), com noÁ" do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura, .onio.." item 07'3' O licitante deverá apresentar a planilha

"uigui"rú.*,. "ont"ndo 
á, quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma

.onriunt" na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo zro09), devidamente preenchido constando o nome'

ní...o ío registro no CREA/CAÚ e assinatura do responsável técnico indicado e o nome,

número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa'

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

r_J
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12.1 A apresentação da proposta de pregos na licitação sera considerada como evidência de

que a proponent" "*u-tnoii 
.ãüil** os 

'projetos' as especificações e demais

documentos, que os comparo;#;il;;;it"" u''i,'iot,nuções necessárias sobre qlalquer

oonto duvidoso e que os ao"*"nt* aà licitação the permitiram preparar uma proposta de

preços comPleta e satisfatória'

12.2 os serviços deverão ser relacionados na planilha de serviços (Modelo no 08), na coluna

.DISCRIMINAÇÃO POS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n" 08)' rc

coluna "QUANTIDADES"'

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo

n" 0g), nacoluna 
.,pREÇO uliiÁmo-, e deverão ser aDresentados para cada serviço, de

conformidade .orn o pro.i.to' ãt t#*rr"'iutt e as demais peças fomecidas pelo licitador'

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais' equipamentos' aparelhos'

ferramentas, instrumentos, ;";;i' ãt tontu*o' mão-de-obra' dissídios coletivos' seguros

em geral, encargos Oe tegitiaiao sociat' trabalhista' previdenciaria' infortúnio do trabalho'

hospedagem, locomoções, 
'*iü"t"i 

"itf 
istração.' lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadat "t'it 
úiàr' mas julgadas essenciais à execução da obra'

12.6ospreçosparciaisdeverãoserrelacionadosnaPlanilhadeServiços(Modelono08),na
coluna ..pREÇO PARCIA;;; ..ra oi iao pela multiplicação da quantidade pelo preço

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo no 08) na

coruna 
..pREÇo suBTorAiJ e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da

unitário.

ptanilha de serviços.

servlços.

12.8opreçototaldeveráserrelacionadonaPlanilhadeServiços(Modetono0S)nacoluna
"PREÇo ToTAL' e será a J;;à;;;t;;s subtotais de cada grande item da planilha de

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas' as especificações técnicas' memonais e

todos os documentos ,ã" ";;i;;u"t 
tãtt" si'. de modo que qualquer detalhe' que se

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido'

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

l3.lNolocal,diaehoratixadosnesteedital'aComissãodeLicitaçãoreceberáosenvelopes
;. ; i ; ; ''2. fechados e inviolados' de cada proponente' Rubricará' juntamente com os

,ipr...r,un*r que assim o desúet, o en'elope n' " 2que contém as propostas de preços e

nrocederá à abertura aor.or"ffi, o. " l qu..àrté. u documentação de habititação que será

|"ilffi;;;;"." ãà c"*i*á" de Licitação e das proponentes interessadas.
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13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes no I e n" 2 o representante da proponente'

se não for membro int"gr*t"^ãu ai."to.iu " 
qu"."ndo participar ativamente (:oy. lldl'"t

legais para representar o p*io))nil au 
'""ao' 

deverá apresentar à Comissão de Licitação a

credencial (Modeto n'01) com firmâ reconhecida' ou por meio de procuração passada em

caÍório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos

envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente'

13.4 Em neúuma hipótese será concedido pÍazo paÍa apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes no 1 e no 2' ressalvados os eÍros e

omissões sanáveis. No 
"nt-,o,-J-iu",rltuao 

à Cámissão. de Licitação realizar diligências

destinadas a esclarecer u inrtãçáo do processo licitatório em qualquer fase da licitação,

,ãii.ii".lrf""""ções ou esclareci.entor^co-plementares que julgar necessários' bem como'

solicitar o original de documento da proponente' devendo a mesma apresentá-lo num prazo

rn,ítiro de 4{ (quarentae oiro) horas, a partir do recebimento da solicitação'

13.5Apósarubricadosdocumentos,aComissãodeLicitaçãooportunizaráaosrepresentantes
pr"rr",ãi"rrrúilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes'

que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital'

Não havendo manifestação po'-puit dos proponentes a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado aã lrfá"r*a da'haüilitaçao será encaminhado aos interessados

;;i;;;;1;. i.rui. a. 
"o*rnicóao"('di 

tal' e-mail e publicação na imprensa oficial)'

13.6 Será larrada ata circunstanciada da sessão' que registrará as impugnações' observações e

demais ocorrências, e será arrinudu pela comissão de Licitação e pelas proponentes pÍesentes

que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento 
-exigido'

exceto o do item 13.2, a".a"'àu" u informaçao que nele deveria estar contida, ceÍificada ou

atestada não puder ser supridá por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Nao serão aceitos protocolos em substituição a documentos'

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente podeú ser suprida se o

representante estiver presentJ nu 
""ao 

e possuir poderes para ratificar o ato' devendo tal fato

ser registrado em ata.

13.9Serãoaceitasascertidõesemoriginal,cópiaautenticadaouobtidaspelalntemet,dentro
do prazo de validade, sujeitando-as ài verificações caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constante, Ju-..niaao upr.r.ntudu e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o

p.uro d" 8 (oito) diás úieis para apresentação de nova documentaÇão'

l3.llApartirdadilulgaçãodoresultadodojulgamentoasproponentesterãooprazode05
i.inál ail,i.is para inierposição de recurso, se ássim o desejarem, observando-se o disposto
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no Art. no 109 da Lei Federal n. 8.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, o

definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura

dos envelopes no 2, por meio dos meios usuais de comunicagão (edital, e-mail, publicação na

imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na

própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao

pÍazo paÍa interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante

manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a

Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,

os respectivos envelopes n.o 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das

proponentes habilitadas.

I4. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abeÍura dos envelopes n. o 2, a comissão de Licitação

devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. caso

a proponente não habilitada não se Íizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos

meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abeÍura dos envelopes n. o 2 das proponentes

habititadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,

o objeto, o preço global, o prazo de execução e o przrzo de validade de cada proposta. os

documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das

proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes pÍesentes.

14.4 O criterio a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global

analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,

numa proposta, qualquer informalidade, nâo harmonização ou irregularidade de natureza

secundária, formal que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou

afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá

ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratiÍicar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e

cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento

serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por

extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um

eÍro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apÍesentado'
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l4.0sSeexistirdiferençaentreaquantidadepropostaeaexigidanoedital'prevaleceráesta'

14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitiírio prevalecerá, a não ser que, na àpinião da Comissão de Licitação' exista um erro

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço

unitario será conigido.

l4.l0NoscasosemquehouverdiferençaentÍeopreçoglobalindicadonaplanilhade
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este'

l4.llseovalordeumgrandeitem(item04.3)ultrapassaropercentualmáximo.admissível
estabelecido, a diferença entre o ,alot proposto pela proponente e o máximo admissível será

remanejado para a última parcela do cronograma fisico-financeiro'

14.12AComissãodeLicitaçãofaráaconferênciadocronogramaÍisico-financeiroe
procederá a correção se constat;do eno, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de

à;u.t" fu"e o contido no item 04.3. A simples toneção de erro, desequilíbrio fisico-financeiro

eTou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma'

l4.l3ocronogramafisico-financeirocorrigidodeveráseraceitoexpressamentepela
proponente. Casõ rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada'

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;

bj cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04'1;

.j qu" p.oponhu qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofeúas-das demais proponentes;

ej qu" ap.esente pieços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

g que nao aceite correção do cronograma fisico-financeiro;

g; qu" u"rtu a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação' após procedimento

[*á upur* a viabilidade técnica e econômicâ do preço global proposto, quando for razoável

"on"luir 
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta'

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70yo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta

por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando Solicitada pela Comissão de Licitação, a

upr"r.ntu. uma detalhada composiçáo de preços unitrírios que demonstrem a viabilidade

tÊcnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser

entregue por escrito ao presiãente da Õomissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
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mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 8070 (oitenta por

cento) do menor pÍeço a que se referem as alíneas *a" e "b" do item 14.15, será exigida, para

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor

resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços'

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se coúecer a ordem de

classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais

de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficiat). A partir da divulgação do

resultado do julgamento as pÍoponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. no 109 da Lei

Federal no 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO »N REGULÀRIDADE FISCAL E DO DIREITO DE

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (M4' EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(EPP)OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

I 5.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (iíem 10.2,2,1 "a" e "á'), mesmo que

apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,

EPP ou EIRELI.

15.3 Considerar-Se-á empate quando as propostas apresentadas por micrOempresa, empresas

de pequeno porte ou empresa individuat de responsabilidade limitada sejam iguais ou até l0%
(dez por cezto) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não teúa
sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada

vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
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15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de

05 (óinco) diai úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

reguiarização da restrição e emiisão de êventuais certidões negativas ou positivas com efeitos

de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de Jontrato, sob pena de decair o direito à contratação da

proponentá e aplicação das sanções previstas no AÍ' 81 c/c Art 87 da Lei Federal n' '
8.66611993.

15.7 Após a entÍega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

propon;nte, a Com]ssão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e'mail e

publicação no i*prrnro oqiiar1. I partir da divulgação do resultado do julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

à.r..1*"., observando_se o disposto no Art. 10g da Lei Federal n..9.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou

não oconendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou

EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se

enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação'

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores,

o objeto sáú ad.ludicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de Empreitada, a ser ftrmado

entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo

PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contÍato de Empreitada

(Modelà n; l4y, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito

de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei'

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de

débito junto ao conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou conselho de

Arquitãtura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do

Paraná.

16.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar

as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍÍrzo e nas

meimás condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação indepindentemente da cominação prevista no Art. 8l da Lei Federal no 8.66611993'
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t7 cARANTIAoroxrcuçÃoEADICIoNAL

lT.lAproponentevencedora,deveráapresentarnaassinaturadotermodeContratode
E.p..ituau,uformalizaçãodagarantiadeexecuçãoedagarantiaadicional,sehouver,que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais'

lT.2ovatordagarantiadeexecuçãoseráobtidopelaaplicaçãode50Á(cincoporcento)sobte
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14'17)'

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art. 56, § 1", I, II e III da Lei Federal n'8'666/93'

lT.4Qualquermajoraçãodovalorcontratualobrigaráaconüatadaadepositar,nasmesmas
modalidades do iiem anterior, valor correspondente a 570 (cinco por cento) do valor da

àlteraçao. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da

g*Àii^ o. execução, r" urri. o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais' as

garantias deverão ser devidamente prorrogadas'

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;

új quunao ào nao recebiúnto provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo

licitador.

lT.6Adevoluçãodagarantiadeexecuçãoouovalorquedelarestar,dar.se-ápor
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
új certidao negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previsios, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água i energia, durante a execução do objeto' são de

inteira responsabilidade da contratada'

18 PRAZOS

18.1 Na contagem dos pràzos, previstos neste edital, excluir-se-á

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento' Só se

,.n."*o, p.-os referidos neste edital em dia de expediente no licitador'

o dia da

iniciam ou

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de l1o (décimo primeiro) dias a contar da

data de assinatuÍa do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 11" (décimo primeiro) dia da data

de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na cláusula

QuaÍa da minuta do Contrato de Empreitada.
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t9 DA ntscalrzaçÃo' TESTES'
cotrumclçÀo

NTUNTONS DE GERENCIAMENTO'

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento' comunicação está disciplinada na

Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada'

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1AsegurançaemedicinadotrabalhoestadisciplinadanaCláusulaDécimaQuartada
minuta do Contrato de EmPreitada.

21 PLACASDEOBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na cláusula sexta da

minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo'

22 PAGAMENTO

22.lopagamentodosserviçosseráefetuadoemmoedabrasileiracorrente,alé05(cinco)dias
úteis, após recepção do ,"curro financeiro pelo município' e a apresentação correta de.cada

f;t*; á", ."ruiço, executados e documentos pertinentes' devidamente protocolados' desde

qu..u.priau, às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas'

22.2 o fatvarlento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentaáo, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma

de apresentação:

a)notafiscal/fatura.comdiscriminaçãoresumidadosserviçosexecutados'númeroda
licitação,númerodocontrato,discriminaçãodosimpostoseencargosqueserãoretidospelo
*uni.ipio e incidentes sobre o objeto coniratado, e outros dados que julgar convenientes' não

;;;;;í; r**" e/ou entreliúas i ser certiiicada pelo Responsável Tecnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

"lr^trl. 
a.r-iaur"ente quitada(s), de conformidade com o relatório do sEFIP/GFIP com as

folhasdetalhadaseresumidasdaobracontratada,bemcomocomprovante(s)detransmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por'l'empo de serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitaáa(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

oBS:Deverãoserapresentadoso§comprovantesderecolhimentodeINSSeFGTSda
obracontratada,devidosemtodososmeses'contadosentreadatadeassinaturado
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagâmento e outro' e não apenas o

comprovânte do último recolhimento realizado'
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confoÍrne contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS'

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentagão:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratadoconcluído(emcasodeobracivilaCNDdeveráconterametragemdaobra
conforme projeto/area de reforma,/área de acréscimo/alea nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3)decomprovante,noscasosprevistos,deligaçõesdefinitivasdeáguaeenergiaelétrica'
As despesas referentes uo 

"orrÀo 
de água e energia, durante a execução do objeto' são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA'

g) no mês em que ocoÍrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira' sob pena de não

serem medidos e pagos os seruiços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital. deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.tj originut 1is) ou óópia (s) ãutenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos

referidos materiais;
g.2)declaraçãodefomecimentodeprodutosesubprodutosdemadeiradeorigemexótica
ãu de origem nativa de procedência legal (Modelo n" I l);
g.3) origúal da primeirà via da ATpi- Àutorização de Transporre de Produtos Florestais,

ãxpedidã pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
g.41 comprovante do cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada'

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.l) da ART Pela CONTRATADA;
e.2i comprovaçao de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal' com os dados

de madeira de origem nativa.

23 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima

Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24 PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Decima Nona da minuta do Contrato de Empreitada'

25 RESCISÃO
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25.1 O licitador se reserva O direito de rescindir o contrato' independentemente de

interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de

Contrato de EmPreitada.

26 DISPOSIÇÔES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,

sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização'

26.2 o licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,

náo u"oo"r". práponentes à licitação ou neúuma das pÍopostas de preços satisfizer o objeto'

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do

edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá

efetuar vistorias nas instalações das proponentes'

26.5 Fíca estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos

verbalmente por servidoies/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnáções, reclamações ou reivindicações por parte da§ proponentes'

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,

nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregÍ[. PoÍanto, serão aceitos materiais

com qualidade, caracteristica e tipo equivalentes ou similares'

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,

". qàlqu., parte'do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presànte eaitat, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.3Casoasdatasprevistasparaarea|izaçãodesessõesnapresentelicitaçãosejam
declaradas feriado ou ionto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente'

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da

jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

santa Maria do oeste - Paraná, 22 de Janeiro de 20120'

CRISLAINE DA LUZ CASTRO - PRESIDENTE DA COMISSAO
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Local, 
- 

de 

- 
de 201-

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n' 
-/-

Prezados Senhores.

Atenciosamente,

MODELO N'OI

CARTA-CREDENCIAL

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal)'

oabaixoassinado,ftnserironomecomplelo).carteiradeidenÍidadeftnseronúmetoe
drnr, 

"^irro,rl, 
,uqrulidud. d"1Ã[ãoú*t t"gul pela proponente ftnserir nome da orooonentà'

ãl p"Gll"r"nte, informar u V' S* que o senhor .ft4.serir o nome comoletol' carteira de

identidade (inserir onúmero e tjruilo emissorl , é a pessoa_designada por nós para acompanhar a

sessão de u6 . r.."bi."nto du do"u'entação de habilitação e propostas de preços' para

assinarasatasedemaisdocumentos,compoderesespecíficospararatiÍicardocumentose
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epigrafe'

(Nome, RG n" e assinatura do representante legal\'

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço no 

-/-

Local de de 201

osignatáriodopresente,osenhorfinseúfonomecomDletd,Iepresentantelegalmente
constituído- da proponente (inserit o nome dt prooonentà' declara que a mesma recebeu toda a

documentação " tà*ou conhlcimento de todas as informações e condições necessárias à

execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada'

(Nome, RG no e assinalura do responsáuel legal) ' .
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Declaramos que o Responsável Técnico finse t o nome comDletd, CREA/CAU no (!§gt!4
númerd da proponente finserir o nome dg ptoponentd, devidamente credenciado, visitou O local

da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe'

MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Rei: Edital de Tomada de Preço no J 

-

Local, _ de _ de 201-.

(Nome, RG no e assinalura do responsável pelo licitador).

(None, n" CREA/CAÍJ, e assinaturq do Responsável Técnico habilitodo da proponente)

I



MODELO N" 03.I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

120Tomada de preço n'
Objeto:
Nome da EmPresa:

CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr' (a) (inserir o nome do

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU' DECLARA que renuncia à

V'isita Técnica aos locais e/ou instalaçõei do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento

aas condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabiíidade pà. "rr" fato e informando que não o utilizará para quaisquer

quástionamentos iuturos que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

de de 20

(None, n'CREA/CÁIJ, e assinatura do Responsavel Técnico)

JL
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MODELO N" 01

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço no _/_

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n" 218 de

29106173 e n" 317, de 31i10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engeúari4 Arquitetura,

e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso veúamos a vencer a

referida licitação. é:

N" Nome Especialidade CREA/CAU
N'

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)

ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG n" e assinatura do responsáuel legal)



MODELO N'05
CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço no 

-/_-

Declaramosqueasdemonstraçõesabaixocorrespondemarealsituaçãodaproponente.
Esseslndices foram obtidos no balanço do último exercício social'

Declaramos, ainda, que u quutqutt tempo' desde que solicitado pelo licitador' nos

compÍometemos a apresentar todos ós documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desPrezando-se as

demais.

Local, 
- 

de 

- 
de 201-.

Representante legal
(Nome, RG n" e qs§inalurq)

Contador
(nome, no CRC e s§sinqtura,)

Valor em reaisTipo de índice

Liquidez geral (IG)

LG:(ÁC+RLP)l(PC+ELP)

Liqúdez conente (IC)

LC: AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

l^\
i=

AC - ativo circulante;
AP - ativo PeÍrnanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo Prazo;
ELP - exigível a longo Prazo.
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Ref.: Edital de Tomada de Preço no /

O signatario dO presente, em nome da proponente (inse r o nome (a p?oponen e), declara,

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e

reipectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer

decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2., e Arrigo 97 da Lei 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Local- de de 201

(Nome, RC n" e assinatura do responsável legal)

MODELO N'06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABTLITAÇÃO
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MODELO N" 07

(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, _ de _ de 201-.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço no 

-/-

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa pÍoposta de preços, relativa à

execução d" 

-, 

da licitação em epígrafe.

o preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

deR$ finserir o valor da prooosta\ Onserir o valor oor extensd '

O prazo de execução do objeto é de Ansepr o-plgg JregSS§gd (inserir Q or.azo de

execucão oor exlensol dias contados a partir do 11" (décimo primeiro) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (4:St:t t-pgq de valida4{(@.
prazo d; validade por extenso\\ dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

das propostas (envelopes n" I e no 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente.

(Nome, RG n" e assínatura do responsâvel legal)
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MODELO N'08

PLANILHA DE SERvIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço no /
ML'NICÍPIO :

OBRÁ :

(Nome, RG na e assinalura do resPonsável legal) (nome, CREA/CAIJ n" e assinatura Responsdvel Técnico

habilitado)

PREÇO
UNITARI
o (R$)

PREÇO
PARCIAL

(R$)

PREçO
SUBTOTAL

(R$)

UNID QUANTORICEM DISCRIMINAÇÀO
DOS SERVIÇOS

IIEN'I CÓDICO

PREÇO TOTAL I

I
I



MODELO 09 - CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

EDTTAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N" 

-)200- 
-

PROPONENTE

UN L

ETO
PRAZO DE EXEC

TOTAI-PRAZO
ACUMULADCsERYIÇO180 210t20 15060 90l0

DISCRIMINAÇÀO

EC
vo

Eq
o/o

B§
t!

8§
%

8g
o/a

E§
o/o

E9
o/.

8§
o/a

E§

8§
o/o

TOTÀL DA PÂRCELI

Eg
%

I ')i l

INfL

TOTÂL ACUMULA

(carimbo. nome e assinatura do rgsponsável leSal)

(caÍimbo, nome, no RG e CREA e assinatura do engenheiro)

t

i

Avl
'ê !-/t- |

t_

nô§ §FpvlcÔ§

I

)lI
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MODELO N'IO

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÁO DE PRODUTOS E 
,

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXOTICA OU DE ORIGEM NATIVA
»r pnocrpÊNclA LEGAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço n'-/-

Eu. erir o nome RG erir o núme do legalmente nomeadolns

representante da PÍoponente tnserlr nome o efite. CNPJ finserir o número), Para

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço

nserü o umer0 declaro , sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
n I
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento auton zado ou de manejo

floiestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meto

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovavels IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,

§ 8", inciso V da Lei Federal 9.605i98, sem prejuízo das impticações de ordem criminal

contempladas na referida lei

Local, 
- 

de 

- 
de 201-.

(Nome, RG n" e assinaturq do responsáte I legal pela proponente)

t
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DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEMNATIVADE PROCEDÊNCIA
LEGAL

MODELO N' 1I

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal pela proponente

Ref.: Edital de Tomada de Preço n' 
-/-

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número tlo RG ), legalmente nomeado

representante da ProPonente ettr o n me da ,te CNPJ (inserir o número do

CNPJ da prooonentd, declaro, sob as penas da tei, que para o fomecimento dos materiais'

objeto do Contrato no lnse r lr uIflero , somente foram utilizados produtos e subprodutos de

madeira de origem lnsertr a -n vd ou e.Y de procedência legal, decorrentes de

desmatamento autorizado ou de maneJ o florestal aprovados por órgão ambiental competente

lntegrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de

transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturats

Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de

execução do contrato Poderá acanetar as sanções administrativas previstas nos artrgo s86a88

da Lei Federal 8.666193, e no aÍigo 72, § 8o. inciso V da Lei Federal 9.605/98' sem prejuízo

das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei'

Local, 
- 

de 

- 
de 201-.

)

obs.: Este modelo será utilizado posteriormeníe somente pela proponenle vencedora do

certame, conforme item 22.2letra "g" deste edital.
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MODELO N'12

oecl.qRAÇÃo MICRoEMpRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENo PoRTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Ref. : Edital de Tomada de Preço no _/_

Objeto finse t o nome do obro.local, rua. número. cidude e oulros).

O signatario do presente, o seúor finseir o nome comoletd, representante legalmente

constituído da proponente finserir o nome da orooonente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal

e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar no

123t06.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável legol),

Ii_l
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MODELO N'I3

Ref. : Editat de Tomada de Preço n'-/-

ObjeÍo'. finsertr o nome dq obru.local. rua. número. cidade e oulros)'

Local, de de 201

(Nome, RG no e assinatura do responsôvel legal)

O signatririo da presente, o seúor (ilserir o nome comoletd, Íepresentante

legalmente constituído da proponente (inserir o nome do proponentel declara, sob as penas da Lei,

qui não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
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o erlr nome

MODELO N' l.l

CONTRATON' NOI
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
OMUNICÍPIODE EA ,NA
FORMA ABAIXO:

. situado lnserlr en PR, CNPJ ftnserir n1, a seguir
(inserir nome do reDresenlqnle

o no CPF sob n. " (inserir n"),

na ftnserir enderecd, a seguir
esenlqnle or da

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu

lesa , portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n")' insci.l
e a empresa ônserir none da enpresd. CNPJ nsertr n localizada

denominada CONTRATADA, representada por

cédula de identidade R.G. n. " finserir n1 , inscrito no CPF sob tr. o (inserir n"), residente na

ftnserir enderecd, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.

" 8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir datd, protocolo Ír.o (inserir n')

conforme condições que estipulam a seguir:

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, e de R§ finserir valo (inserir valor nor

exrensd, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS

SERVIÇOS E PRORROCAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,

inteiramente concluido, em condições de aceitação e de utilização, em aÍé (inserir orazo de

execucdd dias, contados a paÍir do 11' (décimo primeiro) dia da data da assinatura do

Contrato de Empreitada.

36

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de ftnserir obietd, sob regime de empreitada por

preço globat, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n. ' , fomecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR
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Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no mÍiximo até 1l' (décimo primeiro) dia contado a paÍir
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

fl da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato:

g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo GoNTRÂTANTE no seu interesse, e os documentos que Í§ formalizam

servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados'

Parágrafo Quarto

Ficando a CoNTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

.iustificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. os atrasos provenientes de greves ocorridas na coNTRATADA ou atrasos por paíe

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificaliva.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outÍa empresa,

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo

direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação'

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

31
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o prazo de vigência do presente contrato é de 540 iquinhentos e qualenta) dias, contados da

data da assinatura do Contrato de Empreitada.

rlt

clÁusula sExrA - DAS oBRIGAÇÔrs ol coNTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

bj manutánçao e conservação da placa de obra até o recebimento deÍinitivo da obra;

.j urr.gur* a execução do objeio deste Contrato, a protegão e a conservação dos serviços

executàdos bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência" da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto

e, quandã for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e §eguÍança,

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

i) dar ciência à fiscalização da oconência de qualquer fato ou condição que possa atrasaÍ ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste contrato. devidamente atualizado, Livro

Diario de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

ijnao .unte. em seu quadro de pessoal menores em horiirio notumo de trabalho ou em

."*iço, perigosos ou insalubres, .rão .*t.,, ainda, em qualquer trabalho' menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) manter,'durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

ísumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na licitação;

k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

lj examinar compietamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas'

memoriais e todoi os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer

ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de

ierviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;

m; párticipar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da

cláusula sétima; e

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de

execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

o cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva

rede de frecedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como referência

o 
"ronogrurnu 

fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronogtama de

execuçãó, no qual constará a sequência de todas as tarefas, oS seus prazos de execução e

respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo



rg
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda

judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

lntegralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a

AdÃinistração pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prtvo o resultado dos testes solicitados

pelo GONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos oS documentos e informações necessát'ias para a total e completa execução

do objeto do presente ConÍrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à GoNTRATADA, na forma estabelecida neste contrato;

d) garantir à CoNTRATADA acesso à documentação técnica necessári a paru a execução do

objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.

f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.

g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes

representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal

e responsável pelo objeto contratado, bem como, supewisor do PARANACIDADE. Nessa

oportunidade deverão ser tÍatadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do

39
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,,Dirá,rio de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltax-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA'

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, alé 05 (cinco) dias

tteis,-após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação

correta de cadá fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação

àas parcelas. O fatjramento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na

sede do licitado. e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e

forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

ticitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encaÍgos que serão retidos pelo

Munilipio e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes. não

up."."nt* ,uru.u e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência social - GPS do(s) mês(s) de execução por

o6ra1r;, a"ulaumente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimenÍo do

runáo de Gurartiu por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s)'

devidamente quitaáa(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contÍato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último

recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - ceÍidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.21 comproraçao de abertura da matrícula cEI junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS'

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negàtiva de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/rirea de reforma,/área de acréscimo/iírea nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

,10



f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétnca'

As despesai referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocoÍrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

ierem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(rs) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos

materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n' o 
,/ 1) em anexo;

g.3) origúal da primeirà via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

ãxpedidã pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

ãos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos

de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome dO 1nserir nome do Municípid - CNPJ n. o (inserir no)

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a apÍesentação colreta

da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este inconerá em multa, no

montante de 2,0 o/o (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços sení concedido quando transcorrer o prÍrzo de 12 (doze) meses da

data âa apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DVFGV, sobre o

saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(Il2l10)

R=SR-S

I12 = índice INCC-DVFGV do l2o mês após proposta.

I0 : índice INCC-DUFGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após medigão referente ao 12o mês da proposta.

SR = saldo reajustado

4t
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E
R = valor do reajuste

CLÁUSULANoNA-DAGARANTIADEExECUÇÃoEGARANTIAADICIoNAL

ovalordagarantiadeexecuçãoseráobtidopelaaplicaçãode5%o(cincoporcento)sobreo
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver'

Parágrafo Primeiro

Aproponentevencedoradeverá,quandodaassinaturadotermodecontratodeempreitada,
,oU pãru de decair o direito de tontratação, apresentar comprovação da formalização da

garantia de execução e da garantia adicional, se houver'

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de í% lcinco por cento) sobre o valor contratual majorado' No caso de redução do

valorcontratual,poderáacontratadaajustarovalordagarantiadeexecução,seassimo
desejar. se ocorrer a proÍogação dos pÍazos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo periodo

Parágrafo Terceiro

Adevoluçãodagarantiadeexecuçãoedagarantiaadicional'quandoforocaso'ouovalor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo GoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

úi ...tiaào negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído;
c)comprovantes,noscasosprevistos,deligaçõesdefinitivasdeáguae/ouenergiaelétrica'

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na cláusula vigésima Primeira - Rescisão do contrato, a garantia de

execução e a garantia adicional, ,. liour"r, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas

pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa'

cLÁusuLA DÉCrMA - DA FISCALIZ]AçL}, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

CONTRATO

ofiscalegestordocontratoserãoindicadospeloCONTRATANTE,dentreengeúeirose/ou
arquitetos ã servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções'

Parágrafo Primeiro
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Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contÍato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

tf.""eter dô fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

cj manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados

pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr' (a) , o

acompaúamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do

contrato todas as ocorrências, em especial aS que possam prejudicar o bom andamento da

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contaÍ da

formaiização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim

de mediçáo, verificará o andamento fisico dos serviços e comparaÍá com o estabelecido no

cronograma fisico-financeiro e cronogÍama de execução aprovado, para que se pennita a

elaboraçao do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao

estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de

aplicação das penalidades previstas, se for o caso

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou

RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessáIias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;

b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização

e/ou gestão tenham tomado providências;

c) quãndo houver alteração pela coNTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar paÍa que funcionarios, especialistas e demais

peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que consideraÍem necessarios conferir.

Parágrafo Quinto
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A contratada deverá manter no local da obra um pleposto aceito pelo CONTRATANTE para

representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,

gáletim Oirírio de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado

pelo encarregado da coNTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o

manuseio da fi scalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização

prévia da fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados

inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que

apresente defãitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no

ordenamento jurídico, deverá ser plontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela GoNTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

A frscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a lerceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do cONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da C6NTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades

resultantes de imperieições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, as quais não impticarão conesponsabilidade do GONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou inconeção oculta aquele resultante da má execução ou má

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão pol conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
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Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados

pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira

iesponsabilidade da CONTRATADÀ, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta'

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade

será revisar o cronograma dos serviçás remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quaúo
Toda-a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á

efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

ACONTRATADAdeveSubmeterosdeseúos,especificaçõestécnicasememoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá

àprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato'

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias'

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da coNTRATADA pelo

projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes pam o seu projeto de

obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS SERVIÇOS NÁO PREVISTOS

Por dererminação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(ez) na

obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Prime iro
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Asupressãodeserviçosresultantesdeacordocelebradoexpressamenteentreo
CONfRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo

antenor

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,

conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do

capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro
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Parágrafo Segundo

se no contrato não tiverem sido contemplados preços unitií,rios, esses serão fixados mediante

acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas ohciais, respeitados os limites

estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS' MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

lualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar imPróPrios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, aíigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRÂBALHO
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Deverão ser observadas pela coNTRATADA todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação àa integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos

na obra, de àcordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho'

Parágrafo QuaÍo

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,

estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão camcterizadas como justificativa por

atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável

pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária perícia'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618

do Código civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CoNTRATANTE, por intermédio da fiscatização, impugnáJos quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os

locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as norÍnas

de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a GoNTRATADA
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assumirá para si a responsabilidade por toda e quÍllqueÍ eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma

e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento

de danos materiais ou morais (Art. 932, III Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do

CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver

qualquer pendência por paÍe da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)

obra (s) será(ôo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
SUBCONTRATAÇÂO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a neúuma
pessoa fisica oujuridica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro
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se a CoNTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma ou mals pessoas

fisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data

da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais'

Parágrafo Segundo

se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo GoNTRATANTE,

não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da c0NTRATADA em decorrência

deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o

subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÁO

As partes declaram conhecer aS norÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a

Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se compÍometem que para a execução deste

contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se compÍometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de com:pção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

hnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DECIMA NONA. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser

aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos

danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encamiúado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o

valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l\Yo (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito

Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatario, a assinar o contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;

'l

I

I

49



1e

e 4) incorrer em inexecução contratual.

fl deálaraçao de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública

Municipal,peloprazoqueoPrefeitoMunicipaldeterminar,atenomáximode5(cinco)anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l ) fizer declaração falsa na fase de habilitação;

f.2) apresentar documento falso;

f.3) irustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente' o

procedimento;
h.4; ufurtu. ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou

f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento especifico;

f.6i tãnha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f.7) demonstrar não possuii idoneidade para contÍatar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;

f.8) teúa sófrido condenaçaà definitiva por ato de improbidade administrativa na forma

da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as penalidades de mult4 facultada a defesa prévia do

CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo mult4 a respectiva importância será descontada do

valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO UES PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao

CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
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O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTI{ATADA caiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;

b) quando a coNTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas

ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.66611993 '

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará

a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partiÍ da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto

deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,

devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula

Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,

proposta, planilha de servigos, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam o

pÍocesso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as paÍes, com base na legislação

em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITMS, quaisqueÍ alterações nos

projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução

ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência

expressa e prévia do PARANACIDADE.
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Parágrafo único

Para a pronogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da

lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem

como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já

acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por

extenso.

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a Serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor

histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de ftnserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dinmrr
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo.

lnserir locall, de de 201

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Responsável

CREA/CAU n'

Testemunhas:

RG
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RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MODELO 16

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEiCULOS, MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

EDTTAL DE CONCORRÉNCIA N" (insedr o 'í'n"'a) / (insed' ^ ^-a) - (tnse{' a sigla do ltcitadoo

PROPONENTE : (i,'serir o t'g^e da P'opo'ente)

ÍEM DISCRIIVINACÁO DOS VEICULOS IVÁOUINAS

I I OTIIPAMENIOS DISPONIAILIZADOS

PRAZO nE ÉYFí:llaÂÔ /.iiâr l

30 60 90 120 150 180 210 240

01 UTITIZAÇÃO

OUANÍIOADE

02 UÍILIZAÇÃO

OUANÍlOADE

03 UIILIZAÇÃO

QUANIIOADE

04 UTILIZAÇÃO

OUANTIDADE

05 UÍILIZAÇÁO

OUANTIDADE

06 UTILIZAÇÁO

OUANTIDAOE

07 UTILIZAÇÃO

OUANÍIOADE

08 UÍILIZAÇÀO

OUANÍIOAOE

09 UTILIZAÇÃO

ouAi,{ÍroÁoE

10 UIIUZAÇÃO

OUANÍIDADE

1'1 uÍrLiz ÇÁo

OUAIIÍIDADÉ

12 UTILIZAÇÃO

OUANÍIDADÉ

13 UTILIZAÇÁO

OUANÍIDADE

14 UTILIZAÇÀO

OUANTIDAOE

15 UÍILIZAÇÃO

O1.]ANÍIDADE

16 UTILIZAÇÁO

OUÂNTIDADE

EXEMPLO.

MUNIC|PIO / LOCAL

ÀREAcoNsÍRUiDAo
PRÁZO DE EXECUÇÀO

OTE

UTILIZAçÃONN NONONONONONONONO

OUANÍIDADE 2 4 3 2 ?)E d
-(iâseároJocaq. (iaseti. a data) de (tPserir o ,rté, de (i^se,i. o a,'o)

(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal) (cârimbo, nome, RG n",CREA n' e assinatura do engenh. jtbilitado)

P
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ANEXO I

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" 

-l-.MUNICÍPIO:

OBRA:

I. ELEMENTOSGRÁFICOS



,a, 33

ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preço n" I

MUNICÍPIO:

OBRA:

I ESPECIFICAÇOBS TÉCNIC.q.S E MEMORIAIS
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Ref.: Edital de Tomada de Preço Ít' _1_.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I-RELAÇAODE SERVIÇOSEQUANTIDADES - ORÇAMENTO

58

EANEXO III



ANEXO IV

MODELO DE PLACA (CD)
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ANEXO V
BDI (composição)

BDI - Obras e Serviços de Engenharia, excluídas as

Rodoviárias

RESOLUçÃO CONJUNTA SErL/DER Ne

ootl2oL2
O Secretário de Estado de lnfraestrutura e Logística do Paraná, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas
pela Lei Estadual 16.84112011
e regulamentadas pelo Decreto Estadual 2.706/201'1, em conjunto com o Diretor Geral do Departamento de
Estradas de Rodagem do Paraná,
no uso de suas atribuiçóes, de acordo com o Decreto Estadual 24512000, alterado pelo Decreto Estadual
4.475t20051

Considerando que a Lei Estadual '15.ô08/2007, em seu Art.69, inciso ll, alínea h, determina que a
administÍação pública estadual Íaça constar na segunda parte do corpo do edital de licitação, o "preço máximo'
do ob.ieto a ser licitado;
parte do corpo do edital de licitação, o "preço máximo" do objeto a ser licitado;

Considerando que as atÍibuições da Secretaria de Estado de lnfraestruluÍa e Logística do Paraná - SEIL,
abrangem tânto a orientação normativa quanto a
execuçâo, atravês de seus órgãos especializados de administraÉo direta e
indireta:

Considerando que o DepaÍtamento de Estradas e Rodagem - DER está vinculado como autarquia executiva e
operacional à SEIL e que no seu campo de
atuaçáo está a padronizaçáo, o monitoramento e a gestão das obras civis;

Arl. 1o. Que as obras e serviços de engenharia, excluidas as rodoviárias, a serem contratados e executados
pelos órgãos da administraÉo direta e
autárquica do poder executivo estadual tenham seus preços máximos definidos através da somatóÍia do "Custo
Direto", orçado pelo ôrgão licitante, com o
valor do "BDl - BeneÍicio e Oespesas lndiretas', câlculado de acordo com o aÍt.
20.
"Preço Máximo" (RS) = 'Custo Direto" (R$) + "Valor do BDI' (R$)

Art. 20. Que o "Valor do BOI' referido no art. 'lo, seja calculado através da mulliplicação do valor do 'Custo
Direto" pela .Taxa (%) de BDI' referencial de
20o/o a 3Oo/o, calculado de acordo com os paíâmetros estabelecidos no aÍ1. 30.
"Valor do BDl" (R$) = "Custo Direto" (R$) X'Taxa (%) BDI"

Art.30. Que â'Taxa (0/o) de BDI' referencial" referida no art.2", seja calculada de acordo com os parâmetros e
fórmulas:

CUSTO DIRETO ( CD ) Taxa (%) de BDI
Até R$ 150.000,00 30,00%

De R$ í50.000,01 a R$ 1.500.000,00 30o/o a 25o/o

De R$ í.500.000,0í a R$ '150.000.000,00
Acima de R$ 150.000.000,00 20,00o/o

ó0

RESOLVEM

25%a20%



Para CD de R$ 150.000,01 a R$ 1 .500.000,00, utilizar a fórmula

BDI (/o) = la - cD - 150.0
270.000

Para CD de R$ I .500.000,01 a R$ 150.000.000,00, utilizar a

Íórmula:

BDI (%) = 25 - (cD - 1.500.000
29.700.000

Art. 4o. Esta Resoluçáo passa a vigorar a partir do dia 01 de março de 2012, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2012

José Richa Filho
Secretário de Estado de lnfraestrutura e Logística

Nelson Farhat
Diretor Geral do DER

)

Cálculo do BDI deste Projeto:
digite aqui o valor sem BDI

Rs 514.079,81Valor Total sem BDI

?'8,6s%

digite aqul o valor com

BDI

Rs 651.361,30Valor Total Máximo com BDI

6l

Rs 8?

BDI (%) =



PR t tl: l l l B 1 lrt \r(7Pll l)/9 s\\1 r \1,\RIA DO Ol.§l t
\\ tlo DE t-t( ll {( 1(}

t:Dt r \L l,t t()\t{t)\t)! Pt{t.(()s\" lÍl-1010

O Mt \l( IPIO DE §ANTA MARIA DO OESTE - PARANA tôÍ'. públrco
qlÉ làra Í€.l,zir- is 09 00 hoÍís do d,a ll de FEVEREIRO do.no d€ 1020.
nâ Rua Josa dc trança Pe.cna n' l0 en Sanra Maria do O.íe. Paraú.
Bmsil. TOMÂt Â DE PREçOS. sob resirn. d€.',pr.ikda por prcço global.

Â Pasra 'Iécnica cor o itrteiÍo tco. do Ednal c reus EsF.çrivos modelos.
âdendos e aÍerôs. podcrá ser çruüada Do .ídcÍ.§o acinâ 

'ndrcado. 
no

horáío co»erciá|. oü solicitada ararés do .-mâil
pmsml.uacaol@vaàoo..om br lníônnáçõÉs ádic,oíaas. dúlidú . p.didc de
.sclaÊcnnef,ro dcverâo ser encamirhãd$ à Comtsâo d. Licilsçáo no
end€r.ço ôu e-nBil sçnni msncionedos - Teleforc (,rl) 1644-1159

Sinrà nlinà d. r)c\re - PÍ 22 de l,nêÍô d.1070

CRISLAINE DA LUZ CASIRO
PRESTDENTE DÂ COMIS§ÀO DE LICITÂCÀO

Quânridade c ú,dade dê

a 000-00 m:

tr



22101t2020 l\rural de Licilações lúunicipais

TCEPR

Yal!ü

Detalhes processo licitatório

Entidade Exe.utora

2i20

No licitação/dispensa/rnexrgrbilidadet 7

Modaldàde' Tomadà de prêço

Número edital/processoi 4

e.u..os Droveniê6t.. dG ort.ni.mo. intG.r.cion.irlmúttitàtG.ris dê cródat
Insntu cáo Frnà|]ci]rra

Cortrãto de Errpréstir

Descriçào Rcsnm da do oblero' 6gglpgnç[g 9E Er,leRESA PARA coNsrRuÇÂo Do rERi4rNAL RoDovrÁRIo
INTÊRÍVIU'\]ILIPAI OO I,IUNICiPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE - PR, COM ÁRTA A

sER CONSTRUÍDA DE 488,73 tyz E D€MAIS ESPECTFICÂçôES.

Forma de Avàlição

ootação OÍçamenüiria'

Preço miiximo/Rêferência de preço -

R$.

Datã de Làncamcnto do Êd'tôl

Dôtà da Abêrturô dôs ProÍ,ostas

2210t12020

t210212020 Data Regisko

Datô Registro

2210t/2o2a

ÍiOVÁ Datô da Abertura das propostà§

Datã de Lànçamento do Edirat

Oatê da Abertur,r dâ5 propostag

Há itêns ex(lusvos pârê €pp/MEl

Há cota de partjcipação paÍs EpplME,

Náo

Náo

Nâo

Não

percentualdeperticipãção: 
0,00

Irati ss d! olrí com el(jgên(ia de subcontratação de Epp/t"lE?

Há priofldade pal? aqlisiçôes de microempresas regionais o! locàis7

Dàtil Càncelamento

@t..;l
aPF: 3318368903 r!!jtrtl

lttpsJ/seíviÇos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompía.aspx 111

,

Í;Et" t
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I satto da Lontrq.

MODALIDADE TOMÀDA DE PREÇOS N,'OOI/2O2O,
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D^ATA DÉ ENTRECA D()S DOCUMENTOS Noúa 27 d. Fêterc,rc de2020, ii609 00 irorrs na prerê,rú.a Munrc,pat de Sarl, Manã do Ocír
VALOR MÁXIMU CLOBAL RS 10.74ô.6ó (Vinr( Mrt§Lreccntos c euarmta eSek Rors. Scssênh c SersCêír,vôd
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Saolâ MaÍia do Oesle/pR, 22 de JanerÍo dc 2010

Cnshne da Lu" Castro
pr€sidente 

dâ Cotnrssão p€rmanenre 
de Licnação 

íol{too,e

5275]2020

4798/2020

DU t.r ( ll' cA() I santo Antonio d.o caiuó.
() I \l- PR(

t,t(1T.^Ç
IllcRouMPRIisA E ENtpRlrsÂ Dlt pI.tQUENO PORTI E Â]t

o r 0\: tl)r\s t:\(.r.t st\ o-s !t (]ol,\ Rr:sER\'.\rr^ PAR{
PLrl

coNcoRRÊNCtÂ
o MtrNlcÍlto DE sAl'l.o Do roNt.RÂ. EsrADo Do PARÂNÁ. turDâ
públicu qúe laÍá Íeâlizár. às (»:m hors do dia (X ÍIe Fevêreiro de 20ã). nas
dcprndências dâ PrêÍêilu! Municipâ1. sita a Rua pre,eito NeuÍi Saú (Anriga Rua
Rio Crande du Sul). 9?5 enr Sarro do LonlÍà. paran,. Bla\it. PRãGÀO
PRLSENCIAL parê &.tuisiçao de Marcriâr e equipâmenros para secrelariâ
municapal de Educâçào espoír. Ê Cúrlurà. Crilério de jutSãnurJ: Menor prcço
Por lrem. A Pasla Té.nica. com o int.iÍ,) r.oÍ do mút e scrs respecrivos
mudelos. âdendos e amros, pí.rJo ser €raminados no edênno rcima inOicaoo
no horáÍio comêÍcid ou pelo sile www salt{rdulonrrâ.pr.gov hí a paíir do dia 2l
de.,aneiÍo de 2020. IntorÍrasi,es adicioDâis. dúridas e pedidos de esctareci emo
dcleÍio s.'rdirigidos À Comjssào de LiciraçÀo rc €ndeÍEto ícima m€nciord!, oü
elô.,neil l.n2r,n(nhÍ1.1.Írãaoom,il.ônr

Â AsSE[,lBLEtA DE FUNDAÇÃo DA
DE MÂTEqÁIS RECIcúVEIS DE

ED|TAL DE coNvocAcÁo paB
lssocrnçÃo oe crrÁooaes
sANTo aNTóNo Do cAtuA

PRTfEITL'R,.1 -V('\ICIPIT Dá-SA\ I Á IIARIA rru O$I Ii
A1'tSO trf, t.t(.1T,\( Ào

tDI I.{L Dt',IO}tÁDÂ D[ pRu(]()s N',1rot _ 2('20

Quanr,&,ia

Kordial. Rodoviário
t-

O M,IJNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO

rà scÍ oiamioâ& no cnderelo acinr, odjcâdo

lic[acâo@ya]oo roD br. lafoÍmaçõcs aúc

ende.cço ü' e-narl acimâ mfldonartos Telcfon

Sana Mãirado Oesle, pÍ. tl de lmeiro de:020

CRISLAINE DÂ LIJZ CASTRO
PRESII)ENTE DA coMrssÀo r)E r.rcl.tÁÇÀo

Otslr - pet,tt{Á 
rornaque fsni rÊaliz,r, ôs 09100 hoÍâs do ôà dc :01Írna Rua Jos. de F.ançâ percira n" l0 em Sânla Maria do Oeste . pârana

Brasrl IOrt/\D^ D[ PRIÇOS. sob ne de smpÍeihdâ por preço slobal

Â Pasta I'ecnrca corn ãlnlclro reor do Iidilal e str§
adendos e ansxos, pode
hoúno comerciât arÍavés do e-mait

'onâis. 
dú!idâs e pedidos dec,nreíto deverâo seÍ encanrnúados à Conrissão dc Lrcilâçàô no

c í12) 16{4-1 159

Convrdo âs pes§oâs lteressâdas pâ,a a Assedlblera de Flrndaçâo da
Assocraçáo de Catadores de Í\ráteírars Recrctavers de Sánto Antónro do
Caruá a compaÍeeeÍenr no drâ 04/02/2020. às 09 horas. no BâÍracào. sito
a TÍavessa do Esporle S/N,, na Cic,ade de Santo Antônro do Caiuá,
Estado do PaÍâná. pâra participarem c,â mesma, na quatrdacte de sócio
Íundador, ocasião em que seíá discutic,o e volado o pro,eto de eslatuto
social e eleilos os membros da oiÍeloíia e do Conselho Fiscâ|. Santo
Anlônio clo Caiuá, 04 de Íevereiío de 2020. VâtdemÍ Leào Batrsla . pela
Comissào OrOânzadoÉ

529,1t2020

Avlso DE cHÁ[L{MtrNTo púB|"tco N, urta[a)

(,) llll \l( tpIO t E S^LT0 t)O |,ONTR^ tar.üo Jo prinj. p§ldJruíd(ir.nxorJ p'ihtk inremu. insü rro no cNpJ^lr ,ob n" 70 tU5 ,0_)u»1.(i. ;.('le na_Ru, Rp Crand( ú, Sut. y,5 Cenuu. ürd.trh de S"f,",i. l^r_. t.iJ"

Ír#*i.dqüüü:,T*fi 'fi i,,;t,LT,ilr:*:::lrjilil"l;

gç.ilr-ffi [l-,fffi$il*l.l,+**r,'..ffiúü; ;;;; ffi : #H H§r:,IJ ill*t #"tl.."Y,.: ;::it?|ll:1,,"" 
" 

,",],:,.,," ,ta. 08h(xlmin à\ | rhlrrm,n hor., e ü, rihlumrn ,r.
I *r-:l .1,, r",urDa\óe. Il€to r.uncrr.r 116r ii.§lr-? ou DU \r.*úq \!tr'\loh'drd l,r.ID\ hÍ.

Salro do ltr)nka_ plrnírt. cm 2t dr Jàncúo Jc 2020

arca de tnreGrção-
4 000,00 D,

I'EVERljIRO
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MUNICIPIO OÉ §ANTA UARI'À OO OÉSIE ' ESÍADO OO PARANÁ

C N P J: 96 884 6440001-26

RUA JOSÉ 0Éfn }lça PEREIRÁ' fl'10 - cÉP:85'23o{oo - FoxE]rax:('2) 16''l-'1159

Santa Maria do Oeste - Pr, 06 de Fevereiro

&a
ElC !/ -

Oficio n.s oor/2o2o

E

encaminhamos
relacion ados:

Prezado(a) Senhor(a):

Fernando LoPes

Departamento de Licitação

Orlrte

de 2020

cebl
às horas e--tút.

m atendimento ao contido na Lei Municipal n's 326/2011' ora

documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

- TOMADA DE PREÇOS N ' o0Ll202o

- TOMADA DE PREços N '002/2020

- ToMADA DE PREÇos N'" 003/2020

- PREGÃO PRESENCIAL N " 001/2020

- PREGÃO PRESENcIAL N " 002/2020

- PREGÃo PRESENCIAL N'" 003/2020

- PREGÃO PRESENCIAL N " 004/2020

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

estima e consideração " 
no"otátt'os a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:

MARCIO STOSKI

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

- Rua José de FranF PeÍeira, 10 - Cenlro - Fonê: (42) 3644-í359
CNPJ: 95.68a.5a4l000'l-26 - CEP: 8523G.000 - SantaMària do Oeste-pR

http://www.santamariâdooeste.pr.gov.br

TERMo DE REcEBIMENTo Do pRocESSo LtctrATóRto No 4lzo2o
TOMADA DE pREçOS No: 002/2020

Protocolo: 629O8W2T2 020L7 7 868P 2O2OO2 1 1 I 422

Oalalqola 1110212020 - 14.22h
Propononte: JOSE GERÊl EIRELI- EPP
CNPJ/CPF: í7.027.658/000 1-90
Endereç!i RUA OSORIO GUIMÀRAES, 1284 - CENTRO
Municipio/UFr PRUDENTOPOLIS/pR
CEP:84400-000

Telefone: (42) 3446.2150
E-mail: ojoaocarlos@holmail.com

8/0 1 -g0-1

JOS GEREIEIRELI. EPP

cârimbo/Assinatum do rroronfllsA osôRlo GUIMARÁES, 1291

CENTRO

, 84400{00 - PRUDENTÔPOL|S 'PR '

70

U
J

l\\\N('>J

Santa Maria do Oeste/PR, em 11 de FEVERETRO de 2020.

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de pÍocesso licitatório na Modalidade TOi/|ADA DE pREÇOS No:2/2020
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa MaÍia do Oeste, Estado do Paraná, com data de aberturâ prevista para o dia .12

DE FEVEREIRO DE 2O2O àS O9:OO hOrAS, CUJO Ob.iCtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSiRUÇÃO DO
TERMINAL RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ? PR, COI,,I ANEÁ A SEN
CONSTRUiDA DE 488,73 M'z E DEI\4A|S ESPECIFICAÇÔES., em conformidade com a legislação vigente, e dectara ainda,
que concorda com as condições do Edital.
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Ref. : Edital de Tomada de preço ne0 2020

O signatário da presente, o senhor JOSE GEREI, Responsável
Legal da proponente JOSE GEREI EIRELI - Epp declara, sob as
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Prudentópolis-PR, 11 de Fevereiro de 2020.

t

JO EREI

.295.060-4

§
\

Objeto: Execução Terminal Rodoviário lntermunicipal, Rua
Alexandre Kordiak, Lote 1, euadra A, Lote Monte Carlo, Santa
Maria do Oeste-PR.
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DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAçÃO DE
PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXóTICA

OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de preço ne 02 2020

Eu, JOSE GEREI, RG: 3.295.060-4, Responsável Legal da
proponente JOSE GEREI ETREU - Epp, CNPJ t4.O27.658|0001_90,
para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na
modalidade de Tomada de preço ne O21202O, declaro, sob as
penas da lei, que para a execução do objeto da referida licitação
somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica ou de origem nativa de procedência legal,
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente integrante do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com
autorização de transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na
fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções
administrativas previstas nos artigos g6 a gg da Lei Federal
8.666/93, e no artigo 72, § Be, inciso V da Lei Federal 9.605/9g,
sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas
na referida lei.

Prudentópolis-PR, 11de Fevereiro de 2020.
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O signatário do presente, o senhor JOSE GEREI, Responsável
legal da proponente JOSE GEREI ElRELl, declara sob as penas da
Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de ME,
EPP ou ElRELl, conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complement ar ng 123 /06.

Prudentópolis/pR, 11 de Fevereiro de 2020.

JOSE EI

RG:3. 5.060-4

rl'

orSb
DECTARAçÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (EPP) OU EMPRESA tNDIVIDUAI DE RESPONSABILTDADE
LtMITADA (EtREt-!)

Ref. : Edital de Tomada de preço ne O212020
Objeto: Execução Terminal Rodoviário lntermunicipal, Rua
Alexandre Kordiak, Lote 1, euadra A, Lote Monte Carlo, Santa
Maria do Oeste-pR.
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRtÇÀO

17.027.658/000í.90
MÁTRIZ

coMpRovANTE DE tNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL 18t10no12

JOSE GEREI EIRELI

TULo Do ESTABELEC|MENÍo (NouE DE FAMraaú)
CONSÍRUTORA SAO JOSE

PORT€

EPP

OIGO E D 0ÀÀÍrvr0AoE EcoN
47.44-0-99 - Comércio varejistâ de materiais de construção em gerâl

E DESCRIÇÀO OA NATUREZA J
230-5 - Empresa lndividuâlde Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári

R OSORIO GUIMARAES
NÚMERo

1284
COMPLEMENÍO

84.400{00 CENTRO PRUDENTOPOLIS PR

ENOEREÇO E ÍELEFONE
(42) 9963{787

ENÍE FEOERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

slÍ OATA OA SIIUAÇÀO CADASTRAL
18110t2012

MOTIVO OÉ SIÍUAÇÃO CAOASÍRAI

stTtl ESPECIAL
ESPECIAL

EO ICAS SECLI

\/'
ttl I

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O1g

Emitido no dia 1'110212020 às 17:08:41 (data e hora de Brasília). N Página:112

§9

46.79.6.99 . Comérclo atacadlsta de m.teriais dê construção em geral
47.i14.0-0í - Comórcio varêjisla dê Íe.ragens e Íorramontas
81.30.3.00 -Ativldades palsagÍsticas
42.22.7.0'l - construção de redes d€ abastecimênlo de águâ, coleta de esgoto e construções coraelatas, excsto obras de
irÍigação
43.21-5-00 - lnstalação ê mânulençâo elétÍlca
43.22-3{3 - lnstalaçõês de sistema de pÍêvenção contra incêndlo
43.30.4.04 - Serviços do pinturã de ediÍcios em geral
43.13{-00 . Obras de terraplenagem
43.1í-8.02. PÍeparâçáo de cantelro e llmpeza de terÍeno
43.29''l-04 - Montagem e instâlação de sistemas e equipamentos d€ iluminação o sinali2ação em vias públicas, poÍtos e
aêlopoÍlos
38.í'14-00 - Coleta de rêsiduos nào.perigosos
43.91{{0 - Obras de Íundações
42.13€{}0 - ObÍas de urbanização . ruás, praças e calçâdas
23.30-3{1 . Fabrlcaçâo de estruturâs pré-moldadas dê concreto armado, em séíle e sob enco.nenda
23.30-3{2 . Fabricação de artefatos de cimênto para uso na construção
77.32.2.01 - Àuguel dê máquinas e equlpamentos para cohslrução sem operador, excêto andaimes
49.30-2-01 - Transporte Íodoviário de carga, exceto produtos peÍlgosos e mudanças, municipal
49.30-2'02 ' Tíanspo.te Íodoviário de carga, exceto píodutos porigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual o
internacionâl
42.99.5.99 - Outras obras dê engenharia civll não especificadâs anterioÍmênte
82 19'9-99 - Prepa.ação de documentos e serviços êspêciâlizados dê âpoio administrativo não êspêciíicados
anteÍioÍmênte
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO OE TNSCRtÇÀO

17.027.658/000.t-90
MATRIZ

coMpRoVANTE DE tNSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL 't8t'1ot2012

JOSE GEREI EIRELI

CÔOIGO E OAS ATIVIOAOES EC ICAS SECUNOARIAS
42.11-1{}1 - Constauçào de rodovias e Íearovias
43.29.'r-99 - Outras obras dê instalações em construçôes nâo especiíicadas anteriormentê
41.20.4-00 - Construção do ediÍicios
47.44.045 - Comércio va.êjiste de materieis de construção não êspêciíicados anterioamente
47.í-7{3 . Comércio vaÍêrlstâ de anlgos de Iumtnação
96.09-2-99 - Outras atividades de seÍviços pessoais não especiÍicadas anteriormonlo

c IGO E OESCR

230-5 - Empresa lndividual dê Responsabilidade Limitada (de Naturoza Empresári

R OSORIO GUIMARAES
NUMERO

1284
COMPLEMENÍO

CEP

84.400-000 CENTRO
NUNTC

PRUDENTOPOLIS PR

ENDEREçO E rco ÍELEFONE
(42) 9963-8787

ENÍE FEDERÁÍIVO RESPO VEL (EFR)

ST OATA OA SITUAÇÀO CADÁSIRAL
1Ah0n012

MOÍ|VO OE Sr

ESPECIÁL OAÍA OA SIT ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

v Emitido no dia 1110212020 às.lZ:08:41 (data e hora de Brasília). Pâgina: A2
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ÊLS 55

ALVARÁ N. 160/2012

O MunicÍpio de Prudentópolis, conforme protocolo n. 1298/20 l5 de 05 de Mato de 2015 concede aivará
de iicença para localização a;

ome
OSE CEREI EIRELI EPP

J/CPF: I 7.027.658/0001-90

ção
IIA OSORIO GUIMARÃES. I284.CENTROCEP 844OOOOO PrU dcntó -PR
tividades

744-0199 - Comércio vareiista de materiais de construção em geral.

330-3/01 - Fabricação dc cstrutures pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

i30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.

I 1.4/00 - Coleta de residuos não. perigosos

120-4/00 - Construção de edificios

I l- liol - ConsÍução de rodovias e Íênovias

2 i-3-8/Qg - 65rur U. urbâni:zaçâo - ruàs, praças e calçadas

22-710 1 - Oonstrução de redes de ahastecimento de iígua, coleta de esgôto e construções correlatas. excetô ol.ras
irrigaçàr.r

299-5i99 - Outras obras de engenharia civü não especificadâs anteriormente

3l l-.8102 - Preparação de canteiÍo e limp€za de terreno.

3 l3-4100 - Obras de terraplenagem.

321-5/00 - lnstalação e manutenção elétÍica.

322-3i03 - Instalações dc sistema de prevenção contra incêndio.

Fíg-tlOq - Uontagem e instalação de slstemas e equipamentos de Iluminação e sinalizaçâo em vias públicas,
pr)ÍLrs c acÍr)portos

4329-ll99 - Outas obras de instalações em construções não esp€cificadas anteriormente

4330-4/04 - Scrviços dc pintura de edificios em geral.

4391-6/00 - Obras de frrndaçõcs.

744-0101 - Comércio varelrsta de Íêrragens e ferramentas
iÍtD/10 í 1.2:7.t74,/Slm/Srndvra.ú€irr.loglc?rnoddviêú,/.idÀvã.a=4555&noddM6rJ.!râd6tr oEmpÍesâs= EM PR ESÂ_M LJ N lC tPtO ,/ ,i
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i4,1-0105 - Comersio vargista de materiais de construção não especificados anteriormente.

754-710-1 - ComeÍcio varejista de aÍtigos de iluminâçãô.

930-2i01 - Transpoíe rodoviário dc carg4 cxccto prodúos pcrigosos c mudagrças, municipal.

930-2/02 - Transportc rodoviário de carga, exceto produtôs peÍigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

rntrrnacionai

32-2101 - Aluguel dc miíquinas e equipamentos para constÍução sem operador, exceto andaimes

130-3/00 - Atividades paisagísticas.

219-9/99 - Prcparaçâo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
tenormente

09-2l99 - Outras âtividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

orário de funcionamcnto Comerçial
egunda à Sexta das 08:00 à l8:00
âbado das 08.00 à l8:00
eriado das 08:00 às l8:00
c à Sábado das 08:00 à l8:00

Emitido em
t0/08/2015

Inscriçâo Municipal
7862091

Dâtâ de \'âlidâde

()bscrvações

I - Será exigida renovação de licença sempre que ocoÍrer mudanças de ramo de atividade. modificações nas

caracteristicas do estabelecimsnto ou transferência de local.
2 - Nos casos de altcraçõcs tais como: encerramento, mudanças de endereço, razâo social, ramo dc atividade,

etc o contribuinte scrá obrigado a comunicar a prcfeitura dentro do prazo mráxipo de 30 (tÍinta) dias.
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r". ALTERÀÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI
JOSÉ GEREI JUNIOR EIRELI - EPP

CNPJ: 17.027.658/0001--90
NIRE:41600028431

JOSÉ GEREI JIINIOR, brasileiro, solteiro, nascido em I6
Ce âgosto de 1990, em Prudentópolis (PR), engenheiro civil,
portador do RG: 10.070.331-9 SSP/PR, inscrito no CPF:
058.793.839-03, residente e domiciliado na Rua Osório
Guimarães, n' 1280, Bairro Centro, CEP 84.000-000,
Prudentópolis PR; na qualidade rle Titular da empresa
JOSÉ GEREI JUNIOR EIRELI - EPP, com sede sito a

Rua Osório Guimarães , n' 1284, Bairro Centro, CEP
84.400-000, Prudentópolis, Estado do Paraná, cujo ato
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE 41600028431 em data 18/10/20l,2.
devidamente inscrita no CNPJ: 17,027.658/0001-90. Resolve,
Alterar e Consolidar seu Ato Constitutivo como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA, - DA TITULARIDADE :O TitUIAT dA EIREL] ST. JOSE
GEREI JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em l6 de agosto de I990 em Prudentó lis
(PR), engenheiro civil, portador do RG: 10.070.331-9 SSP/PR, inscrito no C
058.793.839-03, residente e domiciliado sito a Rua Osório Guimarães, n' 1280, Bai
Centro, CEP 84.400-000, Prudentópolis - PR , cede e transÍere a Titularidade do Eireli
para o Sr. JOSE GEREI, brasileiro, cÍsado em comunhão Parcial de Bens, nascido em
20/1011958, empresário, portador do RG: 3.295,060-4 SESP/PR, insoita no CPF:
395,956.929-72, residente e domiciliado sito a Estrada Linha Ivaí, sno, Baino Zona Rural,
CEP 84.000-000, Prudentópolis - PR; Dando plena e rasa quitaçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CApITAL SOCIAL: O acervo desta Empresa. que é no
valor de R$ 65,000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) passa a ser R$ 78.800,00 (Setenta e
Oito Mil e Oitocentos Reais), divididos em 78.800 (Setentâ e Oito Mil e Oitocentâs
Quotâs) totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País. pelo Titular Sr.
JOSÉ GEREI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: FiCA AIIETAdO O NOMC dA
EIRELI para: JOSÉ GEREI EIRELI - Epp

CLÁUSIJLA QUARTA - DA DECLARAÇÃO: Declara o rirular da EIRELI, para os
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,
pcssoa jurídica dessa modalidadc.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa seú administrada pelo
titular, JOSÉ GEREI, com poderes e atribuiçõjs de Administrador, autorizado o r.à do
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja cm favor próprio ou de rerceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da EIRELI.
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1'. ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI
.IOSÉ GEREI JUMOR EIRELI - EPP .

CNPJ: 17.027.658/0001--90
NIR-E: 41600028431

§1o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em

nome da EIRELI, devendo ser especitjcado no instrumento de mandato, os atos e operações
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser

por prazo indeterminado.

§2' - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. l06l da

Lei 10.40612002.

CLÁUSULA sExTA - Do DESENPEDIMENT0: o titular declara sob as penas da lei,
que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos

de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrênciq contra

relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Pâra tanto, passa â transcrever, na integr4 o ato constitutivo
referida EIRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
JOSE GEREI EIRELI - EPP

CNPJ: 17.027.658/0001-90
NIRE: 41600028431

JOSE GEREI, brasileiro, casado cm comunhão parcial de bens,

nascido cm 20110/1958, cmprcúrio, portador do RG: 3.295.060-4
SESP/PR, inscrita no CPF: 395.956.929-72, residente e domiciliado
sito a Estrada Linha Ivaí, sno, Baino Zona Rural, CEP 84400.000,

Prudentópolis - PR; Na qualidade de Titular da empresa JO§E
GEREI EIRELI - EPP, com sede sito a Rua Osório Guimarães ,

n" 1284, Baino Centro, CEP E4.400-000, Prudentópolis, Estado do
Paraná, cujo ato constitutivo sc encontra registrado na Junta

Comercial do Paraná sob NIIIE 41600028431 cm data l8/10/2012,
devidamente inscrita no CNPJ: 17.027.658/0001-90. Resolve

Consolidar seu Ato Constitutivo como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ NOME COMERCIAL

A presente girará sob a denominação de JOSÉ GEREI EIRELI - EPP com sede na Rua
Osório Guimarães, n' 1284, Bairro Centro, CEP 84.400-000, Prudentópolis, Estado do
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r.. ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI
JOSÉ GEREI JUNIOR EIR§LI - EPP

CNPJ: l7'027.658/0001--90
NIRE: 41600028431

Paraná, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em

quâlquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBJETO SOCIAL

O Objeto Social é:

l)Comércio Varejista de Materiais de Construgão em geral;

2)Comércio Atacadista de Materiais de Construção em geral;

3)Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas;

4)Atividades Paisagísticas;

s)Construçâo de Redes de Abastecimento de Águ4 Coleta de esgoto e Construções

Conelatas, exceto obras de irrigação.

6)lnstalação e Manutenção Elétrica;

7)lnstalações de Sistemas de prevengão contra incêndio;

8)Serviços de Pintura de Edificios em Geral;

9)Obras de Teraplanagem;

l0)Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno;

I l)Montagem e instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminaçâo e Sinalização em

vias Públicas, Portos e Aeroportos;

l2)Coleta de Resíduos não-perigosos;

l3)Obras de Fundações;

l4)Obras de Urbanização - Ruâs, Pragas e Calçadas;

15)Fabricação de Estruturas Pré-moldadas de Concreto armado, em serie e sob encomenda;

l6)Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção;

l7)Aluguel de mriquinas e Equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

l8)Transporte Rodoviririo de Cargas, exceto produtos perigosos e Mudançâs Municipal;

l9)Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal,
lnterestadual e Intemacional ;

20)Outras Obras de Engenharia Civil nào Especificadas Anteriormente;

2l)Preparação de Documentos e Sen'iços Especializados de Apoio Administrativo não

especifi cados anteriormente;

22)Construção de Rodovias e Ferrovias;

23)Outras Obras de Instalações em Construções não Especificadas anteriormente;
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I". ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI
JOSÉ GEREI JUNIOR EIRELI - EPP

CNP.I: 17.027.658/0001-90
NIRE: 41600028431

24)Construção de Edificios;

25)Comercio Varej ista de Gesso, de Gesso Acartonado (Dry-Wall), de mármores e

granitos, de forro de isopor, de vidros, tapetes e carpetes;

2ó)Comercio Varejistâ de Artigos de iluminação;

27)Serviço de Colocação de Cesso em Edificaçôes, de Colocação de Gesso Acartonado
(Dry-Wall) em EdiÍicações, de Colocação de Forro de isopor em Edificações e Serviços de
Colocação de Tapetes e Carpctcs dc Madeira, Serviço de Colocação de Vidros.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÁO

A empresa iniciou suas atividâdes em 29110/2012 c seu prazo dc duração é por tempo
indeterminâdo. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente do tirular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova sioação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R§ 78.800,00 ( Setcnta c Oito Mil e Oitocentos Reais ), o qual

totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃo

A empresa será administrada pelo titular,.IOSÉ GEREI, com poderes e atribuições de
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,
em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou
de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da ElRELl.

§ lo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em

nome da EIRELI, devendo ser especifrcado no instrúmento de mandato, os atos e operagões
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

§2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art, l06l da
Lei 10.40612002

CLÁUSÚ'I-A SEXTA - Do ExERCiCTo SoCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 3l de dezembro do ano civil, com a
âpresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

4--..-

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DECLARÁçÃo
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1". ALTERAÇÃo Do ATo coNsrITUTrvo DA EIRELI
JOSÉ GEREI I NIOR EIRELI . EPP

CNPJ: 17.027.658/0001--90
NIRE: 41600028431

Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e el'eitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade'

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será.regida

pelo iegimejurídico da empresa Limitadâ e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA - FILIAIS

O Titular da EIRELI podeú a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dcpendência'

mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA _ PRÓ.LABORE

O empresario poderá fixar uma retirada mensal, a título de prôlabore, observadas as

disposições rcgulamentaÍes pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA _ FALECIMENTO

Falecendo ou i erditado o titular da ElRELl, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o

valor de seus haveres será ápurado e liquidado com base na situação pâtrimonial da

empresa" à data da resolução, vêriÍicada em balanço especialmente levantado'

Parâgrafo único - O mesmo procedimento será âdotado em outros casos em que a EIRELI

se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. DO DESEI{PEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Prudentópolis, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.
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O titular declara sob as penas da lei, que não esú impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a ;
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação 
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I". ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIYO DA EIRELI
,losÉ cpnrt ruNtoR EIR-ELI - EPP

CNPJ: r7.027.658/0001-90
NIRE: 41600028431

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado cm 3 vias de igual

forma teor e consistência.

Prudentópolis, 16 de Março de 2015
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2". ntrenaçÃo Do ATo coNsTlrulvo
JOSE GEREI EIRELI . EPP
CNPJ: 17.027.658/0001 -90

NIRE: 4í60002843í

..J-
cERIIFIco o REGÍSÍRO EM 24/94/2OL1 15:49 Soa N' 2O!122L9302
pRorocolo: !722L93O2 DE 20/04/2017. CóDrcO DE VEnrprCÀÇÁO:
1170150?540. NIRE, 41600028a31.
JO§E GÉREI ETREII . EPP

1

JOSE GEREI, brasileiro. casado em comunháo Parcial

de Bêns, nascido em 20/10/1958, empresário. portador

do RG: 3.295.060-4 SESP/PR. inscrita no CPF:

395.956.929-72. residente e domiciliado sito a Estrada

Linha lvaí. sno, Bairro Zona Rural, CEP 84.000-000,

Prudentópolis - PR; na qualidade de Titular da empÍesa

JOSÉ GEREI EIRELI - EPP, com sede sito a Rua

Osório Guimarães no í284, Bairro Centro, CEP

84.400-000, Prudêntópolis, Estado do Paraná, cujo

ato constitutivo se encontía registrado na Junta

Comercial do Paraná sob NIRE 41600028431 em data

1811012012. devidamente inscrita no CNPJ:

17.027.658/0001-90. Resolve. Alterar e Consolidar seu

Ato Constitutivo como segue:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do CAPITAL soclAL: o acervo desta EmpÍesa, que ê

no valor de R§ 78.800,00 (Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais), divididos em

78.800 (Setenta e Oito Mil e Oitocentas Quotas) totalmente subscÍilas e

integralizadas em moeda corrente do Pais, passa â ser a partir desse ato no valor

de RS 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), sendo integralizado neste ato o

valor de RS126.200,00 de lucros acumulados referente ao balanço do ano de

2016

(
Lib.rtrd Bognr.
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2". ALTERAÇÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
JOSE GEREI EIRELI - EPP
CNPJ: 1 7.027.658/0001 -90

NIRE: 41600028431

:---

'2

CLÁUSULA SEGUNDA - OO FORO

Fica eleito o FoÍo de Prudentópolis, Estado do Paraná, para resolver quaisquer

latigios oriundos da presente alleraçáo do Ato Constitutivo.

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas vigentes

que não colidirem com as disposiçÕes do presente instrumento.

O instrumento do Ato Constilutivo de ElREL|. seÍá assinado em 'l via

Prudentópolis, 18 de Abril de 2017

JOSE EI

..J-
.t \ i i_t.,.: iri i.

CERTIFICO O REGISIRO EM 24/O4|2OL1 15r49 SOB N' 20L722L9302.
PROTOCOT,o: !122!9302 Dt 2O/O4/20r1. óDrGO DE VERTFICÂÇÁO:
1170150?540. NrRE: 41600028431.
JOSE GERAI EIREI,I . EPP

(--
-e

-J'\riLrbêrtâd Bo9!.
SECRETÀRIÀ.GERÀL

crJitÍtaà, 24/01/2011
ffi ..4!...facil..p!.gow.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERIDÃo NEGAflVA DE DEBtros *.aolx?arâooa ,R|BUTOS FEDÊRA|S E À DíV|DA AÍvA

Nome: JOSE GEREI EIRELI
CNPJ: 1 7.027.658/000't-90

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional côbrar e inscrever quaisquer dividas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima.identiÍicado que vierem a ser apuradas,'é certiÍicado quá
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pefa Secretàriãdâ Receitâ Federâr do Brasir (RFB) ê.a_inscriçôes em Dívida Ativa da uniáo loluy ;unto áProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se à situaçaã ãá
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais piJviitãs
nas alÍneas 'a' â 'd' do parágrafo ún ico do art. .l.t da Leino 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;/iwwwpgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol2oi4
Emitida às'13:06:52 do dia 11lO2l2O2O <hora e data de Brasilia>.
válida ate 09/08/2020.
Código de controle da ceÍidáo: S988.E77F.9964.3782
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Trlbutários e de Dívida Ativa Estadual

No 021452957-70

Certidáo fornecida para o CNPJ/MFr 17.027.658/0001-90
Nome: JOSE GEREI EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobÍar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010612020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá seÍ confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.oov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZA ÇÃo
CERTIDAO NEGATIVA

I M PORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO,
2, A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE AIÉ
I I/05/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

A PRE§ENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO A EMPRESA DESCRJTA ABAIXO.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ

NEGATM N.: 6ó0/2020 DIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4JJZUFFHXJ4XXSQsQG

CO

RAZAO SOCIAL: JOSE GEREI EIRELI . EPP

INSCRIÇAO EMPRESA

7862091

CNP.I/CPF

I 7.027.6s8/000 l -90

INSCRIÇÃO DSTADUAL

90610728-77 160

ARÁES, 1284 - SALA - CENTRO CEP: 84400000 pruden Iis - PRRUA OSORIO GUIM

ENDEREÇO

*-{l\

T'I)iALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊXCIA elou LTCITAÇÃO pROTOCOLO:

CNAE / ATIVIDADES
Comércio varejista de materiais de construção em geral, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto amado,

série e sob encomenda. Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Coleta de resíduos não-
igosos, Construção de edificios, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e

lçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
gação, Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormente, Preparaçào de canteiro e limpeza de

erreno, Obras de terraplenagem, InstalaÇão e mânuten ção elétrica, Instalações de sistema de prevenção contra
incêndio, Montagem e instalação de sistemas e equi pamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, poíos e
eroportos, Outras obras de instalaçÕes em construções nâo especificadas anteriormente, Serviços de pintura de
iticios em geral, Obras de fundações, Comércio varej ista de ferragcns e ferramentas, Comércio vareJ ista de
ateriais de construçâo não especificados anteriorment e, Comércio varejista de artigos de iluminação, Transporte

oviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto
rodutos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e intemacional, Aluguel de maqumas e equlpamentos

râ construção sem operador, exceto andaimes, Atividades paisagísticas, Preparação de documentos e serviços
specializados de apoio admin istrativo não especificados anteriomrente, Outras atividades de serviços pessoais não

ifi cadas anteriorrnente

DEPARTAMEN
Emitido por: <<

TO DE RECEITA E FISCALIZAÇÀO
Equiplano Público Web >>

Prudentópolis, I I de Fevereiro de 2020

I fr
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.027.658/ooo1-90
Razão SocialrosE GEREI EIRELI EPP

Endereço: RUA OSORIO GUIIYARAES 1284 / CENTRo / PRUDENTOPOLIS / PR /
84400-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:O9 I 0?/ 2020 a 09 / 03 I 2020

Certificação Número: 2020020901525623587158

InformaÇão obtida em 7l/02/2020 13:06:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/



CERT IDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRJABÀI.,HI STAS

NOMê: JOSE GEREI EIRELI
(MÀTRIZ E FILIAIS) CNPJ:

certidão a": 4233328 / 2020
Expedição: LL/02 /2020, às L3:03:55
Validade: 08/08/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

L7 .027 .658/0001-90

dias, contados da data

Certif ica-se que JOSE cEREI EIREIJI
(!.{ÀÍRI z E EIÍJIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

L7,027.658/0001-90, NÂO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba]ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de ZO1"!, e
na Resol-ução Administrati.ua no !4'10/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dÕ Trabal-ho e estão atualizad.os até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresâ em relação
a todos os seus estabeLecj-mentos. agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portaL dÕ TribunaJ- Superior do Trabalho na
I nternet (http: //www. tst. j us, br ) .
Certidão emitida gratuitamente,

rNFOR!!ÀÇÃO ryPORÍÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
escabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissáo de Conciliação prévia.
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1'1t0i,2020 CREA

CONSEIHO REGIONAL DE EI{GENHÂRIA
E AGRONOT4TA DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

validade: 09/08/2020

Razão SociaI: :OSÉ CTNEI EIRELI - EPP

CNPJ:17027658000190
Í{um, Registro: 54041 Rêgistrada desde : ?2/tO/2012
Capite! Socialr R$ 205.000,00
Endereço: RUA OSORIO CUtmnúrS, 1284 CENTRO

Munacípio/ Estado: PRUDENTOPOTIS-PR CEP:84400000
Objetivo Social:
1) Comércio varejista de materiais de construção em geral; 2) Comércio atacadista de
materiais de construção em geral; 3) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4)
Atividades paisagísticas; 5) Construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;6) Instalação e manutenção
elétrica; 7) Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 8) Serviços de pintura de
edifícios em geral; 9) Obras de terraplenagem; 10) Preparação de canteiro e limpeza de
terreno; 1l) Cnae 43291-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 12) Coleta de resíduos
não-perigosos; 13) Obras de fundações; 14) Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas; 15) Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda; 16) Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 17) Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 18)
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 19)
Cnae 49302-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; 20) Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente; 21) Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente; 22) Construção de rodovias e
ferrovias; 23) Cnae 43291-99 - Outras obras de instalações em construções não
especificadas anteriormente; 24) Construção de edifícios; 25) Comércio varejista de
gesso,de gesso acartonado (dry-wall), de mármores e granitos, de forro de isopor, de
vidros, de tapetes e carpetes; 26) Comércio varejista de artigos de iluminação; 27)
Serviços de colocação de gesso em edificações, de colocação de gesso acartonado (dry-
wall) em edificações,de colocação de forro de isopor em edificações e serviços de
colocação de tapetes e carpetes de madeira, serviços de colocação de vidros.
Restrição de Atividade : Atividades círcunscritas as atribuições de seu responsável
técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

* {l+_

g
Responsável (eís) Técnico(s) r

1 . JOSE GEREI JUNIOR
Carteira: PR-123653/D Data de Expediçáot 27/O3|2OL2

https://creaweb.cÍea-pr.org.br/consultaícerlidaojuidicâ.asp?SESSAO=2716Í1a3cg4d3eab956í1505b3c5b2&COOREGTO=604150&DEPTO=5 1t2

Certidão not L83741 2O2O

§



..11n?,420 CREA

Desde:. 22/Lo/2oL2 Carga Horária: 20: H/S Até: o8/O7l2ol5
Desdei o8/O7|2OLS Carga Horária: 20:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.5691t933 e
do art.70 da Resolução do Confea N,o 218/1973,
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Para fins de: UCITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 45218/2020, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em Ll/OzlzO2O 14:09:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No OO2/20L4.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal BGsileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Y

https://creâweb.crea-pr.org.br/consultâs/certidaojuridicâ.asp?SÊSSAO=271frÍ1a3c644d3eab956f1505b3c5b2&CODRÊGTO=60415O&OEPTO=5 z2
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PRUDENTOPOLIS

ATESTADO

.-.:!S'Io gue JoSÉ GEREI JUNloR, engenhairo civll, residente em Linha lvaí, Município de
:.rrentópolis(PR). inscrito no CPF sob o no 058.793.839-03, com registro no CREA -PR sob
: ,:a:;'!era 123653/D, êxêcutou a obra em nome dê PrêÍêitura Municipel de Prudentópolis PR.

:!P,,1 77.003.42lí/000í -34 da Escole Sêvêro Agibêrt, situada a Rua Avenida Visconde de
'3i:arapuava S/N com os serviços abaixo relecionados, com as seguintes características:

}âDOS CA OBRAJSERVIçOS:

aortratante e ProD rio dos Servicos: PreÍeitura Municipal de Prudentópolis PR, CNPJ
i7 .303.42410Aü-34

RiSPONSAVEL TECNIC O: JOSÉ GEREI JUNIOR, engenheiro civil, Rêgistrado no cREA-
PR tJO

12s653/O CPF No 058.793.839-03;

ART N" 20í6.425.85í7

. inderelo dalbIa-Avenida visconde de Guarapuava s/n, Bairro: centro Prudentópolis PR\-Ê-
Data do início e conclusão da obrâ: data inicio: 01/08120í6, date conclusáo: 'i710112019.

Atividades Éxêcutadas:

Execução de Projstos: orÉrutsnl, ..quit tônlco, hidro.!.nitário, .láttico, Íund.çáo, pluvial,
esgoto, gás, Íede estruturade, calçedas, pavêr, cobêÍtuÍe motálica, planüo dê gramâ3.

Érêstâçào dô servigo8 do: ExEcUÇÃO DA OBRA. Dimensão da obra: 202464 m".

F:udentópolis PR 07/08/2019.

..-..]-'
JANE APARECIDA bE §OUZÂ GRANDES

Secretáriâ de Educaçãoç

NATHALY TAUANY FILLA
CREÀ'PR 165398/D

Dirêtora do dêpartamento de Planejamento ê Obras.

DANILO FILLUS DE SOUZA
cAu 4130796/7

GeÍente do Depaítamento de Engenharia-

Ru,e Rui Barbosâ,801 - Cêntro - Prudêntópoiis - Parená - CEP 84400-000
CNPJ: 77 303 424 / 0001 - 34 - ê-mail: prefeituía@pruoentooolis.pÍ.gov.br - Fone: Í42) 3446 8000 \-

E

A pr3s,eitc Í.,lotóli:
fiél üít í:-.:r ''lc:.jc

é rêp!'ôdrçáo

c i..- YÊrdade

otárioohà
JOSÊ GUitIIEFüE SCHEFY

Êa(, ..1(iúnrêntad0
Poíta'iô 1í.201t

FRVa4.l6e

En,: tes

ROQUE GRANE:

Rs /111
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CONTRATANTE:

MUNICIPTO DE PRUDENTÓPOLIS
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. Atividade concluida

C=R r IFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 'í.025, de 30 de outubro de 2009,

cc Carfea, que constâ cios assen'ramenú destê Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia

zc Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JOSE GEREI JUNIOR feferentê à(s)

Anoiação(ões) de Responsabilidadê Técnicâ - ART abaixo discriminada(s):

cêrtdão de Âcervo Técnico - caT
Rê.oluçÍo ,o 1.025, de 30 de outubro de 2oog

Côrtidão d6 Acorvo
Tésnlco com

Atestado

Conselho Regioíral de Engenharia e Âgronomla do P.ráná 480212019

RNP',t710627026

l.iciâ:

F.Dfiss âiâlr JosE GEREI JUt{loR
Regisl.or PR-í23E5rD
:itulc piof ssional: ENGENHEIRO CIVIL

Númêrc da ART: 2016,12585'í? Situsção da ART: BA»(A POR CONCLUSÀO OE OBR,ôJSERVIÇO

fipo aJ,qaf: agr ae OOra ou SeMço' Rôgistradâ om: O4/10/2018 Bai,€dâ em: 11/06/2019 Forma de re€istro

?êítiêipâção tácricâ: lndividuâl

Emoresa confêtrda: JOSÉ GEREI EIREU - EPP

conrÍá]áirê: PRÊFEIÍURÀ ilut{lclPAl. DE PRUDE TÔPOLIS CNPJ: 77.003,42',1l0001'34

R!âr RUA RUIBÁRBOSA N':801

Complemento: Bsirro:CENTRO

Cidade: PRUDENTOPOLIS UF: PR CEP:8440GO00

Conlrato: côlobrádo 6m 01/082016

valor do coírtreto: R$ O,OO ÍiPo de contsstânte: Ná'o idormado

Dim€nsáo: 2.024,64 Uni:kde de Medide: M2

Ação lníifucioflali

Endêíeço da ôbra/sêMço: RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA No: SN

&irÍo:CENTRO

ctazdã: PRUDE|LTOPOLIS ur, pn cEP:84400-000

Data dê inÍcio: 01/08/2010 condusão eÍ€Úva: 171012019 cooídenada6 GeográÍcês:

FineiiCade: OutÍo

ProorlêláÍio: cPF:

arn id,.rÊ rómie rm dâ côntráro: PRESTACÀO DE SERVICOS, lttivk ads Tés'ica: EXECUçÀO DE OBRÂ OU SERVIçO

fÉCiróô, lii * io.rpetenc'a: EDlFlcaçOÊs - coxsÍRuCÁo cML Tipo de oÚe/s€rviço: EDlFlcaçoEs DE Eilslilo
ouaLouÊR ÁREA, s6úço coft'aledo: exEcuçÀo

Obs!rveçóia:
ÉXECUÇÂO DA ESCOLA MUNICIPÂL SEVERO AGIBERT.

6ERTIFICAMOS, fnalmente, quê-se enconta ündlado à pr€sentê cêrtidã; de Acêívo Técrico - cAÍ o
jtestado contnáo 1 tolha(s), óxp€dido pslo conbatante da obra/serviço, a quom cabê a responsabilidade

pela veracidade e exaüdão das info.maçóe§ nêlê constante§.

Cê.lidâo d€ Acêrvo Tácnlc. n' 480220í9

11102n02O 1411'l

A CAÍ à qu6t o atestado esta ünãrado é o documênto que A CAT gerderê a validade no caso de modificêÉo dos

io-p.r"-óiegi$- ao abstado no Crca, dâdos térnicos qúâlitáfi\os ou quantitatiYos neie contioos
sm rezão do aubsftulçÊo ou anulaÉo de ART-

A cAT à ouar o âtestâdo ês{á vrncuredo con§ttulÉ ptova da
ãiliraãi. úÃ"*rãnssi;;al da o€ssos iuÍidica somente A eutênodadê e á valldede destg c€r"dâo Ceve se-

;';;;;ü;i iffi; inoicaco e6ti,ei ou venhe a ser conilínada no sile do creá-PR' no êndoreço

;;;;;;;; àrãàô teorô eor melo de dederaÇão hltps:/ 
^/ww 'íêâ-Pr'oQ 

br, lnformando o ttúmêro do

ênÉque no 'nom;nb ds hebilitâçãc ou dâ êntÊ€a da6 prolocolo: 31714912C:9 '

píDpo§tas' 
Â felslíceção dêstê documentc constfui cÍimê pr'ústo no

A CAÍ é válida em todo leÍÍitóio naõonel. Ôódigo Pénat gíasilsiÍo, sujeitândo o eutor à ÉsEacliva
agão P€nâ|.

i'l ',

con .lno R.Abn.l.lc EnE.nh.n! ê AgMdnlâ do PãEná

0800 l)al 0067

nrw.crê3'PioÍg.br I GREA.PR
A pÍesentr fotoc ÓPia é repro.t,.rcâofiêl do doiumaclo :];:ii-.]],.j r riado

L'Je ír C Ern têsi ca veídadô
iis.

Y

ROQUE GRANDE otário

JOSÊ GUIL}lERI'E SCHER
Eta..,'rÍaínenlado
Pc;:;r'lê 1' zlri s

FEUB.T469
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ils Jel

DECLARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de preço ne O2|2O2O

O signatário do presente, o senhor JOSE GEREI, inscrito no CpF
sob n" 395.956.929-72 e RG: 3.29S.060-4, representante
legalmente constituído da proponente JOSE GEREI EIRELI - Epp,
declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de preço supramencionada.

Prudentópolis/PR, 11de Fevereiro de 2020.

SE GEREI

G: 3.295.060-4
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DECTARAçÃO FORMAT DE DTSPENSA

Tomada de preçone02 2020
Objeto: Execução de Terminal Rodoviário lntermunicipal
Nome da Empresa:JOSE GEREI EIRELI - Epp
CNPJ ne: U.027.65810001-90
Endereço: RUA OSORTO GUTMARÃES, N. 1284, CENTRO, CEp:
84.400-OOO, PRU DENTOPOLIS-PR.

Fone:(42) 3446-2750
E-mail: construtora.sao.jose@hotmail.com

JOS GER IJUN OR

CREA-PR n': PR-123653-D

v
\
§

t)

mr

O representante técnico da JOSE GERET EtREL|- Epp Sr. (a) JOSE
GEREI JUNIOR, devidamente habilitado junto ao GREA/GAU ,
DECLARA que renuncía à Visita Técnica aos locais e/ou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças tecnicas e/ou financeira para com
a Contratante.

Prudentópolis-PR, 11 de Fevereiro de2OZO.

n
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CONSELHO REGIOÍ{AL DE ENGEÍ{.HARIA
E AGROÍ{OMIA DO PARA A

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente rêgistrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 18373/2O2O

Nome Civil: IOSE GEREI IUNIOR
Carteira - CREA-PR No :PR-123653/D
Registro Nacional | 1710627026
Registrado(a) desde | 27/O3/2012

Flliação : loSE GEREI
VANIA TEREZINHA I(OVALIV GEREI

Data de Nascamento : 16/08/1990
Carteira de Identidade : 10.070.331-9
Naturalidade : PRUDENTOPOUS/PR

CPF:05879383903

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE POSITIVO
Data da colação de Grau : l4l13l20l2 Diplomação '. l4/O3l2olz
Situação : Regular
Atribuições profi ssionais :

Lei Federal N.o 5.194/1966 ' Arl. 70 de 24/12/f966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal

N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/O6/t973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de LL/121L933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

54041 - ]OSE GEREI EIRELI . EPP

Desdei 08/07/2015 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a

presente data.

Para fins de' LICnAÇÕES

httpsJ/6eaweb.cíea-prorg-bÍ/consultadceÍtidao.asp?SESSAO=271bÍ'la3d4d3eâb956Í15O5b3c5b2&CODREGTO=6O4 tce dao=1&F1... 1/2

'/
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página

( http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 45277 /2020.
o CREA-

Validade: 09/08/2020



11n2,2020 CREA
l. sJ91Emitida via Internet em lt/02/2o20 14:09:06

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste dôcumênto constitui-se em crimê previsto no Código Penal Brasileiro, suieitando o autoÍ à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/crnsultas/certidao.asp?SESSAO=27ífrf1a3c&4d3eab956f1505b3c5b2&CODREGTO=604150&rtqtcertidao=1&F1...212
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Empreg.dor: JOSE GEREI EIRELI- EPP

CNPJ 17.027.658/000.1-90
End RUA OSORIO GUIMARAES

Municipio PRUDENTOPOLIS E§t PR

Ésp. do estabêlêcimento:

cargo: Engenheiro civil cBo.. 2142-05

DatâAdmissão: 2310612015

Registro no : 32

Áv. S§o

IN
A Ptesente btocóda é ÍeFrô''rcáo
fiél do d(rumento aPÍ. '.Jdo
nê§tÊ c8íé.io

ROQUE GRANDE otário

JO§Ê CurLr.,CiVa f ClrERy
€ j: ./.,.-..rír(arl1.do
;t ... .:- ,à 1'. li',8

PCONIRAIO DETRABAIHO 
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REGISTRO DE EMPREGADO
caFÂcTERtsTtcos Frstcos vrsÍo oa FtscaLrzaÇÁo

SITUAçÁO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIçO

srm ffi ilro !
Dâtâ dâ rêtrâtaçáo

ceF

Boôêficiários:

Cor....---
Cabslo ...
Baô...,..
Bigode.-.

Olhos. -..

Alturâ

Psso ....

Slnais..,,

t\

f*^arz*áyeU í*J
\{]-dg,............. ae eQl5. 0

....:loà-
* s:oáLr+

8^"-
4 serie. @.ú. C.lPS. (F.urâl) n" Série :

de..----- zona; Cédula dê ldên-

de ç?Ql5 pa.,a exarr:x

c.p.r. n" .O50,J9..à-,8.:Ê--O:......; rturo de Ereitor n. ... .

tidade R.G. n" .lO,.OlA...3ãI.:.3... fo, admrt,do e, qa, oe Í,,r-r:ú',eq

intêrvalo pêra rêpouso e alimentaÉo

Filiado ao Sindicato

PRoGBAMA DE rITEGRAçÀo socraL
(Prs)OUANDO ESTRANGÊIRO

Cartêke modêlo 19 n',..

Casado (a) d brasrleirê(o)?

Nome do cônjuge -.-........

;.-;;.;"""r;."; ..

Quantos?........ --. ---.- ---.

Data da chêgada ao Brásil

..,...de............,,-,-.,...
Naturalizado.......,,__,_.,,

Decreto no........,,. -,.,. -,

de

cadastÉdo em --...-.. - !--.----.-.1. .-.

sob n".aaoã-o28Jo;. 93, I
aep. no Bana...(1êf.

endereço

Obs

Códigos

endereço da agência

BáÊco-.

Agência

Nacionalidadê E-rcai-lgtrg
rirno ae.-{es" ..Ç5,ari-

. fea;oj...a,: . fui
n"""ioo ". fw.Yr-.r.--d

GlaU de inshuçào ... ....,.,...

Rêsk ência ..... . ..

Cart. Nac. Habilitaçào Í!' ,,. . ,

C€rt. Militar n'

. ).b..d". À. a.Jffi

Norne do ctnjuge .

Estado civil

ede

$e
-Ad&tle

. U.c\-'rrO,.

t0,\r §S,.i!..
. \**t-':s'{

{"*
§*

ffií,Lsl21i
I

D.t d. opçao

........!........!...__._..

S.^r-*-u-rg- ., portador da C.T.PS.
\l

.LUIZ

Sédê......,..
Categ, -,.. ...

No Registro Geral
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AL;ERAÇÃO DE SAúRIO (HORA-Ota-úÊs)
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DAÍA ALIERAÇÀO DE CÂRGO

Obsêrvações é rêFmdr,ção

coNTRrEUtçÀO S lN 0lcaL ac rD E NTES OU OOEN ÇAS P ROFISSION AIS

Em ...-... í........ /...,...... Alta em

Em - . . - . - . / . . . . . . . . ,l- . . . ...-- Alt. .m ....--..1....-. .í-

Alta em.

Alta emI

Em ... .. /

Em.....--l
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ROOUE'GRAND€'.

JOSÊ GUTI.HERTE SCNERY
Étc: Jurâír.eôtado
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Recêbi os seguintes documêntos qúe me peÍtencom:
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orcnnRçÃo DE REspoNsABtLlDADe rÉcrulca

Ref.: Edital de Tomada de Preçone02 2020

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a
Resolução ne 218 de 29/06/73 e ne 317, de 3L/IO/86, do
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra,
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

(ais) acima

técnico de

Prudentópolis-PR, 11- de Fevereiro de2O2O.

J GEREI

R : 3.295.060-4

)
\-
\is

F\_l

N N ome Especialidade Assinatura do

r Resppnsáqel Técnico
1 JOSE GEREI JUNIOR Eng. Civil PR-1236s3-D Í \ 1

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional
relacionado (s) pertence (m) nosso quadro
profissionais/ contrato de prestação de serviços.

CREA / CAU N"

i )



al;l
IH§ J !,

Ref.: Edital de Tomada de preço ne 02 2020

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real
situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício
socia l.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado
pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os
documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SAO AS DEMONSTRA ÇÔes:

Liquidez corrente (LC)

LC=AClPC

Tipo de índice Valor em reais índice
Liquidez geral (LG) LG =
(Ac+RLP)/(PC+ELp

)

(764.151,68+0,00]l /
(27.444,37+ELP)

21 ,84

Solvência Geral (SG)

56=(AC+Ap+RLp) /
(PC + ELP)

(764.t5l,68+l /
(27.444,371

27,84

(764. 1,5 1,68+0,00+0,00)

/ (27.444,37+0,00)
27,84

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverã o ser apresentados com 2 (duas) casas
decimais, desprezando-se as demais.

Prudentópolis-PR, 11 de Fevereiro de 2020.

erei João Carlos Melnik
CRC/PR: 0s241,3/O-3

)OAO CARLOS MELNIK
CONTADOR

CRC/PR: 052/fi UO.3

r
t
s l1)

4\

RG

Jo

295.060-4 Ii

CAPACIDADE FINANCEIRA
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JOSE GEREI EIRELI- EPP

Diário no 6

Termo dê âbertrrrâ

Folhâ:'1

Contém este livro DiáÍio 55 Íolhas numeradas eletrgnicamente
do número 1 a 55 e servirá pa.a os lançâmêntos das ope.ações

prôprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Râzáo social

Complemênto

BairÍo

Cidade/UF/CEP

Registrojunta

lnscriçáo estaduâl

CNPJ

Dala da constituiÉo

Data de êncerramento do exercicio social

JOSE GEREI EIRELI . EPP

CENTRO

Prudentopolis / PR / 8440G0O0

41 600028431 em 1 8l 1012012

90.6't0 .728-77

't 7.027.658/0001-90

1U10n012

31t12nO18 oo

Prudentopolis / PR, 01 de Janeiro de 2018

at

Érduei,ro
AÊtricaÉo

Gerei

nistrado(a)

PF: 395.956.S29-72

ô il(6

. Joao Carlos Melnik

Contedor

CPF: 037.510.139-03

CRC: PR 052413/0-3
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Folha:41

31t',t212017
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o! 1 2.Or (x)01

01.12tt7
ql í.zqr001
$12m
Br_i 2.0E.011

t1.1210
o'! r 2'!0 001

ÂTIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDAOES

CAT(Â
Cãixe

OTREIrOS RÉÂLZÂ\EB A CURTO PRÂZO

CLIENTES NACIONÂ]S

Cli.aEa DncÍ!6
ADlAÍT^rtlErroS

Adiêotã.nêítos dê Sãláft)s e Empíêgâdos

TRIEI.,TOS E COI{IRIBUIÇÔES A COMPENSAR

ln3ú a Roqlpê€r
ESÍOOUES

Elbqúa de lrercaátoe Para RerlEIÉa

764.151.68
764.161,ôE

12.O37,21

12.437,21
12.d37,2',1

721-511,17

13.007,00

13.007,00

2,43

2.43

9.t4,94
9 574,94

698.930,10

698.930,10

1AO-572.79

480 572,79
4A 734,q2

1A.7U,gZ
4e.734.42

a31.837,97

33.248,30

33.249,30
156
1.56

5.621.61

5 621.6r

392.965,50

392.965,50
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Jose G

Admini or(a)

CPF: 395.956.929-72

PÍudentopolis/PR, 31 Dezeínbro dê 2018

nes!§ Í i:il
Em l,.s

P

CaÍlós Melnik

Contador

CPF:037.510.139-03

CRC: PR 052413/O-3

A prêsenle fotocópia ê Íeproí1LrÇáo
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JOSE GEREI EIRELI - EPP
CNPJ : í7.027,65810001-00 NIRE : 4í600028,t3'l

Balanço Patrimonial em 3'l/'t220í8 ê 3111U2o17
Exprêsso em RS

31112J2018CódlgoCla..tíc.çáo l{omc

RCêUÊ (:i-\,,uri -



JOSE GEREIEIRELI- EPP
CNPJ : í7.027.65&0001.90 t{lRE :,41600028,131

Balanço Pat?imonial êm 3írí2120'i8 e 3111?/2017
Exprosso em R§

Folha:42

31t12t2018 31t12J2017Código Clsffic.ção Nome

0z
i21
02't.1
@.r.Í.05
02 í .1.O5.0001

ú21.3
ütr.:.or
@.1.3.01.001

&11.3-04
02r_t.04001
@1.3,,.W2
ü!t.a
@-1.a.o,
0|z1.+01.001
@.1.4.03

@ 1.4 03 008

02.3

02_3.1

023r01
02 31 01 002

02.3.2

02.3 2.00

0232.03.001
02 3.2.G.002

784.í51,88
27Á4,37

0,00

0,00

0,00

9 833.38

6.238.8€
6.238,99

3.594,39

1.530,11
2.ç4,24

17.010,99

770,U
770,U

1ô.&t0,35
'tô.840,35

7§.707,3'1
205.000,00

205.000,00

205.000,@

531 707,31

531.707,31

205.E25,55

325 6a1.76

$0 572,79

69.717,24

r 104,68

1104,68
1.104,68

24.335,59

19.588,30

19_588,30

1_747,29

1.726.4A

3 020,8r
{,1 306,97

1.163,21

1',1ô3,21

43 143 76

43.143 7§
410 E25,55

205.000,00

205.000,00

205.000.00

205 A25.55

205 825.ss
56.30143

149 524,12

PASSMO
PÂSSIVO CIRCUTANÍE

FORNECEOORES NACrcNA§
FORNECEDORES DIVERSOS

FomêaadoÍês Diwrs6
OBRIGAçÔES TMBALHISTÂS

FOLHA OE PAGÁ"ENTO OE ET'PREGADOS
Salários a Pe€ar

ENCÂRGOS SOCIA'S A PAGÁR
l.N.S.S. a Pâgaí
F.G.Í.S. â PáoEr

08RIGÂçôES ÍRIBUTÁRIAS
II'POSÍOS REIIOOS A RECOLHER

IRRF â Rêcoltrêí - Pêlaoá Fiii:
IMPOSÍOS E CONÍRIBUIçÔES SRECETTÂS

SIMPLES NÂCIOiÚqL. P.gar
PATRIMÔNIO LIOUIOO

CAPÍTÂL
CAPÍTAL SOCIÂI

Câpiüí Sociãl ld.sraliado
LUCROS(PREJUIZOS)ACUMUTAOOS

LUCROS{PREJUIZOS) ÁCUMULÂDOS

LucÍG Àcrmuhdos
RêsuIádo óo Exerocio

RacaÍEíE a o€üdáo do Fes€nte gebnço Fhtimonid em 31112nü8 e 31fi2n017, a ú§b ft6 doqrmeíh6 âp.Esêntaclo§. ojo Âtivo ê Passivo importam R§
74a.r51,84 - (S&lb6 e Ses.sei[â e Ouâto MilCeflto e CiÍqueflh o Um Reejs e S€sr€nta e Olto CênEvc)

PrudenlopolivPR, 31 Oezêmblo dô 201 8.
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CPF: 037.510.13S03

CRC: PR 052413/O-3
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JOSE GEREI EIRELI - EPP
CNPJ : i 7.027.658/OOO',t -90 NIRE :4í600028431

Demonstração do Resultado em 3111212018 e 3111212017- 
ExPresso em R$

3't t1212018

Fclhâ.43

3111?J2017Claseificâçào Nome

l:
2::
a,
*-
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,..'
)t'

l"
,-.
,
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,:
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2',."
)..
)
)'
),,
;a
)
)
;a
)
-lJ
J
)
)
J
JJ
)
4
*a
4
4

@

03r
E-1 i

G!l,r Ot G
61.r,00
llt i.1.03 001

G2
EB22

@22úl
Ea 22 olE

2,106.2X2,ô3

2.166 232,63

1150.706,77

1 4fi 706,7?

715.525.86

715.525,86

\22A.2ú,21)

e2a.2oa.24)

(336€2,85)

(184 543,39)

210717100

2.107 .111 ,06

1.59r 711.40

525 459,66

525459.66

(226.730,03)

(226 730 03)

124 244.60)

(2024e543)

RECEÍÍAS

RECEITÀS OPERACIONAIS

RECEIÍÂ BRUIA COiI VENDÂS E SERVIÇOS

RECEÍIA COM VENOÂS NO PAIS

Ràe.úa dÊ ir€íEadofiâr a Vitl!

RECE|ÍÀS COM SERVIçOS

R€iàt s€Íúrços PÉsradôs

DEDUÇÔES OAS RECÉITAS CA/ENOAS E SERVIçOS

|MPOSÍOS §ryENDÂS E SERVIçOS

ISON s/S€íviç6

Simplê fl,eêronâl S,ryà(!.! ê Serv'ços

RECEITA LIOUIDA
1 938 026.39

:. 924 01

1 880 441,03

351678.44

:é.1

s 101

!ê -1 01.002

0ô 1.01,0q9

ôe.1.01.010

c61.01.011

06-1.02

ô6 r 02 001

06 1 02.002

0ô.1.02.003

0§.1.02.00a

c6.1.02.005

06.1 02 006

06 I 02 007

0ô 1.03

0a 1 03.001

06 r.03.002

06.1.03.003

06-1.03 004

061.03 006

061 03 007

0€.1.04

06.1.04.001

08 1.04.002

06 1.0a.003

0§ 1.04 004

oô 1 0,1 005

6.104 007

cusTo§
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIOÂS

cusfos oÂs MERcAooRtAs vE oloAs

Compía dô ÀIorcâdonâ ra Rêve.dã

C) D.voluçào de complE§

Eío{ue hlcEl

C) ElLqle Fi.al

C!,stos ObÍa cEl: 51:'373274675

1 390.20E,79

1 390 204,79

4X2.207,50

75A.574,26

(20.402.16)

392.965,50

(ô96.S30,10)

Sahío6 e Ofirênâdo3

FGTS

INSS Pattonsl

INSS RÂT

INSS Tãceims

RÉosoes ÍrâbalhiBtâÊ

M.teriais Àpl(ádo6

Cust)Ê Obrâ CEt5123727631_7ô

599.90t,31

61.570.66

6.375.08

16 556.18

2.483.3E

1.8O1,21

16 751.67

491371,10

257 217.21

26.485.84

2.260,57

,6.160,37
FGÍS

INSS Pâtronar

INSS RÂT

1.52t.762,59

1-528.762,59

831351,34

792 551.50

(819,ô0)

432584,98

(3t2965,50)

437.597.94

1018ôa,07

I540,92

20 962 09

3144,36

607919

4.16ô,49

2g2go,06

146 539,26

38 834 99

3 342 04

I 1!9.91

1.223,93

92582.06

2 366.33

113n397

30770.52

2 538 an

6 t5.0e

923 05

17U.62

71 103 28

PÊ1

,?.

9 599.98

1746_17

CuslG Obrâ CE1512373790G76

Salã.ios e Ordênedo3

ÉGTS

INSS Paüonel

INSS RAT

i/bEnais Aphcado6

100.674,74

18145,78

1.485,98

3.029,13

5a4,33

1.0á2.12

75rr7.10

& ilo6
Fe

dó Cíà

01 RESULÍAOO BRUIO

OESPE§qS

DESPESAS OPERACIONÂIS

OESPESAS

Salános

Àr.í, j4ào

FRUA447e

A píeserr13 Íolccápia é íeôÍoíÍuÇão
fiél dc (i-,?r.rtrênlo áorescitado

547 617 60

224 20? aE1. r0

200 969.93

153244,05

9S 41E 73

11244,00

10662 20

22 324 35

2 A2A 70

5563 ti

221.113,n

i52575 36

di.1!r.30

11 &8 oo

Em lesto '.-',,t1ade
19 634

20 331

OQUE L,RÁNDE io

08

04.1

08.1.01

08.1 01.001

0a 1 01 002

08 I 01 004

0a.1.0!.00i

08.101011

081 0'1.012
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JOSE GEREI EIRELI . EPP
CNPJ :17.027.65E/000'i.90 NIRE : 4'160002843'l

Demonstração do Resultado em 3111212018 e 31/1212017
Expresso em R$

31t12t2018 31t'1212017

1.2@.96

43.U2.E7

33.873,í0

s.76S,77

0,00

4 083,01

2á5,00

3 000,00

573.0'

255,00

2.01',i,17

2 011.17

2011,17

0.00

149 524.12

149.52412

üt Í 01.013

6-r-@
0t 1.&t@1

,41@-w
03 í 02.000

cE.1-A
-é1.!o.Oi9

6r-qr.03:,
tê 1 08.035

tlr (E.69

ú2
ú;LÉ2
6.202.001

08202003

ENCARGOS SOCIAIS

I,N,S,S,

F.G,T,S,

Multa Rêa.lú.ia FGÍS

DESPESAS GÊRAIS

S€ tp5 de Tercairc§ - Pesi€ JsrldrE

Hono.á.llr Coniábêi3

Tac6 Oivêí§a§

Oespesas Diversas

D€SPESAS OPERACIONÀIS FINANCEIRÂS

JUROS E OESCONTOS

09

09.03

09 03.ml

RECETTAS FINANCEIRAS

JUROS E OESCONTOS OBTIOOS

EoniftáctdBnnde3

clelttcação Nome

í3

13

3.231,84

3.231,84

3.231,8.1

426.78

E26,7E

a2e 7a

4.980.04

19 014,41

29.923.09

9.692,4ô

9.398,86

19.8tt,00

16.854,@

3.000.00

0.00

0.00

3.723.91

3.723,91

1 965,9S

1.757.92

RESULÍADO OPERÂCIONÂL

RESULTADoANTES DAs PARTICIPÂÇÔES E IMPosÍos

325.88176

16

16.01

1ô 01 003

RÉsULTAoo LÍoUIDo Do B(ERcIcIo

RESULTADo LieurDo oo ExERclcro

ResulEdo Liquido do Exericio

325 881í6- -
3zs.6st,76 -

325.ry ?ê -

149 524,12

119-521.12

149 524.12

a
1.l.??tf
??7ti?t
)
?u
)ata
4

i!.crtrcêmos a à€lidáo d! prcsêntê oeílônst"açIo do Rêsulledo do Exêrücjo, a vjstã dos documênlos aprcsentadG líanscíito €s Égiírâs 43r-4 do iiÍo diá.io nc1
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ConNador
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PrudenlopolirPR, 31 Dezembrc de 2018.
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JOSE GEREI EIRELI - EPP

Diárlo n" 6

Termo de encerramento

Contém este ivro Diário 55 Íolhas numeradas eletronicamente
do número 1 a 55 e serviu para os lênçamentos das operações

próprias do estabelecimento do contribuinte abâixo descrito:

Razão social: JOSE GÊRÊl EIRELI - EPP

Complemento:

Baino: CENTRO

Cidade / UF / CEP: Prudentopolis / PR / 84400-000

Registro junta: 41600028431 em 181'lOl2O'12

lnscrição estadual: 90.610.728-77

CNPJ: 17.027,658/0001-90

Data da constituição: 1ü1Of2012

Periodo de esÇrituÍaÉo.0110112018 a 31,h2nUB

Prudentopolis / PR, 31 de Dezembro de 2018

Fo ha 55

ãmE@ffirs6E
M,iAÂA}ú

Jose Gerei
idminrstrador(a)

l:i: 395.956.929-72

Joao Carlos Melnik

Contador

CPF: 037.510.139-03

CRC: PR 052413io-3

A pr$ente futccópla é repÍoduçâo
Íél do dl,c',r,r'.jír'13 a:resíj.rtãdo
: ''' ..a' , I.:,

verdade $
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:]:CiG DO DISTRIBT,TDO& CONTADOR, PAiaTIDOR, DEPOSITÀRIO PUB
AVALL{DORJUD:CIÀL

C(,)If.{RCÀ Da PRUDE\-fÓPOI.IS - islAI)() IX) P-LR\\Á

.\1.\Rlsl-Ei-{ \ Eta\ LL Cl.\ \.\Rl)l iil.\l\f: (:. i.L-1-\'l\ B}:l-()

*-J3?

\ |{o

Certidão Negativa
Certifico, a pedido verbal de parte interessada' que revendo os livros e

arquivos de distribuiçáo ieferente ação de FALÊNCIA' CoNCORDATA ou RECUPE-

nnçAO JUDTCAUÉXTRAJUDICÁ1, sob minha guarda neste Cartório, verifiquei

NAo CoNSTAR nenhum registro em andamento contra

JOSE GEREI EIRELI
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2310112020.
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E
lb$DECLARAçÃO DE SUJE!çÃO AO EDITAT E tNEXISTÊNCrA DE

FATOS SUpERVEN I ENTES tMpEDtTtVOS DA HAB| L|TAçÃO

O signatário do presente, em nome da proponente JOSE GERET

EIRELI - EPP, declara, expressamente, que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada de preço e respectivos
modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo
licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de
fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2El, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Prudentópolis/PR, 11de Fevereiro de 2020.

I'

JO EREI

RG .295.060-4

,rr

Ref.: Edital de Tomada de preço ne O2|2O2O
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JOSE GEREI ElREtl - EPP, Rua Sório Guimarães, n" 1284, Centro,
Cep: 84.400-000, Prudentópolis-PR, l42l 3446-2150, e-mai!:
construtora.sao.iose@hotmail.com. CNPJ: 17.027.558/0001-90

Prudentópolis-PR, 11 de Fevereiro de 2020.

À Comissão de Licitação

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa
proposta de preços, relativa à execução de Terminal Rodoviário
lntermunicipal, da licitação em epígrafe.

O prazo de execução do objeto é de 27O (duzentos e setenta)
dias contados a partir do 11' (décimo primeiro) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta)

dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no 1e no 2)pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

EREI

F-

.\

R

J

3.295.060-4

PROPOSTA DE PREçOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço ne O2í2O2O

O preço global proposto para execução da obra objeto da

licitação supramencionada é de RS 665.209,48 (seiscentos e
sessenta e cinco mil e duzentos e nove reais e quarenta e oito
centavos.
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ArA DE UC|TAçÃO Ne OO2l2020

S@do,U@ü& Oeste

PROCESSO LTCTTATÓRrO Ne. 004/2020

EDITAI DE T,MAOA DE PREçOS Ne. 002/2020

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DO TERMINAT
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -
COM AREA A SER CONSTRUIDA DE 488,73 M, E DEMAIS ESPECIFICAçÕES.'
Aos 12 (doze) dias do mês de Fevereiro (02) do ano Dois Mil e Vinte (2020), nesta cidade de
Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose

de França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente a Srr. Crislaine da Luz Castro, Reginaldo
Maciel de Oliveira, Odair José Ferreira de Lima, Presidente e Membros da Comissão de
Licitações, resDectivamente, nomeados pelo Decreto ne. 011/2019, aí sendo 09h00 min, pela

Presidentê foi declarada aberta a Sessão para trâtar do processo Licitatório na. OO4/202O

elaborado na Modalidade Tomada de Preços ne. OOZ|2O2O, que tem por objeto a
.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DO TERMINAI RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAT DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - COM AREA A
sER CONSTRUTDA DE 488,73 M'1 E DEMATS ESPECTFTCAçÕES." Pela Comissão foi
constatado o,re retirou o Edital 002/2020 a seguinte empresa licitante: 1) JosE GEREI ElREtl-
EPP, inscrita no CNPJ n.e L7.027.658/000I-90, situada na Osório Guimarães, 1284, Centro,

MunicÍpio de Prudentópolis/Pr. Sendo protocolado os envelopes de Proposta de Preços e

Habilitação a seguinte empresa Iicitante: 1) JOSE GEREI EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n.e

17.027.658/0001-90, situada na Osório Guimarães, 1284, Centro, Município de

Prudentópolis/Pr, sendo que a mesma enviou seus envelopes de Habilitação e Proposte de
Preços os quais foram protocolados na Divisão de Protocolo sob os ne OlO/2OZO e Ol1,/2020
não estando presente para abertura do ato. Após iniciada a sessão de abertura dos envelopes

a Comissão e os presentes, passaram a rubricar os envelopes apresentados pelo licitante,
sendo procedida a abertura do envelope "1" da Documentação, em análise dos mesmos,

verificou-se que a Empresa licitante 1) JOSE GEREI ElREtl-EPP, inscrita no CNPJ n.e

77.O27.658/O0OL-9O, situada na Osório Guimarães, 1284, Centro, Município de

Prudentópolis/Pr, apresentou todos os documentos solicitados no edital e anexos. Em seguida
passou-se a próxima fase do certame, para a abertura do envelope "2"- PROPOSTA DE PREçOS

do licitãnte, após a conferência da planilha da empresa vencedora verificou-se que consta

erros de cálculos, ficando a mesma INAB tITADA. Como nada mais houve, encerrou-se a

presente sessão eu Crislaine da Luz Cast

pela comissão e demais presentes.

gitei a presente ata, que vai assinada.(úaot 61

y',,.(a"i Z h
ro

-tt. L'
Crislaine da Luz Cast

Presidente da Comissão de Licitação
Reginaldo Maciel de Oliveira

Membro

Odair José Ferreira de Lima

Membro

UUNICIPIO DE SÂNÍA i'AR'A DO OESTE . ESTADO DO PÂRÂNÁ el

,l 
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Município de Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.54410001-26

EsrADo Do PARANÁ

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: E5.230-0fii- ljon{r'Fax: (042) 1644' 1359

ofício n.e 008/2020 Santâ Maria do Oeste, 22 de abril de 2020

Assunto: Rescisôo do Termo de Convênio nc 977/2017 Sit - i1u35

Ao Senhor :
João Cd os OrteEa
secretdrlo de Desenvolvlmento Urbono e de Obros Públicos do Pr

O Município dê Santa Maria do Oeste, CNPJ 95'684'5/t4/000r-

26, vem através deste solicitar rescisão do Termo de convênio np 9!7l2Qr7 NO VALOR DE Rs

iOô.ooO,OO, contrapartida RS 161.361,30 com a SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVTMENTO URBANO E DE OBRAS pÚgLtcls - sEDU, objeto do convênio :

consrnuçÃo / REFoRMA / AMPLIAÇÃo or pnÓpntos oo t'lut'ttcÍpto' conta bancária : 1-
BANcoDoBRAslLS.A.A8ência4757-0contacorrenteT966-9.oMunicípioteveduas
licitações fracassadas com relação a esse ob.ieto, e nesta data não compensã dar continuidade

ao cónvênio, pois devido a novos cálculos dos valores de contrapartida ficaria inviável a

execução do mesmo.

Solicitamos a informação da forma e conta bancaria para devolução dos recursos já repassados

ao Município.

Atenciosamente

,.,u^.#r,"
Prefeito MuniciPal

Assinado por: vsldir coÍdêlro em 271042020 09:14, lnserido âo protocolo 16.551.801.2 por: vâldlr cordêlro em: 27/04/2020 09:13. Documento assinado nos têrmos do

àrt. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidôde deste documento pode ser validôda no endereço:

httprr,/rww..protocolo.pr.gov.b./a9lu.b/v.lld..^rslnatÚr..do com o códiqo: t782937O7t5b2ad8lcd59b9a9CC87d72
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

TERMo oe n:scrsÃo UNTLATERAL

pelo presente instrumento o ESTADO OO pl3a1tÁ, pessoa jurídica de direito

público, por intermálio {a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DO

Únglnd E DE OBRAS pÚAucAs, inscrita no GNPJ sob n' 76.416.908/0001-

42,,o sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/no - 20 andar Palácio das

Araucárias, Curitiba-P& CEP 80.530-140, dorarante lelominad-a--!!!!a-ry
.onàiçao 

'a. 
CoNCEDENTE; o sERVrço socrAl AUTONOMO

plnÁfACfOlDE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

inJiúiao pela Lei 
' 
rstaouát n' 15'211/2006, inscrito no CNPJ sob n"

01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/no - lo
andar Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80'530-140, doravante

denominado PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste

ato representados pelo secretário de Estado ,oÃo cARtos oRTEGA,

CoNSIDERÂNDO a cúusuLA DÉCIMA que autoriza a rescisão do

õonvênio quando houver superveniência de fato que o torne material ou

iormufmentâ inexecutável e o art. 79, ll, da Lei 8.666/93 que dispôe que a

rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes:

RESOL\rE celebrar o presente TERMO DE RESC§ÃO, regido pelas

áitp*iO"t contidas na Lei no 8.666/1993, Leis Estaduais no 15'608/2002

íg.zooizotl e L9.36L120L7, Decreto Estadual no 8'3.3212017, Resolução no

iinoí do Tribunal de contas do Estado do paraná e demais dispositivos

Éaisãpticareis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas,

CúUSULA PRIMEIRA
o presente termo tem por objeto a RESCISÃO UNII-ATERAL do CoNVENIO

ãOaixo inAi.aOo, não havendo, a partir da data. de sua assinatura, mais

;;Á;r. atribuição a ser observada pelos partícipes em decorrência do

convênio ora rescindido'

MUNT coNvÊNro
SANTA MARIA DO OESTE 9t7 2017

Assinado digitalmente Por:

JOÃO CARLOS ORTEGA
iüi*ario de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e

Superintendente do PARANACIDADE

Palácio daú Arrucàríao
Rua Jacv LoirÍ€r.o dê cgúrpos. en | 2 anÃàr Ccniro C;r''co

à?ôiiiià,,,tú f 
p"""ê 

| Torêíon.: 
'l 

32sG7200 I www'sêd'/ pr'sov br I rodr€pÍ sov br

Àssinado digitôlmentê por: Jolo Cltlot ortlg' em 03/062020 12:34. lnsendo ao protocolo l5'551 801-2 por: RobGÊt AIYêS Plnto GulÍn.rá.3 êm: 02106120201l:23

locumento assinado nos termos do art 18 do Decreto Estaduâl 5389/2016 4 àutenti(idade deste documento pode ser vôlidada no endereço

httpsr//w w'eprotocolo.rr.Eov.br/srlw'b/v'lld'r^tiln'tur''do com o códiqo:.78453fi1ô2t.16.7.lbd73Á'c90b9c3l
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRÊIARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PROTOCOLO: 16.551.801-2

PARECER: 0148/2020-N/SEDU

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

púsLtcRs/peRANAcIDADE e uuruIcÍpIo oe

SANTA MARIA DO OESTE

ASSUNTO: NTSCISÃO UNILATERAL - COruVÊruIO NO

917/2077

Trata-se de solicitação de cancelamento de convênio no 917/2077,

solicitado pelo Prefeito Municipal, nos termos do documento de fls. 02.

Inicialmente, é preciso observar que a presente informação tem

caráter meramente opinativo e seu conteúdo cinge-se à análise da legalidade dos

procedimentos adotados, especialmente se foram realizados em conformidade

com a Lei Estadual no. 15.608/2007, com os Decretos Estaduais no. 4.189/2016

eno.8.622/2013, bem como com a Lei Federal no. 8.666/1993.

Não cabe, por parte deste órgão interno, qualquer análise relativa ao

objeto da contratação e informações técnícas especializadas. Portanto, dado o

caráter opinativo da presente manifestação, a autorídade competente para

decidir não está adstrita ao aqui manifestado.

e cúusuu oÉctun autoriza a rescisão do Convênio quando houver

superveniência de fato que torne o material ou formalmente inexecutável:

PãIácio ilãaÃEuaãilas
Rua Jacl Loureiro de Campos, s/n l2'ândar I Centro Cívico
8053G140 ICuÍitiba I Paraná |Telefone: tll 32íl-7200 | www.sedu.pÍ.9ov.br Isedu@pr.gov.br

!i't

-

qssinado por: tL{.ri. dê Gu.d.lupc Ca rlho dê Ollvêlra I'lorrttl SahncldêÍ em 02/06/2020 19:35. lnserido âo protocolo ,,6.551.101-2 por Robcrt Âlv.s Plnto Gulmaráês

?m: 0210612020 1l:27. Dôcumento àssinado nos termos do art. 18 do Decreto Estàduâl 5389/2016. A autenticidade deste documento pode sêr vâlidada no êndereço:

http3://www..prstocolo.Dr.qov.brÊplw.b^r.lld.rÂtsin.tur..do com o códiqo: O30.65scaild5í..45í6odd60tc3c.7c.
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##ffiPARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

cúusuLA DÉcrMA - DENÚNCrA E REscrsÃo
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a

qualquer tempo, e rescindido de pleno direlto,

independentemente de interpêlação judicial ou extrajudicial, por

descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente,

por inadimplemento dê quaisquer de suas cláusulas ou condições,

ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o
torne matêriat ou formalmênte inexecutável, sêm

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos

partícipes as responsabilidades das obrigações decorrentes do

prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios

adqu iridos no mesmo período.

Igualmente, o art.79,II, da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 79. A rescisão do contrato podeÉ ser:

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terrno

no processo da licitação, desde que haja conveniência para

a Administração;

Assinado digitalmente Por:
Maria de Guadalupe C. de O. Moretti Schneider

Advogada do Poder Executivo Pr
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU

Assessoría Jurídica

?ãEõiõ dãsAraucárias
Rua Jacy Loureiro de Campos, sln l2o andar I Centío CÍvico
80530-140 lCuritiba lParaná lTelefonê:41 3?50:1200 | www.sedu.pr.gov.br lsedu@pr.gov.b.

l:,

I

Assinado por: ilada dê Guaalalupc Cawalho d. Olly.lra ilorrttl S(hnGldar em 02/06/2020 19:35. lnserido ao píotocolo t6.55l.gol.2 pon RobGÍta Alyú plnto Gulmarâcs
2m: 0210612020 1122. Docuhento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. a autenticidade deste documento pode ser vàlidac,ô no endereço:
https:/fu§t..píotocolo,pr.goy.brlsplw.blr.lHar^3slnatur..do com o códiqo: Ol0.65toifdtíta45ÍúOddSoecScarc.

Diante todo o exposto, esta Assessoria Jurídica/SEDU, OPINA pelo

RESCISÃO DO CoNVÊNIO, nos termos da Cláusula Décima do Instrumento de

Convênio pactuado entre as partes e do art. 79, II, da Lei 8.666/93.



epRoTocoLo

lsç
Docu mento: 014E2020PARECERRCsclsaoConv.nioS.nt tlari.dooest..pdÍ.

Assinado por: Mária dr Guad.lupê Crrv.lho d. oliy.lrr l.{orcttl Schnrldcr em 02/06/2020 19:35

lnserido ao protocolo 16.551.80f-2 por: RobGrta Alvcs Pinto Guimaráês em: 0210612020 17:22.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
httprr//wur.!proto<olo.pr.gov.br/rplwêbfu!llda.A!3ln.tur.,do com o código
f03ft 655câ6d5frca5í6odd609c3cc7c.
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Diír',oOFIClALParani Dlrro orr! I.dl|. 1( o]íÍJú'r'rr

6a feira | 05/iunh0/2020 - tdisâo n'l07m

ÀsalxÀTlrlÀ otl.a/roro
SEDU, PARANÀCIDADE c o Municipro irdicado. OLrEfOt Rcsisào uDilai.lll do corvêdo üdicldo

xuxlctPlo ootavENto

SAIITA I.AXIA I'O OE§TE jr7laor7
462222020 É

I Secretario. de Estada da Justiçu
Fa,mília e Ttahalho

SECRETARIa DE EsrADo DE |NFRAESTRUTURÂ E LochncA
DEPARTA ENTO DE ESTRÂDAS DE RODAGEIí . DER

PROTOCOLO 16.463.36S7

DOCUIEITO: ConvêÍ o n " 0í202GSE|L
CONVET{EI{IE3: SocÍdaria do Estado d6 lnt-aêstrutura e Logííica -
SEIL e o Municlpio deSanta lsaboldo lval

DO OBJETO: ErecuÉo de obras de paúm€flbÉo em bloco sexbvado
m Mla Rural t'lo6sa Sgnhoía Aparecida, coníoÍÍre dstslhamento
comtanh do Plano de Írabãlho b frs.271n74a (mov44) e PareceÍ

Técnico ds ís. 28284a (mov.50), pad€§ intogrant€s o indissociávds
deds instrunglb.
Dos RECUR§OS: O valü dssb coflvànio é de Ri '1.883.943,90, s€ndo
a partida do Estâdo, poÍ inteÍnédio da Secretaria de Êslado de

lníraostÍutura e Logistic€, no monbnte de Rt 1.733.228,39 e a

onhaÊaítida do MuniciÍio ds RS 150.7i5,5í, §endo R§ 54.,186,51 em
pêornia 6 Rl 96.229,00 em sewiçc.
DA EXECUçÃO: O prazo do exeorÉo d6 330 dias, contados da dah
da pblicaÉo do ssu eô'ato no Diário oficial do Esbdo, podendo saÍ
píDÍrogado, nos teímos da lei, modianto Tormo Adiüvo.

DA vlcÊNclA: A vigêocia de 180 dias aÉs a conclusão do prazo de

execuÉ, podsndo sêr proíogado, nos teíÍnos da l€i. m€diante termo

adtvo.
DO GESÍOR: A SscíBtaria dê Estado d€ lnhaestutura e Logislica

indica, @mo gastora dost€ Convênio, a sôrvidoÍa Amanda CaÍvalho

Vanzel, portadoÍa do RG no 10.396.810{, CPF nô 093.406.929{5, e
coÍrD Fiscal dedô Convênio o s€Ívidoí l(ebel Deleon de Olivdra,
poÍkdor do RG no 8.674.2284PR, CPF Íro 047.259.919-45, 6 CREA

no88g17/DPR, com prBnDgativa térnicâ tuncional, designado por ato no

Diáio Ofcial do Estado, responsável pdo acompanhamento o

fiscalização do Convênio e d6 recursos ropa§sâdo§.

DATA: 03 de junho do 2020.

Forn.ndo Furiati Sâbói!
Dirotor Gêral/DER

SandroAler
Secrêtário/SEIL

SECRETARIA DE EsrADo DE |NFRAESÍRUTUR E LocbÍlca
DEPARTA ENTO DE ESIRADAS DE RODAGEil . DER

PROT(rOLO 15.966.5r1
DOCI HEi{TO: Convêoio n o 055202GSE|L
C0I{VEi{Ei{IES: S€cÍdaía de Estado de lnt'a€stn turâ e LogÍslica -
SEIL e o Municípiodê Paulo Fmnlin

DO OBJETO: Execüçáo d6 obras do paümenhFo asÍáltic€ e

racapeamento de pavjÍnentG €m üas uôanas, cdtfoíms delalhamênto

.orÉtante do Plano do Trabaho de frs. 243249a (mov.'131) e Parec€r

Técnico de ís. 2522ía (m0v.134), partes integrantes e indissociávsis

deíe instrumeoio.
DG RECURSOS| O valor d€sb convânio ó de Rl 2.217.427,79, sendo

a paÍtida do Estado, por intermédio da Secrstada dê Eslado de

lnfnestnÍura € Loglsüca, no monlanto de Rt 1.950.0CO,00 e a

coúapaÍlida do Município de R$ 267.427,79.
DA EXECUçÀO: O prazo de execuçá) de 180 dias, coítados dâ dah
da publicaÉo do sou €xtato no Diário Oficjal do Esbdo, pod6ndo sor
poÍrogado, nos tomos da lei, mêdiantê Têrmo Adiüvo.

DA vlcÊtlcla: Â vighcia de 180 dias apos a conclusáo do pl.azo de

execuçá), podendo sêr pmílgado, nos tennos da lêi, mediante lrrmo
adtivo.
DO GESTOR: A SecÍetaria de Estado de lnftaeshrtura e LogÍstica
indica, coÍno gestora desle Convênio. a servidora Daniele WdteÍ,
poiadora do RG n" 12.834.045.9, CPF no 090.379.37$26, s coíno
Fiscal doste Convânio o seívidor Casyo Oscar Franchin, poÍtador do RG

no 5.1Eô.162{, CPF n'000.533.,16912, o CREA n" 73214/}PR, com
pcÍrogatjva tácnic€ tuncional, dêsunado por ato no Diário Ofcial do
Eslado, ÍBsponsávôl pôlo acompanhamento e ÍiscalizaÉo do Coítvênio
e dos rêorÍsos repassados.
DATA: 04 dejunho de 2020.

SEGUIIDo TER o ADÍTÍvo E SEGUNDA PRoRRoGAçÃo DE
coNTRAÍo DE LocAÇÁo DE IMÔVEL QUE ABRIGA o

EScRITÔRIo REGIoiIAL DE coRNÊLIo PRocÓPIo
PRoTOCOLO: l6.113í.163-5
OSJETO: Pí!ÍÍog.Éo do pr.zo d. úgancl. do Cont rto SEOS
1a.S57.334€, r.í.r.nt. . loc.çro d. imóv.l quo .klg. E.crltóÍlo
R.olonal d. Cornállo Procópio, p.lo peíodo d.12 m.t.t, r p..tlr
d. lE/0í2020; VALOR UENSAL: Rt a205,07 (qu.!ro mll .
duztítos a clnco aeala a reta cantavo!); Dotaçâo Orçfilantaíia:
4e00.4e02.04.122.42.5í80 {;..tlo A.,mlnl.fetlvâ - SEJUF,
Ndur.zadc D.rpôi. 3390.3800 - OST - P..ro! FI.lc.,
súb.l.m.nto 36í5 - Loc.Éo d. lmóv.l, Fonb í01.

Cu.itlb., 03ô612020
EdeÍron Jo§á PlnhâlÍo col.ço

Dlralo. G.r!llnt Íino.ob Rcaotuçâo 0812020
s.crrt .l. d. E.t do d. Jurllç. FrmÍll. . Trâb.lho§EJUF

sEcREÍARtA DE EsÍaDo DA JUSIçÀ FAtúluA E TRÁBALHo -
SEiUF - cotllRATO N.'0í12020 - PROTocoLo lf í6.5,a8.,lztl{.
Prít r: SêcÍehria de Estâcb da Justiçe, Fãmnh e Ííabâlho - SEJUF
ê A.tochçlo da Protaçaô a Ampaao ao Daficlcnta FÍalco a ao
ldolo C.Írnt - APADEFIC. Obrcto: Abndimento especielizádo, 6m
regim€ dê âcdhimênto insülucbnal. pâre Clâudie Lucae dê Oliv€lra,
nesci(b 6m 3107/1966. poÍtadorà dâ Cl n' 14.178.2347, com
lÍegilidade ou âusânciâ d€ vÍncúlos íâmiliaras, mm defciáncies 6/ou
tanstorno m6ntal, indicádas pêla contretentê no Tem]o dê
lnengibilidad€ n.' 0012020 e ne lnfoíÍmçáo Técnica n." o76no20 -
DPSE/SEJUF. VlgancL: 28D5/2020 a 27lOSl2O21. \rrlo. tottl (12
m.r..): Rt 32.350,92 (tÍintâ e dois ÍÍ1, fazentos e cinquenlâ €eis ê
noventa e dois cenbvos). Oot Éo OÍFm.ntádi:
04760.4760.10.301 .03.6202 - Atonção à Saúde de P€ssoas êm
Sinraçáo de Risco; àl.lur.:r d. darp..!: 3390 - OST - P€ssoâ
Jur{dicá, Sub.Lmonto: 3905 - Sorviços Íécnicos Espscializádos,
Íonb: 100. t{E: 20013002.20013005 e 20013m7. AutDrizo e râüico
do DirêtoÊg€Íel 6m 19/05/2020. Curitibâ, 28 dê msio dê 2020.

Ed6rson Josó Pinheiro Cdâço
DiÍ.toÍ€.ral - RaaoluÉo n' mí20m

Íi.cÍ.trrl, d. Eí.do dâ J$tlç., F.mill. c Tr.brlho

47905/2020

4741012020

47906/2020

TERCEIRo TER o ADITIVo E TERCEIRA PRORROGAÇAO DE
coNTR To DE LocaçAo DE tÍtôvEL euE ABRtca a acÊrcl,a

Do TRÁBALHADoR DE PINHÂo
PROTOCOLO: í 6.335.3,47í
OBJETO: ProÍrog.çao do p.!:o d. vlgÉíci. do conlnto
edmlnl3b.tlvo 00620í7, ÍcLrunl. . loc.çlo d. lmórrl que .brlg.
. .ganch do lrabâlhâdor d. Plnhào, pllo p.ríodo d. 12 mca.t, .
p.nlr de 160í2020; VAj-OR MEi{SAL: Rl 2.0,18,62 (doi! mll .
qulr.nL ! olto malr a ralaant! a doh canlrwa); ootaçao
Orçrmontárlâ: 0a9o0.4902.11.333.16.6,í7t - Polnlc.. PúbllcÚ de
Tr.b.lho, Empr.go r RÍtd., NatrÊzr da Despcta 3390.3800 -
OutÍoa Saíylço3 da Íaacalms - Paaaoa Fblca, Subalamônto 3615

- Locáçao d.lmóv.13, Font l02.
Cudtlbr, 03/06/2020

Ed.?roír Jo.a Plnhôl.o Col.ço
Dlr.tor G.r.l lnt Íino 30à R..olução 0812020

S.cnt ía d. Eat do dr Juíiçr F.mílh. Tr.bãlho€EJUF

SECRETARTA DE ESTADO
Do DESENvoLvIHENÍo URBANo E oBRAs PÚBucAS

PARANÁ EDIFICAçÔES

oRDEr DE SERVTçO
PROT(rOLO: 1 5.344.63&5.
P6le prês€ntê Ord.n aL S.Ívlço, fica autoíizada e ompí€sâ UAGICON
COI{ATRUçÀO CIVIL LTDA - E, â dar inÍcio eos tlabathos, íeíêlsntê
ao ContrÍo n' 0372n020 - G S, cuio obi€lo é'ampliaÉo e insblâÉo
do SisteÍm d€ Píêv6nção d6 lncêndio no C.nt o dr Soclo.duc!çao -
CÊi{SE sib à Rua Pastor Manoêl V dê Souza, n.o 1310, no municlpjo
dê Cudtiba, Parâná", à pârlir dê 0í d. lunho da 2020, íicsndo
dosignâdo como fisc€l da Obra o Eng6nheiÍo Ciúl - Gtur.ppo Rom.no
C.ôrlll - CREÁJPR No 123251/O.

Cunüba,01 dê junho d€ 2020
LUCAS GRUBBA PIGAITOFôrnando Furi.ti Sabóia

Dketor Ger.liDER
S.ndroAlox

SscÍêlário/SE lL
1E2502020

DIREÍOR GERÂT DÀ PARANÁ EDI óEs

4

I Secretarfu de Infraestntwa e
Logística
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DECRETO N.e 028/2020

SÚMULA: Revoga processo Licitatório n.e

OO4|2O20, na Modalidade TOMADA DE

PREÇOS 1.e OO2/2020 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARTA DO OESTE - Estado do paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 9.666/93 e suas alterações
posteriores:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o procedimento Licitatório n.p OO4/2O2O,
realizado na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.a OO2/2O2O, tendo em vista que após
conferencia da planilha da empresa vencedora verificou-se que consta erros de
cálculos, ficando a mesma INABILITADA.

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em 27 de Abril de 2020.

UNICFIO OE SANTA ÂRrÂ OO OESTE . ESTADO DO PARAIIÁ

JOSE REINOTDO OL]VEIRA
Prefeito Municipal


